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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP): 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 
EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, doravante denominada COMISSÃO, designada pela Portaria n° 014/2022, de 03 
de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, QUE REALIZAR NO DIA 
16 de Dezembro 2022, ÀS 10:30 HORAS, NA SALA DE SESSÃO DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO — CPL, localizada na RUA NOVA, S/N, BAIRRO CENTRO, NESTE MUNICÍPIO, a 
TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022=CPL, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, instaurada por meio do Processo 
Administrativo n° 00000056/2022, devidamente autorizada em despacho do Secretária Municipal 
de Obras e Urbanismo, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e Lei 
Complementar n° 123/2006, bem como pelas disposições deste Edital. 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação 
de habilitação e proposta até as 10:45 horas, e dará início à abertura da sessão pública. 

Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, será a mesma realizada no primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local. 

Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se 
encontram disponíveis para consulta no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas, ou https://www.arame.mamov.br. 

Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais 
dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação no setor de engenharia da Prefeitura Municipal de 
Arame/MA, em dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas. 

Em função da Pandemia do coronavírus, considerando que o Estado do Maranhão decretou 
Estado de Calamidade Pública, através do Decreto No. 36.597, de 17 de março de 2021, 
reconhecido pela Portaria 546, de 26 de março de 2021, deve ser observadas as seguintes 
características: 

,7 A sessão será realizada em local arejado. 
• Somente será permitida a entrada de licitantes usando máscara. 
✓ Será permitido apenas a entrada de um representante por empresa. 
,7 Será obedecido o distanciamento de 2 metros entre os presentes. 
✓ Será disponibilizado álcool em gel para higienização. 

CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas interessadas que se enquadram no 
ramo de atividade pertinente ao objeto do edital, e que efetue ou atualize cadastro junto à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME (MA), até o terceiro dia anterior à data do recebimento 
dos envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos artigos 28 ao 31 da Lei n.° 
8.666/93 e exigências constantes no artigo 32, "caput" e § 2° da referida lei. 
A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 
deste Edital. 
A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, observado o disposto no parágrafo 3°, do 
art. 41, da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

2 



• 

• 

MARUIM * 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

1. Do OBJETO „ 
1.1 - Contratação de empresa de especializada de Engenharia para execução de Praça, localizada 
na MA 008, Próximo ao Posto de Saúde Maria Amália pertencente ao Município de Arame / MA. 
1.2 - O valor estimado para contratação do objeto é de R$ 810.849,05 (oitocentos e dez mil e 
oitocentos e quarenta e nove reais e cinco centavos), não constituindo, sob hipótese alguma, 
qualquer obrigação por parte da Prefeitura Municipal de Arame/MA. 
1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4 - A Contratada se obrigará a executar as obras e serviços/fornecimento empregando 
exclusivamente materiais de primeira qualidade e obedecendo rigorosamente aos Projetos, 
planilhas, Normas e Especificações Técnicas, que forem fornecidos pelo Município de ARAME/MA. 
1.5 - Poderá o Município de ARAME/MA, exigir a reconstrução de qualquer parte dos serviços, caso 
estes tenham sido executados com imperícia técnica ou em desacordo com o Projeto, planilhas, 
Norma e Especificações próprias. 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO,EDITAL 
2.1 - O interessado que houver adquirido este Edital poderá impugnar seus termos perante a 
Prefeitura Municipal de ARAME/MA até o 5° (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
2.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, para tal fim, protocolar 
o pedido até 05 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação. Neste 
caso, a Prefeitura Municipal de ARAME/MA, estará obrigada a julgar e responder o pleito em até 03 
(três) dias úteis. 

3. DAS CONDIÇÕES:DE *PARTICIP O 
3.1 - Poderão participar deste certame às pessoas jurídicas legalmente estabelecidas no País, 
cadastradas na Prefeitura Municipal de Arame/MA, bem como as que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o 30 (terceiro) dia útil anterior à data do recebimento 
das propostas, cuja atividade, expressa no ato de sua constituição ou em alterações procedidas até 
a data de publicação do aviso deste Edital, seja compatível com o objeto da licitação e que 
atendam a todas as suas exigências. 

3.2 - Os interessados em participar da presente licitação para o CREDENCIAMENTO, deverão 
apresentar os seguintes documentos, fora de qualquer envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): 
ato constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações, ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, acompanhado 
certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da 
sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias de antecedência da data de abertura 
da licitação, onde em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

a.1) caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos 
sócios, EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além 
do documento descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 
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caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado 
pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes. 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lance (no 
caso da Lei Complementar n° 123/2006), interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a esta Tomada de Preços 
ato constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações, ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, acompanhado 
certidão simplificada e especifica expedida pela Junta Comercial do domicilio 
da sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
abertura da licitação, onde em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão 
possuir firma reconhecida em cartório e estar acompanhada de cópia do 
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os 
indicados na alínea "a"; 

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO 
II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser 
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o 
contrato social ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar 
poderes no que tange a sua representatividade. 

c) cópia autenticada em Cartório ou pela Comissão de Cédula de Identidade ou outro 
documento oficial que contenha foto do representante legal (ou procurador) da 
empresa interessada. 

3.3 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente, membros da Comissão de Licitação ou por 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
3.4 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser 
realizada até 48 (quarenta e oito) horas anterior à data da sessão pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 
3.5 - Licitante deverá apresentar junto ao Credenciamento fotos coloridas da empresa 
mostrando a fachada, Interior e equipamentos, bem como de sua estrutura administrativa. As 
imagens deverão ser impressas em papel foto preferencialmente no tamanho 10x15cm; 
3.6 - Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem 
de um mesmo representante para mais de uma empresa. 
3.6.1 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de opinar no andamento do processo licitatório, de declarar a 
intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão. 
3.6.2 - Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de 
reabertura pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências 
previstas no item 3.3. 
3.8 - NÃO PODERÁ PARTICIPAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DESTA LICITAÇÃO: 
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3.8.1 - empresa que tenha sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal de ARAME; 
3.8.2 - empresa declarada inidônea ou se encontre impedida de contratar ou transacionar com 
órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera; 
3.8.3 - empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
3.8.4 - empresa impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal de ARAME 
ou quaisquer de seus órgãos descentralizados; 
3.8.5 - integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 
econômico em comum; 
3.8.6 - empresas em consórcio e grupos de empresas; 
3.8.7 - empresa enquadrada nas demais vedações do artigo 90 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

4. DA DOCUMENTAÇÃO DE HAIE3ILITAÇÃO,E PROPOSTA mo _ 

4.1 - No dia, hora e local indicados no preâmbulo, os interessados entregarão, através de seu 
representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) 
envelopes, a saber: 

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome, CNPJ, e endereço do licitante 
número e data da TOMADA DE PREÇOS 
a palavra "Habilitação": 

ENVELOPE N°02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome, CNPJ e endereço do licitante 
número e data da TOMADA DE PREÇOS 
a palavra "Proposta de Preços": 

5- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO _ 
A documentação de habilitação deverá ser apresentada com as folhas dos documentos rubricadas, 
em original ou qualquer processo de cópia autenticada por Cartório ou publicação em órgão de 
imprensa oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada 
a sua verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os 
seguintes documentos em ordem: 
5.1 - Relativa à habilitação jurídica: 
5.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
5.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
5.1.3 - Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica 

no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
5.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 
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5.1.5 - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ, emitido pela Receita Refeita Federal do 
Brasil; 
5.1.5.1 - Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada 
5.1.6 - Certificado de Registro Cadastral na Prefeitura Municipal de Arame/MA, desde que 
efetuado nos termos da Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações, ou, alternativamente, 
Declaração expedida pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, de que a licitante 
atendeu a todas as exigências para cadastramento até o 30 (terceiro) dia útil anterior à data 
marcada para o recebimento das propostas. 
5.1.7 - Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, 
consoante o art. 30 da Lei Complementar nO 123/ 2006,que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no ANEXO III. A Declaração deverá ser acompanhada de documento que 
comprove o referido enquadramento, conforme abaixo: 

a) comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certidão simplificada e específica expedido pela Junta Comercial do domicílio da 
sede da licitante, emitida neste exercício financeiro; 

5.1.8 - A Comissão poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 
Comercial do domicílio da sede da licitante para confirmar o enquadramento da licitante como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
5.2.2 - Relativa à regularidade fiscal e Trabalhista: 

a) Fazenda Pública Federal, através de: 
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014; 
b) Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, através de: 

• Certidão Negativa de Débitos; 
• Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

c) Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, através de: 
• Certidão Negativa de Débito de ISSQN; 
• Certidão Negativa da Dívida Ativa; 
• Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante. 

d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, por meio de Certificado de 
Regularidade, emitido pole Caixa Econômica Federal. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, emitida pela Justiça Superior do 
Trabalho; Certidão de Débitos Administrativos do MTE expedida com base na Portaria 1.421 
de 12 de Setembro de 2014. 

5.2.3 - Relativa à qualificação técnica: 
a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia — CREA, com jurisdição na sua sede, comprovando habilitação 
para o desempenho dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao objeto 
licitado. A certidão expedida por CREA de outra região deverá ter o visto do CREA-MA 
(Resolução CONFEA n° 413 de 27 de junho de 1997); 

b) Indicação da equipe técnica de nível superior que efetivamente se responsabilizará pela 
execução dos serviços, composta, de no mínimo, 01 (um) engenheiro civil, do quadro de 
responsáveis técnico da licitante, definindo as atribuições de cada profissional e contendo 
nome completo, título profissional e no registro no CREA. 
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c) Relação explícita dos equipamentos e instalações indispensáveis à execução do objeto 
desta licitação e declaração, sob as penas da lei de sua disponibilidade; 

d) Declaração fornecida pela Prefeitura Municipal de Arame, na forma do ANEXO IV, de que a 
licitante participou da Visita técnica, onde tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações pertinentes a execução do 
objeto. 
d.1) A visita técnica será, requerida junto a Prefeitura Municipal de Arame/MA, até 
01(um) dia útil anterior à data da visita técnica, das 08:00Às 12:00 horas, com a 
presença de representante legal da licitante. (Obs.: Caso a licitante não opte pela 
visita fará uma Declaração se responsabilizando). 
d.2) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que o profissional responsável técnico ou o profissional de 
contratação futura executou serviços engenharia, devidamente averbado pelo CREA. O 
atestado deverá estar acompanhado da certidão de acervo técnico, bem como, as 
planilhas que contém as parcelas de maior relevância do objeto da licitação, onde o 
mesmo deve ter no mínimo um equivalente a 50% do mesmo indicado no item 6.2 e 
6.6 da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA do projeto básico. 

e) Declaração da licitante, na forma do (ANEXO XIV), indicando o responsável técnico pela 
execução do objeto desta licitação, caso lhe seja adjudicado, vedada suas substituições 
até o final do contrato, salvo prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal de ARAME e 
desde que o substituto possua experiência profissional equivalente ou superior; 

5.2.4 - Relativa à qualificação econômico-financeira: 
5.2.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL 
DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-Dl, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

a.) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
a.1.) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):publicados em 
Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sedeou domicílio da licitante. 
a.1.1) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
-por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sedeou domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sedeou domicílio da licitante. 
a.1.2) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
a.1.3) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
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a.2)A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o 
valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

a.2.1)As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço; 
a.2.1.1)Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito 
de efetuar os cálculos; 
a.3)Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 

a.4)A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices referidos na 
alínea "a.2" deverá comprovar Capital Social Integralizado de pelo menos 10% (dez por cento) do 
valor estimado para a contratação. Para fins dessa comprovação, a licitante apresentará cópia 
autenticada da Certidão Simplificada e Específica emitida pela Junta Comercial atualizada; 
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
ou de seu domicílio, expedida a menos de 60(sessenta) dias contados da data da sua 
apresentação, caso não venha expresso o prazo de validade e Certidão Negativa de Falência 
ou Concordata federal. 
b.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Maranhão que não a de Arame/MA e 
em outros Estados da Federação deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas 
exigidas, declaração passada pelo Fórum Judicial de sua sede, indicando quais os Cartórios ou 
Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordata, salvos e vier expresso 
na certidão. 
5.2.5 - Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s)com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)anos em 
qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII, art.r, da Constituição Federal de 1988 (ANEXO VII). 
5.2.6 - Declaração de Inexistência Fatos Supervenientes impeditivos de sua habilitação na 
formado § 20 do Art. 32 da Lei no 8.666/93, conforme (ANEXO XIII). 
5.2.7 - Ficará inabilitada a Licitante que não apresentar o Certificado de Registro Cadastral - CRC, 
expedido pela Prefeitura Municipal de Arame/MA. 
5.2.8 - Os Documentos de Habilitação poderão ser apresentados em qualquer processo de cópia, 
desde que autenticada por cartório competente, por membros da Equipe de Licitação ou por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial em todas as folhas por Tabelião de Notas. 
5.2.9 - para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda a documentação, que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 04 (quatro) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente microempresas e empresas de 
pequeno porte for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
5.2.10 -Garantia para participação em licitação está prevista no art. 31, inciso III da Lei n° 
8.666/1993. 
5.3 - Proposta de Preços 
5.3.1-0 envelope n° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS conterá, em 01 (uma) via, proposta, impressa 
em papel timbrado da licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo 
representante legal, e deverá conter: 

a) Carta-Proposta, no modelo do (ANEXO VIII), do Edital, indicado em moeda corrente 
nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à 
execução completa do objeto ora licitado; 

b) Tabela de Preços Unitários e totais, integrante do Projeto Básico — ANEXO I do Edital; 
c) Composição analítica do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) segundo a fórmula e 

composição abaixo: 
** Fórmula: BDI = [(1/(1-IMP))*(1+ADM)*(1+DEF)*(1+RIS)*(1+LB) -1] x 100, onde: 

IMP = impostos incidentes sobre o faturamento 
ADM = despesas administrativas (central e local) 
DEF = despesas financeiras e seguros 
RIS = riscos e imprevistos 
LB = lucro bruto 

Observação: A parcela IMP deverá considerar os valores de PIS, COFINS e ISS. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ADM - administração central xx% 
DEF = despesas financeiras e seguros xx% 
RIS = risco e imprevistos xx% 
LB = lucro bruto xx% 
IMP = impostos sobre faturamento* xx% 
ISS = 5% sobre MO = 5% x 50% = 2,5% xx% 
PIS xx% 
COFINS xx% 

BDI** xx% 

*soma dos impostos (ISS, PIS,COFINS) 
** fórmula 

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 
data-limite prevista para entrega das propostas, conforme Art. 64, § 30, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

e) Declaração de Localização e Funcionamento da empresa, nos termos do ANEXO VII do 
Edital. 

5.3.1.2 - Os documentos exigidos nas alíneas "b". e "c". serão assinados pelo representante 
legal da empresa e responsável técnico registrado no CREA da licitante, conforme determina a 
Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução no 282/CONFEA, de24 de agosto 
de 1983. 
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5.3.1.3 - Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e 
da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação de qualquer insumo ou 
componente necessário para a execução dos serviços conforme projetados, significante que seu 
custo está diluído pelos demais itens componentes 
doscustosunitários, itensestesjulgadosnecessáriosesuficientes, enão esteja qualquer alteração 
contratual sob esta alegação. 
5.3.1.4 - Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta e 
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se 
por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços 
unitários propostos pela licitante; 
5.3.2 - Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a preços unitários. 
5.3.2.1 - Para os fins deste item, entende-se como: 
a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de 
modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 
b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 
c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do exto da 
proposta. 
5.3.3 - A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a à contratação caso lhe seja 
adjudicado o objeto. 
5.3.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

6. DO JULGAMENTO 
6.1 - Habilitação 
6.1.1 - O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 01, contendo a documentação de 
habilitação, a qual, juntamente com os envelopes, deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e 
membros da Comissão; 
6.1.2 - após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que os 
apresentarem na forma indicada no Edital; 
6.1.3 - às licitantes inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as respectivas 
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 
6.1.4 - na hipótese de recusa no recebimento do Envelope, ou na ausência de representante da 
licitante inabilitada, a Comissão o guardará durante 30 (trinta) dias consecutivos, prazo após o qual, 
se não resgatado, será destruído; 
6.1.5 - havendo interposição de recursos quanto à fase de habilitação, a Comissão abrirá o prazo 
recursal, suspenderá a sessão, lavrando-se Ata circunstanciada dos trabalhos até então realizados 
e, após o julgamento dos recursos, comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas, as licitantes habilitadas, data, hora e local de sua reabertura. Nesta 
hipótese, os envelopes n° 02, devidamente lacrados e rubricados pelos presentes, permanecerão, 
até que se reabra a sessão, sob guarda e responsabilidade do Presidente da Comissão; 
6.1.6 - se todas às licitantes presentes não interpuserem recurso, poderão fazer constar em Ata a 
renúncia expressa a esse direito, passando-se, imediatamente à abertura dos envelopes contendo 
as propostas; 
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6.1.7 - a inabilitação de licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do processo licitatório; 
6.1.8 - após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
6.1.9 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas 
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no § Único, do art. 48, da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 
6.2 - Propostas 
6.2.1 - após a abertura dos envelopes de n° 02, a Comissão divulgará às licitantes presentes as 
condições oferecidas, sendo as propostas rubricadas pelos seus representantes e pelos membros 
da Comissão; 
6.2.2 - a Comissão poderá, a seu critério, exigir comprovação documental adicional de informações 
contidas nas propostas, inclusive composição analítica dos preços unitários; 
6.2.3 - será desclassificada as propostas Que: 

a) não atenda às exigências deste Edital; 
b) apresentem valores incorretos ou de valor zero; 
c) sejam manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas cujo desconto 

importe em valor inferior a 70% (setenta por cento) dos preços unitários da Tabela de 
Preços Unitários Máximos. 

6.2.4 - é facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar obrigatoriamente da proposta; 
6.2.5 - será declarada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, dentro das 
condições exigidas neste Edital; 

6.2.6 - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte que manifestar o direito do benefício no decorrer da 
sessão. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
ao menor preço. A avaliação das propostas de preços será feita da seguinte maneira: 

a) Ocorrendo o empate e o manifesto direito do benefício pela licitante, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar, no prazo de 01 (um) dia 
útil, proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado o objeto em seu favor; 

a.1) não apresentação da nova proposta no prazo estabelecido, será considerada 
como desistência da empresa ao benefício. 

b) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base 
na alínea "a", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em 
situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.2.7 - Caso ocorra empate entre duas ou mais propostas de empresas não enquadradas no item 
anterior, a decisão será feita, obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para qual todos os 
licitantes habilitados serão convocados. 
6.2.8 - colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de 
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço unitário. 
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6.2.9 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar 
o prazo de 08 (oito) dies úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
que ensejaram a desclassificação. 
6.3 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de novas propostas escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou a 
desclassificação. 

7. DA ADJUDICAÇÃO,; mcosomnação~ww~ ,Aam 
7.1 - O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 
109 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
7.2 - Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu 
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da licitação 
ao vencedor, submetendo tal decisão a Secretária Municipal de Obras e Urbanismo. 
7.3 - A Secretária Municipal de Obras e Urbanismo, poderão revogar a licitação por razões de 
interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo 
assim justificar. 
7.4 - Não havendo recurso e homologada a licitação, será convocado o vencedor para, no prazo de 
03 (três) dias úteis, retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato, na forma da Minuta do ANEXO 
X do Edital. 
7.5 - Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido para a assinatura do Contrato, a 
Administração convocará, segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não preferir 
proceder a nova licitação. 
7.5.1 - Atendida a convocação, a licitante celebrará o contrato desde que aceite as mesmas 
condições da proposta da licitante desistente, inclusive quanto ao preço, de acordo com o art. 64 da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

8. DO RECEBIMENTO DA NOTA .pe HO E DA AS ip CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 
8.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA, 
convocará a empresa adjudicatária para, no prazo inicial de 05(cinco) dias úteis, retira a Nota de 
Empenho e assine o Contrato Administrativo, sob pena de decair o direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
8.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
8.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular 
no ato de assinatura do Contrato, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota de Empenho no 
prazo e nas condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções previstas neste 
Edital. 

9- DO CONTRATO ADMINIST,RATIVO 
9.1 - O Contrato Administrativo será celebrado entre a licitante adjudicada e a Prefeitura Municipal 
de Arame, observada a Lei Federal no 8.666/93, da Lei Complementar no123/06 e demais normas 
atinentes à espécie. 
9.2 - Constam na Minuta do Contrato (ANEXO IX) as condições e a forma de execução dos 
serviços, pagamentos, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes. 
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9.3 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
Contrato. 
9.4 - O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que 
demonstrado o interesse público e a critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal nO 8666/93. 
9.5 - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerará à Contratada direito a qualquer espécie de indenização. 
9.6 - A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas nesta licitação, em 
especial no que se refere ao recolhimento de impostos, durante toda a execução do objeto. 

10— DA PRESTAÇÃO DE sgimcn 
10.1 - A Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada, observando os 
critérios de quantidade, qualidade técnica, prazos, custos e demais condições estabelecidas no 
Projeto Básico — ANEXO I do Edital. 

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1 - Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 
11.1.1 - recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, 
nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação da licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação. 

11.1.2 - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com 
o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 
11.1.3 - pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal de Obras e Urbanismo na 
hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
intimação do ato. 
11.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 

12. DO RECEBIMENTO 
12.1-0 objeto desta licitação será recebido mensalmente da seguinte forma: 
a) provisoriamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XI, assinado por servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo responsável pelo seu 
acompanhamento e fiscalização bem como por representante da Contratada, no prazo de até 05 
(cinco) dias consecutivos da comunicação da conclusão dos serviços no mês; 
b) definitivamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XII, assinado por servidor 
designado pela Prefeitura Municipal de Arame/MA, bem como por representante da contratada, 
após o decurso do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados da data do recebimento 
provisório. 
12.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
12.3 - A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo rejeitará, no todo ou em parte, os serviços 
executados em desacordo com as especificações técnicas do objeto desta licitação. 

13. PAGAMENTO 
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13.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, 
contados da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, mediante apresentação da nota 
fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente realizados, 
conforme boletim assinado por servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto desta licitação, desde que não fator impeditivo provocado pela Contratada. 
13.1.1 - O pagamento da primeira medição somente será efetuado mediante a apresentação pela 
Contratada da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART dos serviços contratados, emitida 
pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, com jurisdição no local 
da execução do objeto da licitação. 
13.1.2 - O pagamento da última medição, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total do objeto 
desta licitação, somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto. 
13.1.3 - Todas as solicitações de pagamento deverão estar acompanhadas da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB 
no 1751, de 02 de Outubro de 2014, do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço — FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, com validades compatíveis 
a data do pagamento. 
13.2 - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 14.1, a Contratante 
se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da nota 
fiscal/fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a 
Contratada. 
13.3 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
de quaisquer obrigações, em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, 
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
13.4 - A Prefeitura Municipal de Arame/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

14. DA REF'ACTUAÇÃO E REVISÃCW,043~S _ 
14.1 - Caso haja necessidade de recomposição dos valores contratados, para restabelecer 
arelação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do 
CONTRATANTE, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, será 
permitida a repactuação ou a revisão, conforme art. 65, II, "d", da Lei Federal no 8.666/1993. 
14.2 - Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data limite para apresentação das propostas 
constante do Edital ou da data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo 
inicial, a data da apresentação da proposta a partir daí, obedecido o mesmo prazo contado da 
última repactuação de preços, conforme Lei Federal no 10.192/2001. 
14.3 - As repactuações quando solicitadas pela Contratada, deverão vir acompanhadas da 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custo se 
formação de preços que fundamenta a repactuação, bem como os documentos comprobatórios dos 
demais itens repactuados; 
14.4 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
14.5 - Caso haja necessidade de revisão dos valores contratados, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato para restabelecer a relação entre os encargos da 
Contratada e a retribuição do Contratante pactuada inicialmente entre as partes, a Contratada 
deverá comprovar a configuração da área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos 
do art. 65, II, "d" da Lei Federal no 8.666/1993. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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14.6 - Para fins do disposto no parágrafo anterior, será devida a revisão dos valores pelo 
Contratante a partir da data da solicitação formal da Contratada. 

15, INADINIPLEMENTQ E SANÇÕES 
15.1 - O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a licitante contratada à multa 
demora correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor total previsto no 
contrato, enquanto perdurar o inadimplemento. 
15.2 - Além da multa aludida em no item 16.1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à licitante contratada, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos que ensejarem a sua 
rescisão, determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 
15.3 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista na alínea "b". 
15.4 - As sanções previstas nas alíneas "c"e "d" poderão, também, ser aplicadas às empresas que, 
em razão de contratos regidos pela Lei Federal no 8.666/1993: 
15.4.1 - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
15.4.2 - tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.4.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

16. DA FONTE DE RECURSO 
16.1 - As despesas relativas à execução dos serviços decorrentes desta licitação correrão à conta 
de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Arame/MA: 

Dotação Orçamentária 3610150 1.015 construção, ampliação, reforma de unidades 
educacional básica 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 obras e instalações 
Fonte de Recurso 0105000016 

Dotação Orçamentária 3610180 1.010 construção, ampliação, ref. E equipamentos 
de unidades escolares 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 obras e instalação 
Fonte de Recurso 0122000055 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 - Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, será a mesma realizada no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. 
17.2 - Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, 
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após 
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem. 
17.3 - Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade da proposta 
fica automaticamente prorrogada por igual número de dias em que estiver suspenso. 
17.4 - Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a 
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido 
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de 
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras. 
17.5 - A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como 
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 
17.6 - Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias 
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário. 
17.7 - Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 
17.8 - Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a 
aplicação da Lei Federal no 8.666/1993. 
17.9 - A Prefeitura Municipal de Arame/MA poderá homologar, anular ou revogar apresente 
licitação, observadas as formalidades legais. 
17.10-Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 
Anexo I - Planilha de Quantitativos e Preços, Cronograma Físico-Financeiro, 

Composição do BDI, Encargo Sociais e Memorial Descritivo; 
Anexo II - Carta de Credenciamento 
Anexo III - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte; 
Anexo IV - Declaração de participação na visita técnica; 
Anexo V - Declaração de sujeição ao Edital; 
Anexo VI - Declaração de Cumprimento do Art. 70, XXXIII, da CF/88; 
Anexo VII - Modelo de Carta-Proposta 
Anexo VIII - Declaração de Localização e Funcionamento 
Anexo IX - Minuta do Contrato 
Anexo X - Modelo de Termo de Recebimento Provisório 
Anexo XI - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 
Anexo XII - Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes 
Anexo XIII - Declaração de Contratação Futura de Profissional 
Anexo XIV Declaração de Manutenção do Responsável Técnico 

14.27 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de ARAME no Estado do 
Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Arame/MA, 30 de Novembro de 2022 

JOSÉ MICHAEL BARROS DE PAIVA 
Comissão Permanente de Licitação 

Presidente da CPL 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO I 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS, COMPOSIÇÃO DA ELABORAÇÃO DO PROJETO 
EXECUTIVO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO; 

OBJETO: Contratação de empresa de especializada de Engenharia para execução de Praça, 
localizada na MA 008, Próximo ao Posto de Saúde Maria Amália pertencente ao Município de 
Arame / MA. CONFORME DETALHES DO PROJETO BÁSICO ANEXO I DO EDITAL. 

(DISPONIBILIZADO EM CÓPIA IMPRESSA) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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PROJETO BÁSICO 

Contratação de pessoa jurídica para Contratação 
de empresa de especializada de Engenharia para 
execução de Praça, localizada na MA 008, 
Próximo ao Posto de Saúde Maria Amália 
pertencente ao Município de Arame /1 MA, por 
meio da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo 
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Arame, NOVEMBRO / 2022 
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.,2,JETO 
Contratação de pessoa jurídica para Contratação de empresa de especializada 

1!:, nharia para execução de Praça, localizada na MA 008, Próximo ao Posto de Saúde 

,inalia pertencente ao Município de Arame / MA, por meio da Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo. 

STIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A prefeitura Municipal de Arame/MA, através da Secretaria Municipal de Obras e 

J10, dará inicio às obras de engenharia que contemplarão a execução da obra de um 

município de Arame, Maranhão, visando promover a melhoria do convívio. 

Este projeto contempla a execução de execução de Praça, localizada na MA 

: ao Posto de Saúde Maria Amália pertencente ao Município de Arame / MA. 

A execução da obra é de grande importância para o Município de Arame, pois 

úílitara a população maior qualidade de vida.. 

O projeto desenvolvido tem como objetivo a conclusão da obra para melhoria e 

:v.uivimento do bem estar da população do Município de Arame. 

Face à necessidade, justifica-se a relevância de execução dos serviços, em 

,sibservância às diretrizes preconizadas no projeto arquitetõnico (Apêndice 01), na 

,Jrçamentaria (Apêndice 02), no caderno de Especificações Técnicas (Apêndice 03) 

,jeto Básico. 

É importante enfatizar, que a realização de tais serviços somente serão 

Com a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, pois a 

‘..) contratante dos serviços não dispõe em seu quadro pessoal de mão de obra 

Ace atenda e cumpra as exigências deste Projeto Básico. 

,Á,Vz;S I FICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
-,[ se de uma obra, a ser contratado mediante licitação, na modalidade tomada de 

-,xecução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

¡tratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

eterize pessoalidade e subordinação direta. 

DA CONTRATAÇÃO 
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Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o cumprimento do contrato. 

4.1. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Projeto Básico. 

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução 

dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 17:00 horas, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (98) 98152 1950, ficando o horário e dia da vistoria a critério da administração. 

Devendo ser marcado com antecedência mínima de 48 horas. 

5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para 

a abertura da sessão pública. 

5.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 

civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução dos serviços será de 150 (dias), cujas etapas observarão o seguinte cronograma: 

ITEM SERVIÇOS VALOR % 
MESES 

12 MÊS 22 MÊS 32 MÊS 42 MÊS 52 MÊS 62 MÊS 

1.0 
ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL 

R$ 
88.531,38 

10,92% 
16,66% 16,66% 16,66% 16,66% 16,66% 16,70% 

R$ 
14.749,33 

R$ 
14.749,33 

R$ 
14.749,33 

R$ 
14.749,33 

R$ 
14.749,33 

R$ 
14.784,7K 

2.0 SERVIÇOS INICIAIS R$ 6,58% 97,50% 1 2,50% ,k 
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I 

3.0 

4.0 

LIMPEZA DE 
TERRENO 

TERRAPLANAGEM 

53.340,16 

RS 
5.61107 , 

R$ 
14.105,00 

1 
  0,69% 

1,74% 

R$ 

52.006,66 

R$ 

1.333,50 
1 

20% 
R$ 

1.122,21 

1
' 

20% 20% 10% 10% 20% 
R$ 

561,11 

R$ 

561,11 

R$ 

1.122,21 
R$ 

1.122,21 
R$ 

1.122,21 

20% 20% 40% 20% 
R$ 

2.821,00 

R$ 

2.821,00 

R$ 

5.642,00 

R$ 

2.821,00 

5.0 
DEMOLIÇÕES E 
RETIRADAS 

R$ 
5.337,14 

0,66% 
50% 50%
R$ 

2.668,57 
R$ 

2.668,57 

6.0 
PAVIMENTAÇÃO 
(PISO, CALÇADA E 
QUADRAS) 

R$ 
183 

. 
935 

, 
88 

22,68% 
50% 50% 
R$ 

91.967,94 
R$ 

91.967,94 

7.0 PINTURA 
R$ 

4.300,56 
0,53% 

50% 50% 
R$ 

2.150,28 

R$ 

2.150,28 

8.0 PAISAGISMO 
R$ 

3.215 58 , 
0,40% 

50% 50% 
R$ 

1.607,79 

R$ 
1.607,79 

. 

9.0 

4 

INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA 

R$ 
112.234,00 

100% 
1384% , 

1 

R$ 
112.234,0 

10.0 CARAMANCHÃO, R$ L9,02% 50% 50% 
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12.0 

MOBILIÁRIO, 
ARQUIBANCADA 

INSTALAÇA0 
HIDROSANITARIA 

CASA DE MAQUINA 

73.154,30 
_ 

R$ 
3.322,50 

R$ 
29.238 ,36 

041% 
, - 

R$ 
36.577,15 

R$ 
36.577,15 

1

50% 10% 40% 

j_ 332,25 1.329,00 1.661,25 

3, 61% 
50% 50% 

R$ 
14.619,18 

R$ 
14.619,18 

13.0 QUADRA SOCIETY 
R$ 

136.211 ,05 
16, 80% 

/00% 
R$ 

136.211,05 

14.0 
EQUIPAMENTOS DE 
GINÁSTICA E 
BICICLETÁRIO 

R$ 
37.621,36 

4,64% 
100% 

R$ 
37.621,36 

15.0 BRINQUEDOS 
R$ 

32.788 ,21 
4, 04% 

100% 
R$ 

32.788,21 

16.0 SERVIÇOS DIVERSOS 
R$ 

27.902,50 
3,44% 

100% 

R$ 
27.902,50 

TOTAL MÊS 
R$ 

810.849,05 

O c; g 
94 0

R$ 
69.985,66 

R$ 
114.101,45 

R$ 
112.810,7 
6

R$ 
62.181,01 

R$ 
72.825,66 

R$ 
378.944,50 
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PERCENTUAL MÊS 

VALOR ACUMULADO 

PERCENTUAL 
ACUMULADO 

8,63% ! 14,07% 

R$ R$ 
69.985,66 184.087,11 

8,63% 22,70% 

13,91% 7,67% 8,98% 

R$ R$ R$ 
R$ 

296.897,8 359.078,8 431.904,5 
810.849,05 

7 8 5 _ 

46,73%1 

36,62% 44,28% 53,27% 100,00% 

6.2. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

7.1. Materiais a serem disponibilizados 

7.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas; indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis: 
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Aiitificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

ularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

• , correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

riiiequadas; 

Nar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

Jo-financeiro; 

.-i'rituar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

rtratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n°5/2017; 

praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

.3.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 

objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 

trabalhador foi contratado; e 

Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

-tecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

eto do contrato; 

J - ,uivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

.mentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

icas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

H..0áir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

1 fispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 

tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 

e no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
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iscaiizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

eficiado da preferência estabelecida pelo art. 30, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

.3RiGAÇÕES DA CONTRATADA 

. . cutar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

Kratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

isílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 

;jeto Básico e em sua proposta; 

.?parar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

ÁL-:o fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 

ios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

ponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

T8. de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

espondente aos danos sofridos; 

itzar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

. Litado. em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

k,sponsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

ivenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

is demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

i. ._;ponsabilidade à Contratante; 

:, unicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

.;rrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

.- :,egurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

: tacões, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

drança e bem-estar no trabalho; 

i .,..star todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

,r,uostos. garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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i'a!alisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

...,;ecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

t)essoas ou bens de terceiros. 

Hcluzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

ilprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

meter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

Ásquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

descritivo. 

iter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

Litinidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

jei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

•,J1 io as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver 

Jeneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

• :Ar COM o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

;:ilititativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

• ,ces futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

isporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

Jin dos eventos arrolados nos incisos do §1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993; 

álprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

iicipal, as normas de segurança da Contratante; 

•rz,siar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

,iuz-,cluadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

ação: 

;egurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", do 

:xo VII F da instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 

,!: der os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

cet às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

.6 .2dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
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statado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

'escrito neste Projeto Básico; 

yfianter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

-ipatíveis com os compromissos assumidos; 

.-.;.frar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

,1.!-Aos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

.ossanitárias, elétricas e de comunicação. 

¡Jrcividenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

sponsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 

, rientes, nos termos das normas pertinentes (Leis nos. 6.496/77 e 12.378/2010); 

Juter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

ais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

F-ii orar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

r.=., ponsável. as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

iero de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

.ú..L.1;.eorológicas. serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

eLcionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

ção ao cronograma previsto. 

zer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

istabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem 

110 substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de 

...:,nstrução, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

;ebimento Definitivo. 

ponder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

,vido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 

¡6:truição, danificação. defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

¡tratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

Âo à obra. 

conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

zação e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 

;u1 I role de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
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conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos 

xos; 

Ni:, caso de execução de obra: 

28.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à 

categoria profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e 

não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à 

categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, 

fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região 

mais próxima; 

28.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas 

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

Contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 

ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade; 

28.3.Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a 

aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos 

salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da Contratada que 

efetivamente participarem da execução do contrato; 

) 4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação 

dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

28.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela Contratada, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, 

em relação aos empregados da Contratada que efetivamente participarem da 

execução do contrato; 

28.6. Aceitar. em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que 

a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte 

da Contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o 
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pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional; 

• 28.8. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações 

estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 

28.9. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal 

do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em 

conformidade com a Instrução Normativa RFB n° 1845, de 22 de Novembro de 

2018, 

..-• necer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada, que formarão um 

Lli-fto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

- • ,...cializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo 

,fisiderar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total 

a'rcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a 

-.Inge-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento 

das as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do 

Ito garantindo- a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 

_:ação correta nos trabalhos: 

.9.1.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos 

çCaderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento 

dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 

alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos: 

...,.;ponsabilizar-se peia padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

• ;Ïalizado e pela qualidade da subcontratação. 

UBCONTRATAÇ ÀO 
,)rinitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

no valor total do contrato, nas seguintes condições: 

. --dacia a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 
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.;dbcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

.,liar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

z:4 a execução do objeto. 

. No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de empresas 

que expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de 

direitos trabalhistas, previstas na Instrução Normativa SEGES/MP n° 6. de 6 de 

julho de 2018. 

qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

:tratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

•rdenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

!tratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

.Jojeto da subcontratação. 

aâieroempreendedor individual (MEI) com sede no Município de Arame-MA 

i‘!TROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

ornpanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

.:)ritormidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

regados. de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 

.erdidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

rma dos ai ts. 67 e 73 da Lei n°8.666, de 1993. 

,,rificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

• critérios previstos neste Projeto Básico. 

fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

dJutividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

,Jnicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

, tividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

es contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

epiesentarite da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

ficadas. adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

.Tatuais, conforme o disposto nos §§1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

seurnprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

Contratada. sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

3.al'zá a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na 
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,,.çj;slação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

:litigas 77 e 87 da Lei n°8.666, de 1993. 

atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

Je forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 

..,..quipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, 

hque assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

'fitrato. 

. ,..:ontratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

• Iprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

ii.,revisiveis e alheios ao controle do prestador. 

-iipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

--elação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
,.,Aeráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas 

• sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

) fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

iodo escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

1,Lulidade da prestação dos serviços. 

disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

satação. 

íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

reratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

5,,iltante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

16.1equado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

:orresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

uTiormidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

.) RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

• nissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

nos termos abaixo. 
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L.1.1.Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

.-.3cebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou 

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte 

contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

a. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

b. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

c. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica 

aceitação definitiva dos serviços executados. 

_.. 2.2. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

Contratada, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 

gestor do contrato. 

10 
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a. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

b. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 

feito, com a entrega do último. 

hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

pestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

í ivisório no dia do esgotamento do prazo. 

.)razo de até 30 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

i_Jestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza 

ste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

_ 4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

cebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

iÉratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das 

ntias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

isi_iosições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

'S Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

r,..jidosirefeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

aratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

PAGAMENTO 
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»agamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

ebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

Anpresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

;Tato: 

a. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

c. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do 

item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

J ota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

ússibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

,itiuónicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 

:3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

jetor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

13.4.1.0 prazo de validade; 

• .4.2.A data da emissão; 

dados do contrato e do órgão contratante; 

.- 4.4.0 período de prestação dos serviços; 

4.5. O valor a pagar; e 

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

r.. 't.:JI1C.10 erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

viciação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

,re,vâencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

para a Contratante; 
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Aos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 

:117 será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

fer ificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.1. Não produziu os resultados acordados; 

Deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

,.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

. ¡cana para pagamento. 

‘,[ iLes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

:qp,istatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

ii-uv-idenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

epularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

.vendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

wialmente. até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

sua situação junto ao SICAF. 

a. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no 

SICAF. salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso. pela máxima autoridade da contratante. 

. .%ando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

.4_,Iitável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

:juber 

- dado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, 

i'undamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

caso de obras. caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 

, iprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP n° 6, de 2018, a 
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dratante comunicará o fato à Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, 

valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das 

obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

Contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato. 

13.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da 

contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não 

pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 

Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 

: gRANTIA DA EXECUÇÃO 

ldjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 

_ n° 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 

Juventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% 

:;U !GO por cento) do valor total do contrato. 

k prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

.untratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 

:)provante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 

_„us da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

2.1.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

5 2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 

de 1993. 

validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 

i i período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do 

VII-F da IN SEGES/MP n° 5/2017. 
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• ,,Arantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

. .4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

.2. Prejuizos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

:-.4.3. Muitas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

. .4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

• c:Jcialidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

. ,,i ,dados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

. arantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

ecifica indicada pela Contratante, com correção monetária. 

;:.) a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

ádia autorizado peio Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

(')micos. conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

-Jaso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

. ricia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

:aso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

quando da contratação. 

• o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

:1,:jUÇãO, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

Aias úteis. contados da data em que for notificada. 

,;ontratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

raria. 

...a considerada extinta a garantia: 

Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, 

de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

15 
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No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, 

caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo 

será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea 

"h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP no. 05/2017. 

garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

•csi ¡tratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

. contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

vista no neste Editai e no Contrato. 

e,:i5ES ADMINISTRATIVAS 

.nete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada 

• .1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

• .2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

; 1 .3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

. 1 .4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

.5. cometer fraude fiscal. 

. inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

i•ntratada as seguintes sanções: 

.2 1.Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

2.2. Multa de: 

a. 0,1 ̀)/0 (uni décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

b. 0.1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado. em caso de atraso na execução do objeto, por período 
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superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

c. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado. em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detaiharnento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a 

promover a rescisão do contrato; 

f. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente. pelo prazo de até dois anos; 

2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

Janções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas à 

ratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

_lados. 

1 efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

belas -1 e 

Tabela 01 

CORRESPONDÊNCIA 

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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O 1 .491 -5:C; 

Ruonca 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 02 

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

orporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

_ 
vIanter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 

ior empregado e por dia; 
03 

-ecusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 

JOU dia: 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Sumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

calizador, por ocorrência; 
02 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

tenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

..:;umprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

Ài)eia de muitas. após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

iscalizador. por item e por ocorrência; 

03 

-iciicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

,dital/contrato: 
01 
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obém ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 

.. ilipresas ou profissionais que: 

;.5.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

ri ,i(Ao administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

si() à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

inistrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

etidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

lsão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

iiiinistrativo de Responsabilização - PAR. 

...13uração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

ap ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

o46, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

,irocessamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

.diánistrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

linistração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

ou sem a participação de agente público. 

íicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

nistrativo ,:lue assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

,., rvando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

9.784, de 1999. 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

duvidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

'- .3Cid0 à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

0.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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C:aso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

juta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

.,L aimente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

:uso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

.-ipetente. 

.-:.; penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

ÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

, i!..5cais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

. iistos no edital. 

,critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

.3.1 . Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — 

CREA da região sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o 

objeto da licitação; 

' .3.2. Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado do Maranhão, 

esta deverá apresentar a certidão de registro do CREA de origem, ficando a 

licitante, caso seja a vencedora, obrigada a apresentar o visto do CREA—MA 

antes da assinatura do contrato 

comprovação do licitante de possuir ou de que irá dispor em seu corpo 

técnico, profissionais de nível superior, ENGENHEIRO(S), reconhecido(s) pelo 

CREA detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico — CAT, 

expedida(s) por este(s) conselho(s) que comprovem ter o(s) profissionais, 

EXECUTADO OBRAS para o órgão ou entidade da Administração Pública 

Direta e Indireta. Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda 

para empresas privadas, serviço(s) serviços iguais ou similares aos propostos 

neste Projeto Básico. 

3,4.A comprovação do vínculo de que trata o item anterior, deverá ser feita 

através de: 
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a. Apresentação de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e 

informações à previdência social (GFIP), juntamente com a relação de 

trabalhadores constantes no arquivo (SEFIP), do mês de referência 

anterior ao da licitação, na qual deverá constar o nome do responsável 

técnico ou carteira de trabalho ou ficha do empregado, quando se tratar de 

empregado da empresa, ou outro meio que comprove o vínculo 

empregaticio, permitida a comprovação do vínculo através de contrato de 

prestação de serviço. 

b. Cópia do contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da 

empresa. 

c. Os profissionais apresentados só poderão ser substituídos em casos 

excepcionais, por outros de currículos equivalentes ou superiores, 

mediante justificativa e/ou solicitação prévia da Agência Executiva 

Metropolitana, que poderá aceitar ou não a sua substituição. A 

comprovação de currículo deverá ser feita com a apresentação da CAT 

(Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA. 

d. A substituição do responsável técnico sem a prévia anuência da 

fiscalização constitui infração de natureza grave conforme tabela 01 do 

Item SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

e. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá 

presentar declaração formal, assinada pelo referido profissional, da qual 

deverá constar nome completo e número do CREA do profissional, 

informando que este irá integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja 

declarada vencedora do certame. Juntamente com a declaração, deverão 

ser apresentados os documentos que comprovem a qualificação disposta 

acima. 

3.5.A licitante deverá apresentar Declaração formal de que disponibilizará 

estrutura operacional (pessoal e material) adequado ao perfeito cumprimento do 

objeto da iicitacão. 

A iicitante deverá apresentar Declaração contendo a indicação do 

responsável técnico, que atuará como Coordenador Geral e Responsável 

Técnico pela execução dos serviços junto à Contratante, para responder pelas 
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atividades técnicas descritas no Projeto Básico, durante todo o período do 

contrato. 

,..•.3.7. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 

empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

- iritérios de aceitabilidade de preços serão: 

Valor Global: R$ 810.849,05 (oitocentos e dez mil e oitocentos e quarenta e 

nove reais e cinco centavos) 

Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao 

edital. 

t4.3.Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou 

empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos 

quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o 

correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se 

o preço de cada urna das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não 

superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este 

edital. 

iiterio de julgamento da proposta é o menor preço global. 

.egras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

ImuIATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

._JStO estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

.falor foi obtido a partir de orçamento 

aECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

rá encaminhado para o setor de contabilidade da Prefeitura Municipal de 

para que indique a dotação orçamentária adequada para a Contratação de 

.1.idica para Contratação de pessoa jurídica para Contratação de empresa de 

_Ida de Enge,nriaria para execução de Praça, localizada na MA 008, Próximo ao 

Aúde Maria Amalia pertencente ao Município de Arame / MA 

gani este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

xo I Cronog rama Físico Financeiro; 

II — Planilha Estimativa de Composição de BDI; 

III — Planilha orçamentaria; 

IV — Resumo: 
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. ,nexo V — Curva ABC; 

nexo VI — Projeto Arquitetõnicos; 

.-,11exo VII — Memorial descritivo e especificações técnicas 
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205,07 

281,11 L 502.22 EME 

204,15 528,90 30 

7,94 275,10 3,69 
_4

2,57 01.10.7/: 0,111 

14.105,00 1,71: 

97,00 6,17 

•421 01.1-1 ,.0m1N.14, AN I DE 14 EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DNIT ATE 
1/33E1/ 1.261,00 L: ,IJIAL•ADE 

TERRAPLANAGEM

2,00 

. NRCMEÃ.) ,•• ' •-•IILEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
P.12 910,00 11 ...ALI 

S. F.. IS/O 7,1 ARS: DESCARGA EM SOLO DE IA CATEGORIA cOM 
M3 182,00 SEI:11111 ,,

' 
AH 07/2020 

17511 DE L4 f.1', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 
5130F.P.1 2.366,00 

. •,,t • , !E:ANi: :••• •.-ADEIRA IlIDIlAULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 5,01/' 
111 - IF •F •. 1/ PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 RI, SEPAAREIA DE 7,13 • 182,00 

I1IMI3IJÇÜES E RETIRADAS 
. 11, 111,Ã1) DE AL a5A005 DE EL. . ; uR.,,L,.), UH FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 1 

N12 i 
i- 

94,44 
.,,A. mAr,;.:,p,, , E ,,5 • ALGO 1.4 ruiu!) Tl EM CAMINHÃO BASCULANTE 10W- CARGA COM .

I .‘4.4.-,1117-2 II,OR.AR, ••-4 ...34-I1.174 DI ,. 1,7 61. ¡III HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 633). 1/3 14,16 

1, -,;:..,:•cd.TE .._,11/c,,r.uNi140 CALC iLANTE DE 1D M1, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE f 
f.13XRP.1 . 184,08 ,. ,..!.1 : UNIDADE: 1.1.3011/1 AF ,1/1.911 

PAVIMENTAÇÃO (PISO, CA_gADA E CEADRASI 

2,11 

12,17 

2,00 

2,71 ' 

15,67 2 651.91 6 65, 

2,57 AIO,.: 62 4.9 

11,55 

37,87 

1,1,87 2 70,21 13,33 

48,78 4 609,70 0.55 

8,06 11,15 . 157.80 , 41.02 

2,42 3,11 tl,o7 

6ÇPI;0,ENIATIV4F 1. DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E 
":61 1 11.1 IFETONL41, . •". •• • ESPE,DPA .."MAREAs SECAS 03 CM ÁREAS MOLHADAS. 

iII '31:054,1/. ''ALlE.. ,í.,Ti4 ' 0,413,IITJA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 
. , ..,;.ocAçÃo DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

• ?. kr: i• 3 , D 1.;111- SEL ADOR E CERA. AF,..,06/2022 (CINZA) 

M2 438,23 

1 

1.12 438,23 

36,55 47,09 

94,41 121,60 1 

.571PA1D NA JAZIDA, SEM TRANSPORTEI 50,40 
.4.413013RA L.F.: Alv_M uk 13:13 EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' - CARGA COM 1 - ' 

1. ".I 10:1 . • "ri'; 111 HP) E DESCARGA LIVRE 'UNIDADE, M3) P.13 50,40 

I :%E 1.1', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, MIME ; 1.53061/ I 1.209,60 

68,38 

8,45 

2,42 

• PA:A ....• ,". I .. ul' , Ét,",. ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
,A!: I F.5 2F. N... PA ESCOP.AS COM DIÂMETRO 1 N ), COA4 TELA DE 1/2 462,55 

A:4C' •. • I • 1.5 0"::, • r.IALDA QUADRADA 5)(5CNI (EXCETO MURETA). AF_03/2021 ' 

,:576111A 
• •P:. L- • iti- ; :ATEI ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMACIS. 

M2 , 216,00 

, 1132 1/APODES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

DE GRAP,TA hAV,TAL. EM p 

169,96 

13,26 

183.935,881- 2/&___ESr

24116 6 I; 

88,08

10,88 54435 i 0,07 

3,11 3.761.85 - 0,40 

--! 

218,32 101 281.34 17,49 

4.300 56 0:53i5 

17,05'

216,00 2,20 2,83 612.28 i 0.0.:
3.215,58 1 0,400,. 

118,00 502.92 •___ 0,u; . 
19,70 9/4,16 , 0,121. 

165,85 1 05050 

112.234,0 _ .1.2 : 

210,51 6315,3 ! B. E'0: 
4--

202.66 

. EGETAL PREPARADA 1/3 
1,92 

...IRA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 NI. 

4,94 
49.45 

91,61 
15,30 

VIL ' 10,00 128,76 

/NSTALAÇÃO ELÉTRICA 
O LE umAl.p, ji/2,1A,, TOMADA (2 MODU LOS) 104/250V, C.AIXA ELETRICA. 

t -1' 00120O.3)6161.1".A t elitIMLAMENTO.AF 01/2016 
"-• .'.LI PAS',,AUEM F'.' 1:.1:111/5 MACICOS ESP 12CM, SIM. INT. 0,40X0,40X0,60P.1, 

is 

LIN 

, á. DIREIS ATE 67 V/ - FORNECIMENTO E 
▪ 5.1 8,00 

3,00 

5,00 

163,43 

157,34 

479,67 

TE I .", • :. • sUPLES ENGASTADO, H...9M, INCLUSIVE LUN1INARIA, 
.211 4,00 • f • '..1ENIC 0,1AI AC,Ao. AV 11/2019 

DE É.E Fut:, , BARRAMENTO BLINDADO COM 4 MEDIDORES- 
c'.1.. ..MENT4... E • AF 

-LEI . DE EMBUTIR,SEM BARRAMENTO, PARA 6 
IJN .1,•„juPES • .1.117,1,1 é if A. AUA'_, AF 10/2070 

,1.1011 - ik NOMINAL DE SOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1,00 

2.610,54 

2.101AI 

1 016 HO • 5.17 

017,86 4 942,85 61. 
- 1 

2.706,31 

107,10 F. 

31 

187.18 , cs.,11 

125,80 10225 0.01.-

14,99 44,97 (mil. 

3.468,06 1-  0,1.361,20 ; 9.55 

2 706,31 ' 736.31 

1,00 

1,00 

83,15 

82,20 

IA' , á ...., . 11) 1. NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . u,.. , 
3,00 • . ,.19.. 

"1"--- 4--Em , ; ..,,Ai.v.,,rozA[30 COM DIFUSOR EM VIDRO TRANSPARENTE I uTI i 2000,. .91/ 361 4; .I1. . E IAUPADA DE LED  5030 
- ,)E MEDl,. i..r.:, ijI ,,,, LIÉ Etd..P.,À1, . PAIA; BARRA MENTO BLINDADO COM 4 MEDIDORES - I

. Uni 1,00 
- -. i - , ).., FLE. . EL • . ,Pi , ..Nt, 1001 1.2 50 yl 1/2 ,i, PARA REDE ENTERRADA DE 

' M 40000 " " NE, 1.911, : '.5911, MENTO E  INSTALAÇÃO AF 12/2021  1 
W,I. I ,.1 , , , , ;II , ..1,...5. AUTi-CHP,MA 450/7500 PARA CIRCUITOS TERP.IIIMIS - 

Fi 1.208,00 

11,64 

2.692,39 

2.101,01 

7,95 

1:140iMANCIiii0, MOBILIAR I O, ARQUIBANCADA 
,e, ' ' AI, ..;.•1 A..,36CM PE DE FERRO FUNDIDO E COFIOU REDIJAS r Li 5,119 

!Á' 
51) na 1410 

8,46 

10,23 

10,89 11050,3') 1,1 

73A,130- t 

1.100,00 1416,01 



• PAIA coNTRATAÇAD EMEREsA EsPENALizADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E QUADRAS NA CIDADE DE ARAME •MA. 

.111111.2 41E4 .•,..111ERAÇÃO 
ENCARGOS SOCIAIS: COM EUS,: 

Florista 83,35', 
Mensaltsto 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

DISCRIMINAÇÃO DO ERVI';4 ,7” -T7t, uNio .prwymrriís9 
i:Waudar2Pewcofitto 

.:(EiPA EM FIBRA DE :11123 COM r. APA•21AIJE SOL, COM SUPORTE (POS1E1, flOBERGLASS, REF. 
EI -1 .1.2.101.11510.10 ::::: 

UN 20,00 329,17 

A1•2INAt1.211/1-.- EN1 3: -1 Fl AI.1.'01- . E MADEIRA, COMPRIMENTO TOTAL DE 12M, INCLUSO 
I UNI 

:11T, ,i1A 
1,00 30,924,18 

1.-2ENAII/A DE lu DE , .3NCEEr , E:DITE TURAL 11)(19)(29 CM, (ESPESSURA 14 CM) FBK 1-,T(1-1
..31•11. P.300 FLEEDE AcJA MA10P. OU IGUAL A 6111., SEM VÃOS, UTILIZANDO COLIIEE, I M2 77,50 106,21 

1•61)11E.16.1, AF .1.' .5•J1.1 , I 

• )), •1•;A: );,',1).",, DL cor,CEETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. 0.92 42,95 97,93 
41311.1 • .2 .1MFr51 , t1,2.. ,NAL. ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF 08/2022 

, • 011 MA6.:2 • 311CA FM AP.,, SA TRAÇO 12:8, PREPARO MECAN(CA COM BETONEIRA 
) Al•LICADA 13,V., AL:-.1ENLE 11.: • A:1. DE FACHADA SEIO PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE M2 44,62 30,22 

tráSTAL HIDROSANITARIA 
,,• ,SI Er.Eurr, rr.I• é 1.• • • i . TePO DUCHA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ; (IN

600 80,15 
- 4-

OC' i -E RMINAL 1,5 FRIA (sU BRAMAI.) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DO 25 P.11.1, 
'o £14 RAMAL DE ta!: IA. Ir,..1 ,)S, 911590 E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014 

1101 7,00 110,57 

;I AGUA EM Kr:AS- ER IrLE.',11,40-1.., ..0,21 FIBRA DE VIDRO, 2000 LITROS- FORNECIMENTO E 
IAI N_ÇÃLJ. AF 

I u„ 1,00 1.324,53 

CASA DE MAQUINA 

(NARV, KEV01.1:,-.3.35 FURADOS NA HORIZONTAL DE 9019019 CM ME I 108,00 70,69 
1 1.1 5Lier, D Ui, E ARsA1.1A5NA AS.,EN CALIENTE) COM PREPARO EM BETONEIRA. AI, 12/2021 
./.1EnsiÇAF, REPRE!(ENTAlf.A. EL(F• ,00. DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 

- 1.-

, 1131,1;,.. ,,; . '.1: • 42 DOIS PAVIMENTOS (CASA EA1 EMPREENDIMENTOS) ME 1,35 2.458,65 

- r 
ijf 1.7.0 ' ,1Ã . 'UDE CONTRAP.50 EM ARGAMASSA TRAÇO 14 (CAI E I 

DERME:EA 4..• • I E 1- 1,1 A01A5,:kCAS E MOLHADAS SOBRE LAJE , E = 3 CM ÁREAS 
^.1.! 9,00 42,74 

. , Au...ASA E EDTICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AP 11/2014 
..C21).• I ,EPRESEN I)ATi5.1) L , N(112:00 SE EMBOÇO/MASSA UNICA, APLICADO 

• • ,E,Lr.lEr•I F. 11111..../ 1 2 ',LM EiE 11•0 DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE { 
• 

. • 1,10( . .)7,1" TA." "(0,, (i,;(-AMILIAR 'CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO 
1 N12 216,00 29,82 

. t.Ji- ',..H.JNAL DE CONCRETO ARMADO UTIOZANDO AÇO CA-E2 
60 144,00 13,44 

F,100.171. 11:07 1.! JIN '.4.31330 MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E'. 17 MM. 
18,00 65,99 

. 7.5tit 1.11,1 . L (e . .'N UPA. FARO QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM 
1.5 !C.P.'. MIO?'. . ...,  (.4 ANDARES 'LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 513 , 1,80 998,41 

Sa-IETV 
TErgetun.A.rjâGEtin _ 

J.11.1,0 DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, 
, M2 180,00 2,11 

'.• L• 7.12,1111911 DEAULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA, TOM' 
1/, Lu 42 0 1 • 5 ' r.1, PROIUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M,SEN1 AREiA DE 

• 
, 013 130,00 11,55 

' N.5 , • .1 . • 311. ,.J . 014,11151 11019)(29 CM, (ESPESSURA 14 CM) FELE.= 14,0 
JA/./ HE:, • 7E1 A 1; ' ,1 , )1( 011 'DUAL A 661J, SEM VÃOS, UTILIZANDN COLHER P.12 28,00 106,21 

cr,ATRAPISI2 
mArE,,A).. ), . 11117085 0.21, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE 

r.r1lrbr,uirA110 r,re Ml , 180,00 32,31 

GRAMADO SINTÉTICO 
• AMA 1,941LTA E4P. .;91.7, P1.1..‘ Uf LGUk. EM PODETILENO, COM ALTURA MINIMA DE SOMAI, 

S • I _IPINE' [MEM-. FRETE GRANULO DE PNEU RIAIS AREIA PARA 
u 

M2 180,00 149,70 

gilIULEDE1ALE.WIAMENILD • 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
iNTANTES (5M DIAMETEr.. 1, A.,)FSSAs E ESCORAS COM DIÂMETRO I% ), COPA TEIA DE M2 234,00 169,96 

...11..(14131NH M.-.LHA t,LJADRADA 505CNt (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

3 11,15TA1g4oELETRICA 
AE;r NTINLI.., • II: (' IRO; ENGASTAD0,11=9M, INCLUSIVE LUMINARIAS, 

• AMPADAs. • 11,890I NMEND:' E INSTALi-,:AO.AF 11/2019 4,00 2.799,55 

DE LJI.• KAP.- 11.1 12 A. DENSO ATE 131W FORNECIMENTO E 
001 24,00 614,83 

., 1. F 5. • 15. 00 1j2 ), PARA REDE ENTERRADA DE 
E ,,•, AL; EE..; I .. J .IMá: L EN /O E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 

/.1 : 60,00 7,95 

'3132.0 I , Fm, • .20,17 AN1ECHANIA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS 
`11N1,.. •,15 

11,1 24000 3,72 

'NT'," TE,....1AP TI: TE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO INSTALAÇÃO 
Uri 3,00 78,56 

• , ‘..1; -1•1:12r,f1 1100.111401 DE 325 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
1,00 12,25 

1... r, !.E 1011 DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 3 
- L AF 10/2020 

. urt 1,00 55,89 

MENTOS DE GINASTICA E BICICLETARIO 

EM , • •• j..,1 .",j(1.:Al L(IA^.1(.2 1/2', PARAR BICICLETAS, CHUMBADAS NO 114 1,00 3.415,30 1, I .. . • DEMÃOS 
50,1E1E5 - GALVAN/ZADO REV 01 LM • 2,00 2.644,68 

.!;.i.Iti..2 ...L ..C. --... 1. . . I(.:..(t -.. _ ,.. i...E CAM:rthADA DUPLO • GALVANIZADO . REV U1 
, 
, 

Lr PJ ; 1,00 4.225,61 

...,",MJNE-.) ,,,L ,_ i),A..... -, : 00 - i , • , .2. 5A1VANIZADO - REV 01 , UN 
, 

1,00 2.730.68 
. . A1.1kr.19., 1, ,Ii4, -;: . .!. -4 511.1,9 -1,1, 55. 151 REMO INDIVIDUAL -GALVANIZADO 1.-- UN 

__•• 

I 1,00 2.817,37 
:0011511.10jillaSi, .'._ wr,r,  .:,!.1 PRESSÃO DE PERNAS- GALVANIZADO - REV 01 UN • 

1 
2,00 2.848,61 

". ;.1-....!,u4:, ..1.- HALVANIZAD-0 - REV 01 UN 1 1,00 2.644,68 

. 5.151,,N 02.1.E .211JA7 , .. 791555 U.A....)NAL DUPLO. GALVANIZADO • REV 01 UN 1,00 2.386,68 

30.5008005 
. ,, r0R.,DEErce GANGORRA I. ÉSTIEUTIICA DE CONCP.ETO, TUBO DE FERRO GALVANIZADO DE 3" E 4" 

N L.E 1.17.19E11.1. •M ri% 

3 upi
1,00 5.170,20 

.01 V DALAN.,, , 0.11J. 00 LU C ICO BRINQUEDOS INTELIGENTES CU 1 u :1 1,00 2.039,46 

• !EL. . • E52, PA/2.1,A EM COURETO E PISO GRANITO CINZA . .1(ILL ,LA.,•E•HA 
315111901. „1., 110. • OiN'ORME PROJETO PJOR1A ATALAIA NOVA 

UN : 2,00 4.814,29 

PREÇO TOTAL PESO (%) 

424,00 180,181 177 

39.033,43 4,91:: 

135,70 11,602,00 1 331'. 

11 1-
126,14 5.417,71

38,02 1 190,01 , 3,21 

3.322,50 0,4100 

103,7.2 719.24 0,061. 

142,42 996,91 • 17,121. 

1.700,12 1 010,12 3 0,210

29.238,36 3,615: 

91,50 121,10 1.21 

3.166,90 .5275,42 11.502 

55,09 

30,11 

39540 ,11, 

1,356,2,1, 1:.

t-
17,31 .10.1,01 11 

85,00 1 530.00 0.11. - 

1.286,05 .1914,00 0,20. . 

7-
2,71 I 472770 008. 

• _- _ 

136.211,05 r 16,869, 
6.99400 0,86%; 

14,87 

136,80 1 

41,61 1 

192,82 

218,92 

3606,19 

791,95 

10,24 

4,79 I 

101,19 

2 U2663 0,33 . 

3219,240. ,14E 

7.489,80 1-
7 459,50 0,91 

34.707,60 4,28% 

, 3.707,95 4,25 

51.227,28 ; 

.r8 0.82 

35.791,574 

,4 42440 1 
- 

9 ,11794 291 

SOLO 

1149,00 1 0,14 . 

E03.57 0,64. 

15,77 I 15.1-  - 0.111 

71,99 2 1.95 '2.-E 

37.621,36

4.399,21 i 199,74 ", 9.54 

- 3.406,61 5.813,2-
- r 

5..743,00 1 5 443 De 

3.517,38 L. 3.517,38  0,43.
3.629,05 3529,05 0,45.... 

7.338.5r  0.91' • 
3.409,61 0.42,

3074,28 038 

3669,29 
3,406,01 

3.074,28 

6.659,73 1 

2,627,02- f
6.201,±ij 

2,2,''.'.' • O 
L 

72 40...55 100
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'AiA t....47dAT," ,,,CIDE EIrIPRESA kSPE,'ALIZADA CO SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E QUADRAS NA CIDADE DE ARAME A. 

ENCARGOS 500515: COM É/ 14
Horista 8307 

Mensalista 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

DISCRIMINAÇÃO.DOS 5EF1VIÇQS UNJO QUANT, 
pawormiTARIO 

SfADoiMI :1ç9rktpoi 
- .14611, EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO DE 11/2" E t, 

, 5L RG 'PARK OU SIMILAR 
1,00 3.878,25 4.995,57 

, -0,14 T NI TUBO FERRO GALV 0.11/2' NA HORIZONTAL E 2.1 is 1,00 3.950,25 
-r 

5.137,25 
.1ek HEI ;. ;• SERGIPARK OU SIMILAR 

1- :10 LIÁK0 BRINQUEDOS INTELIGENTES OU SIMILAR - 
[ 1.00 750,00 960,07 

1. .SERVIÇOS DIVERSOS 
.E1RE IRO FKADO EM ESTR. N1E TAL I. "A EM AFLUAS EM ACM OU 4_ 1,00 16.000,00 20.609,60 . •-AVe PURA CAIEc,^,m    957E1:01.1-23.7AITi .71ESMONTAVEL PAR , 1,00 2.562,90 3.301,27 

'T C12./ 17,10,. ul Et E N1 201.) UAI1 '2'10500 1P.3", C/ESTICADOR E CATRACA 
t R

A 1,00 987,95 1.272,57 
liDE A `.../1 EI PP0F,à,.:LINM. d'.1 H v1.1'4J E É ON1N1EDIDOR DE ALTURA LIN I 1,00 242,72 312,64 

F. ..• UH...N.. j___ M2 ' 922,00 2,03 2,61 

RS5111.849,05 

PREÇO TOTAL PESO 05) 

.1 942,21 0,112 
- 

5.137,26 1 0,110.-

905,117 0,12. 

27,902,50 3,44% 
20 607,60  2,0411 
3 3' 01,27  0,4114
1.273,57 0,16, • 

312.54 004-

1 

„TOTAL GERAL FR$ 810.849,05 100,009, 

POle.1111 Odo 



ITEM 

is-zAçAO DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PR 
JIE r)E ARAME -MA. 

SICRO 04/2022, ORSE 08/2022., SEINFRA 027 - COM DESONERAÇÃO 
ENCARGOS SOCIAIS: COM DESONERA 

HorIsta 83,87% 
Mensalista 47,51% 

RESUMO 

DISCRINIM 0".D S SERV , PREÇO TOTAL 
00 

çÃO LOCAL 88.531,38 10,92% 

CIAIS 53.340,16 6,58% 

I'EREENO 5.611,07 0,69% 

it.jEM 14.105,00 1,74% 

: E RETIRADAS 5.337,14 0,66% 
;;Át) (PISO, CALÇADA E QUADRAS) 183.935,88 22,68% 

4.300,56 0,53% 

3.215,58 0,40% 
iiIÉTRICA 112.234,00 13,84% 

IÃO, MOBILIÁRIO, ARQUIBANCADA 73.154,30 9,02% 
flIDROSANITARIA 3.322,50 0,41% 
i.UINA 29.238,36 3,61% 

136.211,05 16,80% I 
WS DE GINASTICA E BICICLETARIO 37.621,36 4,64% 

' 32.788,21 4,04% 1 
..I.M505 27.902,50 3,44% 

.!entu ern: R$ 810.849,05 

TOTAL ÇgFiAl, 810.849,05 100,00% i 
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ITEM 

LO ,ADMINISTRAÇÃO LOCAL..

i Al2' DE ORP ". 

DESCRIÇÃO 

" • • 42111 'II II 

2 C , SERVIÇOS INICIAIS 

0RRALT.3 CHAPA AC I:  . • m. 
I F. 

• Ur I f'Er k ru Pé 101 
1,2.5,11 050.1 ORAR tIAL III,, FALUILAJR 

&iEMÕR ÚiCALCULL

(NID QUANT. PERIME.TRO • COMPR LAR(WRA ALTURA .1 AP& A im') VOL UME (nt.) T 
MPLII A. 

(14 i 
.1-

. 
6,00 

6,01: 

- , 
6,,00 

1,00 

1,00 

DMT (Km) R' .°Ití.:44""  uru) LIORP. j MES 

- 

REPET. TOTAL 

27 

• _ 
}É IGACAO PREDIAL In ÁGUA EM MUP.ETA DE LOW. PL TO, PROVISORIA OU 
In EMITIU, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, INCI USIVL MURETA E 
~Ri/METRO, REDE DN SOMM 

1 
, 

1 3r1 

, 

1,00 
1,00 

. --- T" - 

1,00 

21 
APLIME METÁLICO PARA FECHAMENTO DE CANTEIRO COM CHAPA DE -1--

M2 
ACO GALVANIZADA 

263,80 
T I 

131,90 j i 2,00 263,80 
1 

----,--- 

1,00 263,00 

2.9 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 1 M 131,90 
_...t 

131,90 
1,00 131,90 

30 UNIPEZADETERRENO 
 3.1 LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL M2 910,00 910,00 1/104 910,001

3.2 
CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR 
OU IGUAL A O 60 M.AF 05/2018 

UN 2,00 
2,00 j 7,00 1

1 
1 

2,00 i 2,01/
3.3 

REMOÇÃO DE RAIZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ARVORE COM 
IÂNIFTRO MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.,,SLOS/2018 

.-
I uu

2,00 
- 

3.4 

_ ___../...LpiDell__ 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M' CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA DE 1,20 NP / 1(A HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

CIO 
1

97,00 T ! 
97,00 i 

 Icrnpent de terreno 0,10 910.00 ' 91.00 1,00J 91,001 
corte das 810005 3.00 '  1 2.004 6,00 

O 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 19 14 NI', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: 8,13XKM). AF_07/2020 

f‘,I XKM 1.261,00 97,00 1,30 10,00 1,00 1.261,00 j 

4.0 -~ TERRAPIANAGENI 

4.1 
REGO' ARI7AÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 
M2 910,00 910,00 1,00 910,00 

4.2 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE IA 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (1700P/LÃMINA:5,20M3). 
Af 07/2020 

M3 182,00 0,20 910,00 182,00 1,00 182,00 

4.3 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 IVO, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 2.366,00 182,00 1,30 10,00 1,00 2.366,00 

43 
ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA:0,8 rd./ POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 
A 7,5 M, PROFUNDIDADE DE 2,5 A 3,0 rd, SEM AREIA DE ATERRO. 

M3 182,00 182,00 1,00 112,00 

. _ 
.1. 

DEMOLIOES E RETIRADAS 

5. ,

Dr moi IÇA() DE kW NARIZ, DF 810( 0 RIPADO: DE FeRMA mAtQuAt: SEM ri.. 
RIAPCOVI ITAM 1110. AI 171:017 . 

AR.3A. LLANORPA F St AF,G.7 73 IN I UI Hf MI AMIUIIÁIJ BASL USLIJII 
11. Cl' AGIA COM SE AVALIE IRA itiaRian I: A ((ALASTRAM 0,00 SP 

12 IIPIF DESCARGA LIVRE (UNIDADE AI _07/2020 
• - • 
TPANSPORT( COM CAMINHÃO B.V. 11161111 I if 10 sffl, EM PIA URBANA 1 m3x,:m

1PAVIMENTADA, DMI ATE 30 KM (UNIDADE M3XEMI. AI .07/2070 

6.0 :PAVIMENTAÇÃO (PISO, CALÇADA E QUADRAS) 

94.441 

14,16 

P.Irireá 

1,30 10,00 

.4,44 , 

1,00 14,16 

1,01 1 184,00 



I UM DESCRIÇÃO 

cwir. r.:E PRI NTATItrAi D.) SE RICA 01-1, 441RAPI, 3 EM 
! AREIA), RI RE I ,  ,7if 

iEi ARIA!, DEI AS MOLHALA. _ • _ 
ARI A TOTAL 

BANE CS CURVO', 
•••••CA,,A El MAQu(NA,. 

•• • _ 

QUADRA EH AREA 

11,1, li 3.rLIICL, MA1440E011 ,EANITIRIA M AMEI( NEL • 
OBNCIS, COM 1 SPE sSURA LIE A RIM, INC 11150 MISTURA EM 1111001 155, 

COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, AN iCAÇÃO DO PISO, 3 POLIMENTOS COM 
ESTUCAME N70, SE IADOR E CEPA. AF_06/2022 (CINZA) 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
• 

UME/ QUANT. PLRIMETRO t OMPR. LARGURA ALTURA • ARCA(Nal VOLUME ( 1 Em101A.
(1,4 L 1 

430,23 

433,23 

ÁREA TOTAL 
BANCOS CURVOS 
CASA DE MÁQUINAS 
0AMPosodEti' 
BANCO QUADRUPLO • 

nUAIDRit De AREIA 

AREIA FINA POSTO JAZIDAff ORNEC E DOR (RE 111400 NAJA:IDA, SE Id 
TRANSPORTE 

QUADRA DE AREIA 

03 50,40 

--Á-

1 

(ARGA, MANDBFA E DESCARGA DE ENTULHE) EM CAMINHÃO BASC UI ANTE 
100' CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,00 / 03 
111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). Aí 07/2020 

50,40 

0,35 

6.5 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NT., EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XXM). AF_07/2020 

M3XKM 1209,60 

6.6 

ALARMADO PAPA QUADRA POITESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS 
DE ALO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 %), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 
1413tVG E MAI HA QUADRADA. SXSCM (EXCETO MURETA). AI 03/2020 

QUADRA DE AREIA 
CAMPO SOCIETY 

_ • •••••___•••• QUADRA DE AREIA 
CAMPO 505IE10 

7.0 PINTURA 

02 462,55 

4 

1 ,.. 
APLICAÇÃO RUNUAL DE PINTURA COM TINIA IATE X ACRIll( A IF.F 7 T-

1,112 j 2i6,00 PAREDES. DUAS DEMÃOS. Af_Cgii2014 . 
- TAT,1-1CAÇÃO DE fUNIX, SE I ADOR ACRilli0EAT PARE DEO, ITEM DEMÃO f 

216,00 _0L,22!4_2S/14 

10,03 6.00 
10,00 

17,03 3,00 

DOR 150E5FRI153] 
! ERGI 0N0 I: Hem. i MIS REPET. I TOTAL 

81$ _ 
1,45 
e,.00

_g510Q 
111--1 

170,05 

1.05', 

1,03 .. ....._. 
1,0.1.
1.0:1,
1.,-,E,' 

i. 

-815,52 1.00 
44101 

•.2 1 
'110,00 4 • 1,02j. 

11;64 .J 
170,85 1,00 

144,00 

50,40 1,00 

50,40 1,20 20,00 1,00 

18,00 : 

216,00 

.01,..,,S..' ' 

430,23 

' 
- 815.52 

9,00 
330.00 
11.64 

170,85 

50,40 

50,40 

50,40 

1.209,60 

462,55,

 2,10 126,00 
7,00 102,10 
2.00 108,00 

1.00j  16,00 

1,00 216,C0 



ITEM 

MEMÓRJÁ DE CÁLCULO
.•

DESCRIÇÃO UNID QUANT. PERIMETRO 1 COMER. LARGURA 1 ALTURA AR/2,W) VOLUME Em') 

8.0 

C. 1 

00.

'T E 

9.3 

PAISAGISMO 

.1 I 

. 

! 

• 
.' 

030 49,45 

494S 

FORNECIMENTO E ESPAI NAME PM IX TE ERA V& (TE TAl PRI PÁRADA 

J__1(ANTIO DE GRAMA BATATAIS I 81 PIA( AS. 

, 103 

1.12 

101 

110 

TN 

NI 

r 4 94 

 49,45 

moo 

• 

3,00 

5,00 
. 

8,00 

PLANTIO DE ARVORE DEPLÃME MA! I °E.-T AI TURA Di 12.1.[-;. LIF rror ou 
1LGUAI A 2,00 M. Aí OST201.9. 
É_. ELÉTRICA 

_., 

SI_TALAÇÂO 

IPONTO DE TOMADA Rimai-P:2A; !Nd SINTO TOMADA.: MODUICLSI 
100/20012, CADA E II TOCAM I I L/1T11I.I. T AN .. I/ASI2(, 0111 I1Pz 1 

1,C.HUME0L.1/ NTO. AI 01:2011. 
1./1ÁIYA DE PASSAGEk1110 MV/ LIARIA Di 1191/,' MA, 0.' f'..P 121 Ll, 
VIM. INT 0.4000.405(06061 1.111 TAMPA 

LUMINARIA DEMO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W ATE 67 LAT - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

9.4 

POSTE DE AÇO CONICO CONTINUO CURVO SIMPLES, ENGASTADO, 11=9M, 
INCLUSIVE LUMINÁRIA, SEM LÂMPADA - FORNECIMENTO E INSTAIACAO. 
AF_11/2019 

031 4,00 

9.5 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA BARRAMENTO BLINDADO 
COMO MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 

9.6 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_10/2020 

LIN 1,00 

9.7 
DISJUNTOR TRIPULAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
UN 1,00 

08 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DF 204- 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
UN 

UN 

3,00 

20,00 9.9 

POSTE DECORATIVO 2 PETAIAS, EMAÇO GALVANIZADO COM DIFUSOR EM 

VIDRO TRANSPARENTE TEMPERADO, COM 3M/4M, INCLUSIVE LÂMPADA 

DE LED SENV 

9.10 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA BARRAMENTO BLINDADO 
COMO MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 

9.11 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, 09 50 (1 1/21, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2021 

400,00 20,00 

9.12 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MMM',ANTI-CHAMA 450/750V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
1.200,00 20,00 

100 CARAMANCHÃO, MOBIUARICI, ARQUIBANCADA 

10.1 

10 .2 

101 

10.4 

BANCO COM ENCOSTO: COMPR=1,50M, LARGURA=30CM, PE DE FERRO 
FUNDIDO E COM 10 RÉGUAS DE MADEIRA, INCLUSIVE PINTURA 

1 

UN 

. 

E1N 

UN

1ALVENARIA 

M2 

5,00 

20,00 

1,00 

77,50 

f cRAORAS 
LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO, COM CAPACIDADE SOL, COM SUPORTE 

1,1, 1ANF 1c019J0R6118", SCS.. RNECFE. 11,11.11AI IDAER,lOOUIS 
CONCERTO ARMADO 

RA c o  m p e i m E rf To _• 

TOEM DE 12M, 'MCI USO PINTURA. 
DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAI 14919X29 CM , 

ESPESSURA 14 CLÃ 1011 = 14,0 mrA, PARA PAREDES COM AREA LIQUIDA 

MAIOR OU 16IJAI A (1M1, SEM VÃOS, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. I 
AI 12/2014 _ 

/7,91 

Parra 14= - 

-r 
EMPOLA. 1 ,LLSOESPECIE00 um, 1 NORA 1 MIE (KM REPEE. TOTAL (M (KG) 

_ 

too 4.94 
1 CO / 49,45 

10,00 10,00 

F.0 

S.L.P2 1,01• 

8,00 8,00 

4,00 4,00 

1,00 1,00 

1,00 1,00 

1,00 1,00 

3,00 3,00 

20,00 20,00 

1,00 1,00 

20,00 400,00 

60,00 1.200,00 

5,00 5,00 

20,00 20,00 j 1_ 1 
1,00 1,00 

1,01.1 77,SO 



MEIVIORíA 61 CALCULO _ - - 
!TEM ; 

' DESCRIÇÃO 

l i S • , P,:•7;!.!,•• 4'15.1-(-)-I I pi; 7.41,..Rrr • r 
• " • IN .. E EL; • :MA, ME TI E! • N. E. 

LMEDLA, 
(%) ! 

  - --Á 

I  PtSch 

I i 

kSPECNK0 , I I 
DNIT (Km) il on, ar, KoBA 

 

1 REFLE. I TOTAL ; 
_ • 

- i 

UNID QUANT.  pERImETRo cOMPR. , LARGuRA ALTURA ! AREA y.W) VoLuMi. (AO) T 
• . ; 

f_,,PE5MIFI., ‘1,4, ARMADO., AI 
:ARQUIR ',SECADA _ 

•I • 

: BE fi f IF.i, .1,A,  Ai II. MI E MEM:. i'• , 
44,t2 ;A I ?.1-SE 14..-;. I •E VÀ,.• i ! ,F 

MLII iA,,TERAL. e'S 
1.11,150 I BONEN '70.45 "°`:? 11.-9 

11.0 • iNSTALAÇA0 INDROSANITARIA 
C twvt IPO E II TPK (01.107,1 (01110 TIPO ah HA 

13.1 
FoRNRIMENTo E INsTALAÇÃo. Af 01/2020 

6,00 

I I-. 
_ 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA IRIA (SUBRANIA1) ( om 
11.2 EUBULAçÃO DE PvC, OS 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE AGUA, LIN 7,00 

INCLUSOS RASG0 E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. Aí 12/2014 

11.3 
CAIXA D'AGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 2000 

UN 1,00 ITRO5 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2021 
12.0 CASA DE MAQUINA 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
12.1 HORIZONTAL DE 9X19519 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA Df M2 108,00 12,00 9,00 101,00 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. Aí 12/2021 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS Df 

2 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃo HABITACIONAL UNIFAmILIAR com 
DOIS PAVIMENTOS (CASA EM EMPREENDIMENTOS), P011 = MpA 

7,13 1,3S 1,35 

AO 01/2017 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPESO 1 r,,1 
ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (1 IM E AREIA), SEToNEERA 400 I, - 4( to ARFA', 12.3 hl,' 
SECAS MOLHADAS SOBRE LAR , E' 3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
mIpERmEABILIZA,„ÃO, CASA E EDIFICAÇÃO PUBLICA PADRÃO. 4.1_11/2014 

9,00 9,00 

12.4 

(COMPOSIÇÃO REPREsf NTATIVA) Do SERVIÇO DE EMBoÇO/MAS5A 1/71V A, 
ApLICADO MANDAI MENTI,  TRAÇO 1:22,1M BETONEIRA DE 4001, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO M2 216,00 108,00 
HABITACIONAL MUAMMAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PUBLICA PADRÃO. 
ALJ1 /2014 

12.5 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM. MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 144,00 1,80 

12.6 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E 17 MM. Aí 09/2020 

M2 18,00 9,00 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK.25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DF 
12.7 LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO DE MULTIPAVIMENTOS ATÉ 04 M2 1,80 0,10 9,00 0,90 

ANDARES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF _02/2027 

13.0 QUADRA SOCIETT L 13.1 TERRAPLANAGEM 

-713.1.1 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

142 180,00 PRI DOMINANTEMENTE ARGILOSO AF11/2019 100,11) 

ATERRO ME CANLTADO DE VAIA COM ESCAVAM IRA HIDRMILIc A 
10 1 ARA( IDADE 110 Lr? MURAI:, /11 FIM. IARW(I M. 180,00 IC.0,Co 

A Mut /MUDAM DE 1,5 A1,0 14, St 13 AP.F IA DF ATEM,

AIVE DARIA I /E BUY. DI CONCITE TO ENTNII URAL 140111)3,5.1.1 
(ESPESSURA 14 ChlIf DE. 14,0 IMPA, PARA PAREDES COM ARFA 111011W. 

78,00 134.10,0 011 I4.1 61,I. SEM VÃOS. UTIIIZANDO (OLHE R DF P111111 IRO 0,55 20,00 

12/2014 
13.2 'CONTRAPESO _ 

80,00 

4. 

1,11(1 33,12 

_ 

6,00 6,00 , 

7,00 7,01,

1,00 I 1,-(;01 

101,001 1,00 

1,07 1,35 

1,00 9,09 

2,00 216,00 

1,00 144,00 

2,00 18,00 

2,00 1,80 

1,001 I 10o,oa 

1 .1 



e 

MEMORIA DE CALCULO. 

ITEM DESCRIÇÃO UIVEI) QUART. , PERIMETRO (OMPE LARGURA A1TURA ARFA 4an') VOLUME(u) 

152: 

15.4 

14 4 1 

.1; : 4'7.11111AF: (NET., Pril . 

. GRAMAD71S1I711 TICO 

.71.1'. • 11. ." sPoR ir,;.1•ARA ! •Ilt . Ii• . . 
-.11.U...1.1.1111.U. e E se4,;1.1 r"Pisil • iT.IE i• • I '.1o1,11.^. . ,i !.• 
PI I:, pre! , • r.- ,;'• TI 

ESTREITURA DE FECHAMENTO 

rviALTA P011150 h• ii.1.11!E::Sr• • Ff TEIP0,
IN ALE? GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIATAI.1 RO 2", TPAVF.SSAS 
ESCORAS COM D1ÃME IR) 1 %), COM TEIA DE ARAME GALVANIZADO, F 
14 1v711 E MALHA QUADRADA SxsCM (Ex( 110 MURETA). 00..03/2021 

180,00 

Mi 234,00 

. • 

CAMPOSOCIETY 18,00 3,00 
CAMPOSOCIEIY 10,00 6,00 

13.5 INSTAIASÃO ELÉTRICA 

13.5.1 
POSTE DE AÇO CONICO CONTINUO CURVO DUPLO, ENGASTADO, 11.9M, 
INCLUSIVE LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
AF 11/2019 

UN 4,00 

1352 LUMINAR/A DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATE 137 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

UN 74,00 

13.5.3 

_4INSTALACÃO. 

13.S 4 

1 DISIUNTOR 13.5 5 

11..5 
,FORIJICIMI 

13.5.7 

ElETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA Eli-TRICA • I ORNE CIMENTO 

AF 1217021 

LI

Uri 

UN 

UN 

00,00 

240,00 

3,00 

I 1,00 

1,00 

20,01) 

(AIS) DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANO! CHAMA 450/750 Si, 
PAPA ciRF UNOS TEP.MINAIS -FORNECIMENTO E INs1AIA(..74 AI ..12/201!.._[ 

60,00 

TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE N05.11NAI DE SOA 
IFORNECIME NTO E INSTAIACÃO. AF 10/2020 
!DISRINTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMITJAL DF 32A 

14003 INSTALAÇÃO. AF 10/2020 
QUADRO DE DISIT1IBUIÇÂO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
RAREAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - FORNECIMENTO F INSTALAÇÃO 

 AF 10/2020 
14.0 EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA E BICKLETÁRIO 

14.1 
BICICLETÁRIO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DIAM.2.1/2", PARA 6 
BICICLETAS, CHUMBADAS NO PISO, INCLUSO PINTURA DE ACABAMENTO 
COM 02 DEMÃOS 

UN 1,00 

14.2 
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA - CAVALGADA SIMPLES -GALVANIZADO - REV 
01 

UN 2,00 

14.3 
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO 
GALVANIZADO -REV 01 

UN 1,00 

14.4 EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA - RIRE DUPLO GALVANIZADO REV 01 UN 1,00 

14.5 
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA- SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAI 
GALVANIZADO 

UN 

Evv., 

rd: 

1,00 

2,00 

1,00 

1,00 

1,00 

14.E 

14 

15.0 
1 

1.1. 1 
IGAWAHL:ADO 

EQUIPAM)1410 DE GINÁSTICA - SUP.E COM PRESSÃO Dl PERNAS 
GAWAIWADO REV 01 

E QuIPAME NTO rif WNAs1 R A ALONGADOS, ,AlvarazAD, RR e.i. 

E NT01, 1,ATJASIN . .ppe 

DLD .1.,AIVANLADE: 
BRINQUEDOS 

"E 
nRuluivo GAIR;ORRA FM ES-MUNIRA PI 4.14/i RI II E e RIO D! f 10100 

'F 41 ASSE NTo DE mAtIF IRA. (01,1(10 PPAN( NAS 

1 EMPOLA. PESO PEso ESPECIFICO 
- - 

RrPET. TOTAL 
_ 

I 

:134.00 , 

- 10:1,00 2011 
.2,10 

4,00 4,00 

24,00 24,00 

4,00 00,00 

4300 240,00 

3,00 3,00 

1,0n 1,00 
_ 

1,00 1,00 

1,00 1,00 

2,00 2,00 

1,00 1,00 

1,00 1,00 

1,W 1,00 

;?,()Ci 2,00 

1,00 

1,110 

• 

- 

1,00 1,00 

1 et+ 



MEMORA DE CALCULO 

ITEM 

;-
DESCRIÇÃO 

--t-Bi.tricluE 

1' UNI° 

1 TN 

- r 
ctuANT. 1 ,' PERIMETRu ' COMPR. ! LARGURA 1 ALTURA ARFA (m9 VOLUME 0.1 OMINO UNS , HORA 

1 . EMPOLA. P SOtsin °FICO 
I I E5SI I (KG) MES REPET. TOTAL 

Do - BAIANçO NINO, 1011110 I:111/. DA 111E11(0 BP.INQUE nos 
110711 IGF EJTE 5 OU SIMII AR •

-PISO 

, 
1,00 

I 1,00 1,00 
I p,RtN-Qi.ILDO 1 5COP,RIGAE4 IPA COM MANOIIA Ef:.11 010 111E61

, 

pRANI IQ i1111;-.AND. 4111.1112, ;PIN I I JPA OR PIS; J. (0111101 1,11 11N 2,00 
PE:01E TO NOV.", 

IRRITA/IMPO (.11P5 APLOSSE I E: 1. /0E.11. EM PIE,/ I -FRF5 - 
IS -I GALVAtiriALA., DE 1 1 1 A 51(1101010 HAPA GAIV,;511.';,C5, é. 1,41' 1,00 

IsER6g.',ARçpt.; 5.11,10 AR 
' PRENQuED".,  IANP.1111. , • THE 1 111 PAi 11.1 I UM". II FPI., 1 1,2 

ELA HORVOITIAL I 1, lIA NT PD DIM 1 54):1.54):2,04k1. Ri É. 4011 1,00 
SI PGIPAF`.E:1,0 5/E31105 

1.00 1 ,21,.. ..___ 

150 BRINQUEDO- CAVALINHO, MODELO M124, DA LUDICO BRINQUEDOS 
INTELIGENTES OU SIMILAR FORNECIMENTO E MONTAGEM 

- ' --

UN 1,00 
-1---

1,00 

- -

I 1,00 

16A SERVIÇOS DIVERSOS 

16.1 LETREIRO FIXADO EM ESTR METÁLICA EM RÉGUAS EM ACRA UN 1,00 
1,00 1,00 

16.2 TRAVE PARA CAMPO DE FUTEBOL SOÇAITE, DESMONTÁVEL PAR 1,00 
1,00 1,00 

16.3 
POSTE OFICIAL PARA VOLEI EM AÇO GALVANIZADO D=3", C/FSTICADOR E 
CATRACA 

PAR 1,00 
1,00 1,00 

16.4 REDE PARA VOt FI PROFISSIONAL, EM NYLON E COM MEDIDOR DE ALTURA UN 1,00 
1,00 1,00 

16.5 
— _ — LIMPEZA GERAL M2 922,00 922,00 1,00 922,011 

Pávn,.. e (1,, 



, 

fl PA3Xlit.11 2.366,00 2,57 
 -4- 

f_j_, . 
4.,-", 1 .. . ',.. • --;• ' - , ,U1 r- .i 2 • I. .V...1C.111ADA DUPLO - GALVANIZADO - REV f f1 UN . 190 5.443,00 

, {:11F30 (OI51 CONCRETO F.10tDADO IN 1 

- •.!.!Er: ia • . 4NAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. I M2 42.95 126,14 

7,084,55 1 O 37372 80,391585. a 
..-I -..-

t -
6 813,22 1 0.8411.1. 31,28183'. 1.1 

, 

6.659,/3 0,82133 82.05316 . • El 

6,000,05 F 0.74991. 62,80307, 1 e 

5443 'T 83,47434 

5417,71 0,66615 14.14240 0 

.".611.42TP , ri • • .1.! 06' ; FERRO GALV D=1 1/2"• NA HORIZONTAL E 
ur4 000 5.137,26 8117. 1.. !..1 1 =.1 .11.1 PLé 5ER.áipARK ou SIMILAR 

• .• 11.1 COM ITANITARIO. PARA EsCRITORro, 
1.2 CO T. 835,24 

.0144 4r • •. "4 1. 0- . ".I . ri TOS), DE FERRO GALVANIZADO DE 1 
UN 16') 4.995,57 i .I,12' '!0. , SERGIPARK OU SIMILAR 

- r _ 
5.137,26 I 0,633;,- 34,77606 13 

• 

5 011 44 u 610V, 8535411. . 1 6 
 -4--

4.995,57 0.6106:••• 35.01026 

"' 1 • t ,6 AIX ATE 67 W • FORNECIMENTO E 
%I 800 617,86 

FORMA MANUAL, SEM 
1412 9444 48,78 

r Á. 7 NA 10011.14 SEM TRANSPORTE{ 613 '0411 : 88,08 

UP4 15 1--
1.R52=2.1/25 PARA 6 BICICLETAS, 

1 5. 4.399,24

PEPPEsENT.,  I. . E 5.51111/TURAS DE CONCRETO ARMADO. PARA, 
, ; • I I . ,51014,;MENTOS (CASA EM 1 N13 130 3.166,98 

.• I 11113) :s.-2361'4E74711 COM 02 DEMÂOS 

UN 100 
• ; 

,NTErt :-. C Á . 1 . I 5.1.1 ['OVE-LEN°, CUM ALTURA MIMMA DE 

QYAN 

I I A 1,0131.5 - • .• I4I00GEMALHAQUAORADA5XSCM (EXCETO 
P.12 462 55

UND 0.00 

T .•11,2 "4 • ; ..•,....001.:ADO CUM DIFUSOR EM VIDRO 
UN 20,U0 - :.r.f POE .0.1 iNELLISIVE LÂMPADA DE LED 50W 

; .• EM ..0A101ITE. MOI 06.50 5I, 11111ii EM AMBIENTES INTERNOS, COM 
•.I ,.5 '.07, DE VIM. :11 FM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, 

1.12. 438,23 :51,0 P30. 4 I 5 ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
C4S2A 

01:0 L.ONTRATA7.1. 1,0 2045-2.65.5 E5PL6i4LIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E QUADRAS NA CIDADE DE ARAME -MA. 

...NERAÇÂO 

ENCARGOS SOCIAI 
Horkta 53.8. 

~alista 4051' 

CURVA ABC - SERVIÇOS 

DISCRIMINAÇÃO DOS SgRVISOS 

'.11531',,, /IARA .11200/10 Pu/ :EsPrIRT15 • ESTRUTURADO POR TUBOS DE AIO 
f • 5, O 70A1E55A5 E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 

rSTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 
.." TRAVESSAS E ESCORAs COM DIÂMETRO 1 1.12 74450 218,92 .•.! l; LÉ • ; ; AG E MALHA QUADRADA 505CM IEXCETO 

AI: u3 7101 
..1.101:.11•Áo 5...1: PL 1..; ATM, : ; ; 1.. 41•EI80 COMPRIMENTO TOTAL DE 12M, 

1-- 

218,92 

Zwe 
101.261,44 

PESO (%) ACUM. - CURVA 

12,43830.. 1740102. , A 

13.919,99 83,519,9.1 

3.468,96 69.361,20 

10,23/D31 ; 22.77.661 A 

8.55414 31.34277, A 

121,60 

39.833,43 

53,288,76 9,571T.X 37,91474: • A 

51,227,28 6,317/3 44,24248:; A 

-4--- 
39,833,43 4 9125b . 49 

-.P., 61/65. 1-12.Prir , 51. 51. 11 , :-..0•14. FRETE. GRANULO DE PNEU MAIS AREIA 1.17. • 11000 19282 
• 

- r 
•XI I." ..- 4.TLIP.0 COM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA 142 263 ,40 128,12 

, ; • Cf:DURAMO EM ARGAMASSA TRAÇO 144 
▪ • , •r/' «r"3CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS P42 433,23 47,09 

34.707,60 4.28940 • 53,425441 A 

-----t, --
33.798,05 4,100.11 57.592.62.• A 

10.630,25 3 543;2 60,13868:1 A

1 UN • 100 20.609,60 

•A Ji Li., T.A.5.-. ,.. ...5,719,,,-.. • . o. -'..P  T.E 98 "A; ATE 137 W- FORNECIMENTO E 
. 

UN ' 24,00 791,96 
4-; C. 1.1.5 , . 41.1.21.: ,I.'i • . . i W:.1.1. EtATASTADO, 11=9M, INCLUSIVE I UN 300 3006,10 ."-;.”.•....... .13'.i I AN*.i".•45:•• - ;44,NE- - MEIA.. E IAS TAL ÁCAO. AF 11.2019  

1----
i .-..,., 04:0 ... e• "i1.....10. ,Up.... ••••.M;•1ES. E NGAsTADO, 1-14M, INCLUSIVE 

I UN 400 3.362,63 :.• •••,..".....", 5Fr.11.5MP, r .. 1- . /15itc1:4361.., ' INSTALACAO. AF_11/2019 

'FPC El,. cr:," . . ALI., 5 f.6.1" AN I I-r".HAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS - Ir 
, 11 1.200,00 '; '..•. ", i'..A.I.E..C.11:NT." E /610,3 2.. • , .. ;4. 12.2015 

• .,....4.11 . E5r.•: '5,1;.:341 LIP '. c. 0:.": I.•.10• ...!•‘ EM CONCRETO E PISO GRANITO CINZA - h -
2,00 •-.2 • IN: .• '.0111111! ", N.....•,... ." ••• 175... .. .ITI.A.:1411 PROJETO P/ORLA ATALA/A NOVA 

20 ARARA 21213 G2 68642. A 

19.007,04 2 34.1ri,  . 65.02451-1 A 

14.424,421 1 77s99.' 66,803431 
--

13.450,52 I 165512' 68.462263, A 

10,89 

6,201,28 

100 
U/•"(.1.". NE DL,  ..151,8 t• • 14X19X29 CM, (ESPESSURA 14 CM) FBe 2211-4 

pAREL:Es . IA 510)09 OU IGUAL A 6M., SEM VÃOS, 1.12 77,50 
• ••• 

".EL/ArÂc; • (.. • •Mli FURADOS NA HORIZONTAL 8E9019519 
; .11..•.; 561 E •••-, ••51. •S5. • ".550 .-4MEN it.; COM PREPARO EM BETONEIRA. 1.12 16100 

• •-.1 5.3.. COM SUPORTE jPOSTE), FIOBERGLASS, uN

12.133,38 

136,80 

13068,50 1,61254 . 70,07389.4 s 

12.402,56 1.62351; 7160347., B 

12.1332 1450311 73.0998M g 

10.602,00 18452 , 74.40737.5 B 

91,05 

1000 424,00 • . 
IrEPRESFN:. . F/51BCRX6MASSA ÚNICA, APLICADO 

. 5.11:10 ; . r1.1 • r. 40(.4.. PAREDES INTERNAS, COM 
1512 211.. 38,41 I- ; 101 UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO 

9.833,40 1:21271 75,62010. 

•••••-
8 480,00 1,9451,1 . 75,665925. 13 

‘1.10 0.2, APLICADO EM P1505 00 LAJES 
1.17 110.00 41,61 

; - e ,f .JUE PERNAS - GALVANIZADO - RE/ 01 UN : 206 3.66929 

. ..". "..-31.0.1, FE DE FERRO FUNDIDO E COM 10 uN i. 5--- f 
00 1.416,91 

• ' LEs - GALvANIZADO -66001 • LIN , 200 1 3.406.61 

296,16 1.01315, 77.63911 6 

- -4--
7489,01)1 0,92370 713,61281 13 

• , 

7.338,58 0.905.05 ' 79,51786 

; • ...45. E 22, , " 5571 • E< NETO TUBO DE FERRO GALVANIZADO DE ', o
1 00 6.619,73 

i 11.115r... .„. 011.1', EM OS URBANA PAVIMENTADA, 

1 

6 

4,942.88 4 60401., 86,619/0 . ; 

4.006.78 O 56214. 87,18794 . B 

4.439,23 004/41 87.73542 : 

4.399,24 9,54255 88,27796 EJ 

612 6.110  709,57

. • = • 1,25 P000 9606 ENTERRADA DE !".1 4oLt vú 10,24 • •• ; • - •. '41•0 E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 
. 22 

1, , i 6•. , • , . !P. 14019429 CM, (ESPESSURA 14 CM) AN 
, 28.06 136,80 

4.276,42 1 0.5. 525. . : 88.80524 ' 0 

4.257.421- 0.57. 8a.303s66 3 0 13.if -

. 

- -r- 1".." 
.103300 I 0,50515 65.83545. . ; e 

3.83040 04r.3,. 90.35784, g 

O ., 1.1 .:i4,12:0-, p:, .. .: -'.. .  201.14 EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
5.1306.1.11: 1.269.60 3,11 3.761,85 0,46494. 90,77178..1_2 .. ..,E. ....1. '..15 1 51. Á/ , _55.4 /- 

, . • MANL.AL D é-e ,:.T! a . .3 4. , r ,11'.', 5D, •• ACitiLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃ 
-4 . 

OS. I I417. 1 .29012 ! 17,08 3689,28 1 045406 . ' 91,22677 g 
.....14 
. 9.1 T'.• . ; .014; ; , . . MI.LAC. • I E PA'.1:"/ IODA i0UAL . GALVANIZADO U14_4 1.,-.2_1  3.629,06 3.629,05 0.4475.à, ,__,_ 91 6743"3. t. - 7 -3 
•..!!/.• .. ( .E 11:1;As.r _ ... • : P. r., : - 54! ,ANI2ADU- REV 01  UN 106  3.517,38 3.517,38 I  0.43376- 92,10312. , , 13 -----, 

UN ,  100 1 3.406,61 3.406,61 i 0,42013 92-.52823 8 
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.11.1,2 PARA CoNTRATAÇAC, FIE EmPRF5A EsPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E QUADRAS NA CIDADE DE ARAME 'MA, 

t -  • '.: 1 . •.,,DEPAOLF 
ENCARGOS SOCIAIS: eu". 

florista 34 7." • 
M•nsaliota 

CURVA ABC - SERVIÇOS 
_ 

OiSCRIMINAÇÁ1, 

; '315 

; • i 4 5.11"1:67. I ' • 

. .1:66 

•.•05 .8 . 711111. 
• F., ..1,151 .01 ,1515 

2•1: 1.07 
IR ..1.00, -1E01, 

FE 1 .5;1. . .1111,, F 
E1•01,14"1 C 

1,11.A:E DE 15 I F.1., T.II A E 
A,  0 DE u 011.1 .1.1ONTAGEM 

t •.1:5740:: E CC.1.1i5, 51.50T.:11-.:-
, 

• GEM LI, •. .E0 E. 

LiT,.2 
' I Te!, . 

▪ 0%. 
I 499 . •,• • 

, 
- 

. • i ''IRIA 

22g,

FliDALÉ 

L:E EFJEF9.0.1, E:1 001, 2- 050E. tr: 

01...":„:75190. f..5"7 - .1. .551 55 ,1. •"1-2 MA 

r.1, 00, • 1.E 01.57 t ; • 5023;•..1 . • 011.RE 

RL!.. 55 •1 :.. ro. 

• 

• ;,..,BI:14 :E5. E t!,1 

. ,.I0 112, 

1:.•.0, f.e. , 7105 

011 

,,, 
oos.,sefiviços.- . • 

. QUANT. ! SÇO TOr PESO (%) 

- 1.--

ACUM.-N .CURN. 

81,-4E70'. EL PAR 1.00 3.301,27 3.301,27 0,40714;-. 92.935395; B 
: 245", EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
20 

m3xi<5Fi 
1.261,00 2,57 324077 0. 39:101- 93,33500 Ir O 

:41AL DUPLO - GALVANIZADO- REV 01 ---- r UN ; 104 3.074,28 
±. - 

3.074,28 i 0,3E914. ., 93,71421: . 13 

DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM ' 
AF 07;2020 

ME 
1ELOO 15,67 

-- 7-
-. 3 2,851,94 ! 0351/8 ! 94.06593 i-

! 
. IPA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA . 

-51,8 1,5 5 2.5 M, PROFUNDIDADE DE 1L5 5 513 112.00 

F 

14,87 2.706.34 i. ., •;91:i . 91,39969.1 B 

. D000AMEN00 BLINDADO COM 4 
014 ' : o2; .1 0621.70 

1- 

2.706,31 
r 

2.706,32 , .; 03375 94,73349:1 E; 

•• RAP.RAMENTO DLINDADO COM 4 
UN 1.00 . 1011025 2.706,31 

, 4- - 
2.706,31 ! O 33376 •, 95,06722' •' C 

. .. --,---SIA HIDPAULICA (CAPACIDADE DA 
.4. DE 1 5 A 2,51.1, PROFUNDIDADE DE 1,5 A £23 , :0206 

1 

, 

14,87 2.675,60 

. i-- - 

0.036113. 60 39732' • C 

DA 1W/e° BRINQUEDOS INTELIGENTES OU 1 uN  
100 /627,02 2.627,02 

. ---1 
0,323F. 95.72130 C 

.61 06 CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
00 144,00 . ,. 17,31 2.492,64 

1 
0,30745' . 96,0287151-  C 

. 1,8 50,0 PREDOMINANTEMENTE 
012 910,00 2,71 2.466,10 0,30414 -- ; 50 33285511 C 

; 1.12 9.11,00 1 2,61 2.406,40 0,29070 , ' 96,62963: ! C 

1. 1115 QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES' 4-
-,SOARES. LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E • 143 100 1.286,05 

4-- 

7.314,80 ! 021151F . 56,0151:: . 1 C 

:_..4 - :SERES, TRiEASICA, EM POSTE 
UN , 205 .."EL1,DOR 2.063,98 2.003,98 6. 409 ! 97 103668! C 

A.J.54 1:22, PREPARO MECÂNICA COM 
.1 PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE 001 43,62 
0.:AE.AF 02, 2022 

-1- - k 1--

, 38.92 

-4- -,-

1.736,61 O 7141-  . ! 97,383845... C 

FIBRA DE vamo, 2000 LITROS' 
UN 12''T 1.706,12 

1 1-  - 
0706,12 O 21911: . 97.59425'0: c 

•. UE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 1.1. 
UN 1000 165,85 71---

1.658,50 ; o 20453,  91,79879: .' C 
DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E B 

£12 1100 

- I 

85,00 j 
1.53000 1 018859 97,987435: C 

''0=3", C,EST;CADOR E CATRACA PAR IDO 1.272,57 1.272,57 01.15903 9914442 C 
.11-CHAMA 450/7500. PARA CIRCUITOS 

01 "10 50 ..•: ,-7015 4,79 

. 

1.145,00 ,, o 14174: 68.28629:-., . C 
.• 01ACICOS 837 1.2C8.1, LAPA. INL "4-

531 202,66 
-- i-

-- I, ---r 
1613,30 0,1230.- 9741117 .. ! C 

. • :BRAMAI., COM TUBULAÇÃO DE PUC, D 
P.5500 E CHUMBAMENTO EM 1.113 -'60 1 142,42 906,91 0.1....:95 . ; 08,52412.-J C 

- 1 - 1' 
142 49.45 19,70 974,16 

---. 

0.17014, 40 6542(2.1 c 
!I-. ._•., DEINQUEDOS INTELIGENTES OU +1 Ur, 

1,00 966,07 956,07 o 11914 . 98,77340.•1 ,: C 

/[I1/7'( PARA REDE ENTERRADA DE 
IENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2021 

El 00 00 

---r -

10,24 810.20 

--"- _4- 
i 

0.06100. ! 5000440, 1 C 

FERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
,I,DRAULD:A (CAÇAMBA DE 1,20 MV 155 013 37o0 7,94 770,11 

t 

3.214,0 5090941' C 

. i 
,. LM, PROVISORIA OU DEFINITIVA, COM 
TA E HIDROMETRO, REDE ON 5COAM 

4— 
USE 1,00 717,42 717,42 

H 1—
61,2111 0005780S 1 c 

6IADA 12 MODDLOS) 10A/2505, CAIXA 
.. -"HDTABAMENTO. AF_0172016 

1 -
05 . 3 00 210,51 031,03 

4-

0.0.1;65, 53.13570 . c 

5 F; DUCPA FORNECIMENTO E 1-
UN , 060 103,24 619.44 007639 . 9921217:- c 

.1.1.05. UMA DEMÃO. AF_06/2014 1.-- M2 210.00 r 2,83 611,28 

_ 

0 .07930, 1 99,28751.5

SE iAL PREPARADA 013 -1,94.1: 118,00 582,92 0.07189 .• 99.35945, C 
61.1', EM VIA URBANA pAl4MENTADA, 

M3XKM 10173 ,! 3,11 572.48 0 07020 99.4E0051, C 
4 00... DE 10:0.410 MAIOR OU IGUAL A090 ; 

120 7,03 281,11 062,27 086914 09,499390 • C 

• 41.115640 BASCULANTE 10 M, - CARGA- 1 -
.5.01' .• 111 HP) E DESCARGA LIVRE 

- 1--
1.13 5040 10,88 1,18,35 ! 200.700 . 93.50/01' . C 

• - DE ARVORE COM DIÂMETRO MAIOR 0114
11N 0 01.+5 264.15 

-H 
028,30 i ..1.06515 ; 99 -63717.. C 

---i 
M2 ' 31050 0,56 

4, 
509,60 j 51013..85 99,695027.5 C 

I • coNTRAPISIT tIU ARGAMASSA TRAÇO 1:4
stiAS É MOLHADAS SOBRE LAJE , E =3 CM 
• 154 E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

1 

012 l 9,01, 55,05 495,45 00.110 .; 09,75612 • i! C 

IIE: SOLO PREDOMINANTEMENTE ± 
M7 1E7 7jt - 2,71 487,80 

, 
Q96510 99.81628% i c 

, .1 MEDIDOR DE ALTURA . UN 100 1 312,64 317,64 0,03854. 99,85483, , C 

...51. DE SOA. FORNECIMENTO E i L0,4 306 : 101,19 303,57 0,03744 . 9989227-, C 

, 1 1.12 1,00 1 301,33 301 33 003/25, 99,92944) ' C 

40111,111,150 BASCULANTE 10 M' - CARGA 
09 ri. . 111 HP) E DESCARGA LIVRE 

-1-

013 14,16 . 11,15 

-4 
10708 o 01937- . , 99,938011. C 

t.. EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARAR 
F. 15;2070 

• 
LIS i 

100 I 107,10 

-0-- - 

107,10 1 '74'19.'E. . ; 99,98212..1 C 

A... DE SOA. FORNECIMENTO E -i- -i.-- . 
313 • 100'

  —i-
: E E14811Tin SEM BARRAMENTO, PARA 3 ,113 1:. 0,-, : 
1 2,4.2020 

105,8 

71,99 

155,00 304 

71,99 LI,60170 

99,971170, c 

99,9841357.. c 

A 

P53.1112 308 



PAPA com TRATAC;;Iu DE EMPRESA ESnetALiZAIM DA SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E QUADRAS NA CIDADE DE ARAME -MA. 

Jw0;iiú 

ENCARGOS SOCIAIS: 
Horista 8 .8, 

Mensalista 4552 : 

CURVA ABC - SERVIÇOS 

(n:51 ...31•41i1 COCRIPAINAÇÃO DOS SERM95 MN!). QUART. pRgo TOT,ëg: PESO (%)4 ACUM. (%) CURVA 

151 131,90 0,52 60,58 o 00340.: . 99,99251551 E 

,í 51.1, riUMiNAL GE SOA • FORNECIMENTO E 
, 

i i(1.4àjNJPU.:-. .71 • Pr•I 'E ti, !.1/NAI DE 32A - FORNECIMENTO E 

3O0 14,99 44,97 O o0555 .1 99,99306%; 

L 
C 

, UN 100 15,77 15,7J 7 0,20194: , 1 300,000005, C 

_

..P210.849,US 

Arame-MA, Outubro de 502: 

TOTAL;GERALK0$ 810.849,05 L 

CLASSE CORTE f307C.f PN)I.EÇÃO 
P/ ITEM P/ VALOR 



OBJETO: ELAEORACÁO DE ORÇAMENTO PARÁ CONTRÁTAtÁ0 DE EMPRESA ESPECIAL:ZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA cow:TRucjio DE PRAÇV.,. E CLJA.D.RAS NA CIDADE DE ARAME -MA. 

(..,RONObRAIViA. FSCC4NANcEfRc 
— 

ITER!. SERVIÇOS 
I 

_1 VALOR 9' I 
MESES 

12 MÊS 2° MÊS 3° MÊS 4° MÊS 1 S° MÊS 6° MÊS 

1.0 
J-- 

2.0 

1 3.0 

411 

5.0 

1 , 

I F:' 

--- 
I1`..; 

, 

AGN0 IV ¡SI 0.1it./V-1 1 L.I( Ai 

51-P.VIÇC/1: II  IAIS 

:WH . :\ DE iLRRINi.r. 

- I-

M Y 1.3S 
- 

10,92. . j 1666% 

$ 14.749,33 R$ 
16,66', 

14.749,33 R$ 
1f66% 

14.749,33 R$ 
16,66', 1—

14349,33 R$ 
16.56. 

14349,33 R$ 
16,70', 

14384,74 1 

- -- - 
r.: (IIe.' 

— ' ---f  
14.105 00 

- - ' 

 ' • 50 
R$ 52.006,66 RS 

2.50?,' 

1.333,50 

P.

R$ 

I 

1 , LA 

' 1,,-,4 

R$ 561,11 R$ 
10':: 

561,11 R$ 
2Cr 

1.122,21
20'. 

1.122,21 R$ 

R$ 

,,o, 

1.122,21 R$ 
2W 
. 1.122,21 

" E L.RAE'l AN E I,' 
..._ 

. -- -- ã.éãÃi 

RS 2.821,00 R$ 2.821,00 5.642,00 1821,00 

11F1),10t R;.(Jts i- EL 1 IR,L,' DA`._ 5317,14 0,6e,, .50',... 
iãã,55 

6.0 PAVIMENTAÇÃO (PISO, CALÇADA E QUADRAS) R$ 183.935,88 22,68% 
R$ 

 50% 
91.967,94 8$ 

 50% 
91.967,94 

7.0 PINTURA R$ 4.300,56 0,53% 
R$ 

 50% 
2.150,28 

 50% 
2.150,28 

8.0 PAISAGISMO R$ 3.215,58 0,40%  50% 
1.607,79 R$ 

50% 
1.607,79 

9.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 112.234,00 13,84% 
112.2.34,00 

10.0 CARAMANCHÃO, MOBILIÁRIO, ARQUIBANCADA R$ 73.154,30 9,02%  50 .%' 
36.577,15 $ 

 505 
36.577,15 

11.0 INSTALKAO HIDROSANITAR IA R$ 3.322,50 041% 
R$ 332,25 R$ 1.329,00 R$ 1.661,25 

12.0 CASA DE MAQUINA R$ 29.238,36 3,61% 
14.619,18 R$ 14.619,18 

13.0 QUADRA SOCIETY R$ 136.211,05 16,80%  100% 
136.211,05 

14.0 EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA E BICICLETÁRIO $ 37.621,36 4,64% 
--- 

1.9P96
''''''''

15.0 BRINQUEDOS BRINQUEDOS $ 32.788,21 4,04% —...—. .............._ 
32.788,21 

16.0 SERVIÇOS DIVERSOS R$ 27.902,50 3,44% /00% 
27.902,50 

Alir!.._ _ to 
l' R EN11.3A1 M S 

:, , ..,, 

ifk; „Á, liat , . 
8,63% 14,07% 13,91% 7,67% 46,73% 

• ‘ DO .69 ,66 184.087,114 R$ ' ; 296.89W. 359,018,88 R$ . ~.44M 
PERCENTUAL ACUMULADO 8,63% 22,70% 36,62% 44,28% 53,27% 100,00% 
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', .AijACI DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE P 
ijE ARAME -MA. 

• sicno 04/2022, ORSE 08/2022, SEINFRA 027 'COM DESONERAÇÃO 
ENCARGOS SOCIAIS: COM DESONERAÇÃO 

Horista 83,87% 
Mensalista 47,51% 

CPU - COMPOSIÇA0 DE PREÇO UNITARJ2 

FONTE 5 

PU. 

- 

FoN 
e1/4.);:,EL 

Z.r.ucL 

FONTS
(.55.5( 

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA UND,wr PRÓPRIA SEDES R$ 10.806,61 
A - MÃO DE OBRA UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 70,00000 89,86 6.290,20 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MÊS 1,00000 4.516,41 4.516,41 

Total de Mão de Obra com Encalas Sociais 10.806,61 
)160 6- MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

Total de Materiais e Auxiliares - 
C - EQUIPAMENTOS UNIDADE COEFICIENTE' P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

- 

Total de Equipamentos -

PREÇO UNITÁRIO ( A + 8 + C) R$ 10.806,61 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30X 6,00 M, A LT. 2,50 M; COM 1 SANITÁRIO, PARA 
ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISCIMAS INTERNAS 

• M S PRÓPRIA 
• 0'0,, 

SEDES R$ 648,43 

;160 A - MÃO DE OBRA UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

Total de Mão de Obra com Encargos Sociais - 
,.GO B - MATERIAIS E SERVIÇOS AUXIUARES UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

- --

!a. 
Total de Materiais e Auxiliares - 

C - EQUIPAMENTOS UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

LOCACAO DE CONTAI NER 2,10 A 6,1-12 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS E SEM `SAN FARIC I NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

MÊS 1,00000 643,43 648,43 

Total de Equipamentos 648,43 
PREÇO UNITÁRIO ( A + 8 + C) R$ 648,43 

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO 
_ 

M2 : - • PRÓPRIA SEDES R$ 550,87 

A - MÃO DE OBRA UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 
_, 
.1 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00000 13,63 18,63 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00000 14,47 28,94 

Total de Mão de Obra com Encargos Sociais 47,57 
:GO 8 - MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7.  CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

M 1,00000 S,05 8,05 

PONTALETE DE MADEIRA NAC., APARELHADA .7,5 X 7,5* CM (3 X 3") PINUS, MISTA OU 
:001VALENTE DA REG/AO 

M 4,00000 11,01 44,94 

PL:VSA DE OBRA (PARA 0,./NSFRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, DE *2,0 X 
M2 1,00000 445,00 445 ,CD 

RREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 18 X 30123/4 X 10) KG 0,11000 24,92 2,74 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L. AP...07/2016 

M3 0,01000 347,63 3,47 

Total de Materiais e Auxiliares 503,30 

C - EQUIPAMENTOS UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 
- 
- 

Total de Equipamentos - 
PREÇO UNITÁRIO ( A + 8+ C) R$ 550,87 

TAXAS E EMOLUMENTOS PARA EXECUÇÃO DA OBRA UN v,n0fitIA SEDES R$ 233,94 
• I ,...) A - MÃO DE OBRA UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

i 

13 - MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

'.",T DE EXECUÇÃO - AOS ACIMA DE 15.000,00 UN 1,00000  233,94 233,94 

Total de Materiais e Auxiliares 233,94 

C - EQUIPAMENTOS UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

- 

Total de Equipamentos -
PREÇO UNITÁRIO ( A + 8# C) R$ 233,94 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UNftg .-,`.; PRÓPRIA SEDES R$ 9.419,60 

A - MÃO DE OBRA UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

LERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40,00000 14,47 578,80 
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.1/4:;LO UE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
23 DE ,1NAME -MA. 

TCNO 04/2022. 01(8E 02/2022, SE1NFRA 027 - COM DESONERAÇÃO 
ENCARGOS SOCIAIS: COM DESONERAÇÃO 

Florista 83,87;",s 
Mensalista 47,51% 

CPU - COMPOSSÃO DE PREÇO UNITÁRIO 
Total de moo de Obra com Encargos Sociais 1 578,80 

IIGI) 8 - MATERIAIS E SERVIÇOS AUXIUARES UNIDADE -- COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

Total de Materiais e Auxiliares - 
gG1L, C - EQUIPAMENTOS UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.3,001,G, CARGA ÚTIL MAX. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,56 M, 
POTENCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P1 TRANSPORTE GERAL 
DE CARGA SECA, Dl MEN. APROE. 2,50 X 6,50 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 20,00000 171,15 3.423,60 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 ME, TROCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA UTIL mAximA 15.935 60, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METAUCA • CHP DIURNO. AE236/2014 

CHP 20,00000 270,36 5.417,26 

_ 

Total de Equipamentos 8.840,80 
PREÇO UNITÁRIO ( A +8 + C) R$ 9.419,60 

TAPUME METÁLICO PARA FECHAMENTO-DE CANTEIRO COM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADA M2 - PRÓPRIA SEDES R$ 99,47 

A - MÃO DE OBRA UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL ' 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,60000 18,63 11,17 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,95000 14,47 13,74 

.. 

Total de Mdo de Obra com Encargos SOCial5 24,91 
9 - MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 30, E .= 0,35 MM (2,80 KG/M2) KG 2,94000 18,20 53,50 
PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA "7,5 X 7,5' CM (3 X 3 ") PINOS, MISTA OU 

EQUIVALENTE DA REG,A0 M 1,58000 11,01 17,39 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,15000 24,50 3,62 
Total de Materiais e Auxiliares 74,56 

I C - EQUIPAMENTOS UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

- 
Total de Equipamentos - 

PREÇO UNITÁRIO ( A + 8 + C) R$ 99,47 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEFRANIOMULICA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA: 0,8 MF / POTÊNCIA: 111 HP), LARGUFFADE1,5 A2,5 M, PROFUNDIDADE 
DE 1,5A 3,0 M, SEM AREIA DE ATERRO. ,' , 

B45-, ,.., P, PAIA SEDES R$ 13,55 

A- MÃO DE OBRA UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,03200 14,47 0,46 

Total de mão de Obra com Encargos Sociais 0,46 
5 - MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES UNIDADE COEFICIENTE IF. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
, 'QTENCIA BRUTA 111 HL' - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 0,02600 215,96 5,61 

IPOTENCVA 

_ 

. 

ESCAVADEIRA HIDRAUUCA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
BRUTA 111 HP -OU. DIURNO. AF_06/2014 

CHI 0,03400 76,50 2,60 

CAMINHÃO PIPA 10,000 1 TROCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 

1LS <'6523. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,1 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
.: RANSPORTEL)E ROGA- 51-11,  DIURNO. AF_06/2014 

CHP 0,00600 332,27 

•:AMINHAO PIPA 10000 L TROCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.00000, CARGA ÚTIL MÁXIMA
F.985 KG, DISTANOA ENTRE E:KOs .1,5 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

FRANSPORTE DE AGUA .. C-H DIURNO. AFJ16/2014 
CHI 0,00300 53,23 0,10 

:(3MPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOCLUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, 
..-''Jf'El‘,1(.:4A 4 CV- CHP DIURNO. AE.,05/2015 

CHP 0,02000 22,93 0,45 

COMPACTADOS DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, 
F- S,TENCJA 4 CV- CHI DIURNO, AF_03/2015 

CM 0,01800 16,52 0,29 

Total de Materiais e Auxiliares 11,09 
C - EQUIPAMENTOS UNIDADE COEFICIENTE l_ P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

1. 
Total de Equipamentos - 

PREÇO UNITÁRIO ( A +8 + C) R$ 11,55 

CARAMANCHÃO EM CONCRETO 
12M, INCLUSO PINTURA. 

ARMADO E MADEIXA; COMPRIMENTO TOTAL DE 
.. 

SEDES R$ 30,924,18 

I0 A - MÃO DE OBRA 
1 

UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,00000 17,93 53,79 

..EnvENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,00000 14,47 43,41 

Total de Moo de Obra com Encargos Sociais 97,20 
E - MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

LAVAÇÃO MANDA, DE SALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 
.....,AÇÃO DE FORMAS, AE u6,̀ 2017 

M3 5,60000 57,24 320,54 
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, 

DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 

f..)E ARAME -MA. 

. SICRO 04/2022, ORSE 06/2022, SEINFRA 027 - COM DESONERAÇÃO 
ENCARGOS SOCIAIS: COM DESONERAÇÃO 

Horista 83,87%j 

Mensalista 47,51% 

CPU - COMPOSICAO DE PRE O UNITARIO 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA 

DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E...17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 
M2 4,00000 117,46 469,84 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF _06/2017 

KG 80,00000 15,28 1.222,40 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE 
JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 

M3 1,00000 651,51 651,51 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 6,48000 73,64 477,18 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
EM UMA EDIFICAÇÃO TERREA OL, SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 116,64000 15,38 1.793,92 

CONCRETAGEM DE PILARES, ECO = 25 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

M3 1,94400 792,31 1.540,25 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE 
MADEIRA, PE-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 6,00000 195,29 1.171,74 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
EM UMA EDIFICAÇÃO TERREA DO SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -MONTAGEM. 

EAr .12/2015 
KG 153,60000 15,38 2.362,36 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES PREMOLDADAS COM USO DE 
EuMBA • LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

M3 1,92000 599,32 1.150,69, 

LIGA NAO APARELHADA *0 X 16* CM EM MACARAND013A, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA M 200,00000 60,51 12.102,00 

HASTE METALICA PARA EiXACAO DE CALHA PLUVIAL, ZINCADA, DOBRADA 90 GRAUS UN 160,00000 16,91 2.705,60 

CANTONEIRA (ABAS IGUAIS, EM FERRO GALVANIZADO, 25,4 MM X 3,17 MM (I X E), 1,278G/M M 16,00000 13,04 208,64 

PARAFUSO ZINCADO, SENTAVADO , COM ROSCA INTEIRA, DIAMETRO 1/4", COMPRIMENTO 1/2" UN 160,00000 
0,22 

35,20 

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLiCAÇÂO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 M2 240,00000 1,44 345,60 

;INTIMA VERNIZ (INCOLOR) ALQU.DICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 DEMÃOS, AF_01/2021 M2 240,00000 16,12 
3.868,80 

Aft,CAÇA0 DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 25,92000 2,20 57,02 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

Al- _et/2014 M2 25,92000 13,26 343,69 

Total  de Materiais e Auxiliares 30.826,98 
C- EQUIPAMENTOS UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

- 

Total de Equipamentos - 

PREÇO UNITÁRIO ( A + I3 + C) R$ .30.924,18 

_ LETREIRO FIXADO EM ESTR. METÁLICA EM RÉGUAS EM ACM ,"UN -- PRÓPRIA 'SEDES R$ 16.000,00 
30 A - MÃO DE OBRA UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

- 

Total de Mão de Obra com Encargos Sociais - 
/ B - MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 
; 

iF'AINEL EXTERNO 1-180 BRISES FIXADO EM ESTR. METÁLICA EM RÉGUAS EM ACM POLIÉSTER 
10.0085,00M COM LETRAS EM CHAPA GALV, N218 ESPESSURA 4 CM 9,00X1,80M COM 
r,;;uTEÇÃO PRIME FÏOXi E PINTURA PU. FOR E MONTAGEM 

UN 1,00000 16.000,02 16.000.00

i 

Total de Materiais e Auxiliares 16.000,00 

, - 1 C - EQUIPAMENTOS UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

Total de Equipamentos . 

PREÇO UNITÁRIO ( A + 8 + C) R$ 16.000,00 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2) APLICADO EM PISOS OU 

LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *8 CM* 
ul f4.4‘ SEDES R$ 32,31 

A - MÃO DE OBRA UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

1 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
sERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 
H 

1,03000 
0,34300 

18,87 
14,47 

19,43 
4,96 

Total de Mão de Obra com Encargos Sociais 

- MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO 

LACA VIBRATORIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 

Kl, (2500 KGF), POTENCIA 5,5 - CHP DIURNO. AF_08/2015 
CHP 0,03200 .3,85 

r ..ACA VIBRATORA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 

e“ (25011,GF) PÜTENCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015 
CHI 0,03000 0,60 

S'Rir,z.DA . ,19 A 33 POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3 0,07700 74,69 

24,39 
TOTAL PARCIAL 

0,28 

0,01 

5,75 
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FORir 

E_ 

.e;mu DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PRA 
UL ARAME -MA. 

. SIGNO 04/2022, ORSE 08/2022, SE1NFRA 027 - COM DESONERAÇÃO 
ENCARGOS SOCIAIS: COM DESONERAÇÃO 

Horlsta 83,87% 
Mensallsta 47,51% 

ca 

1 PEDRA BRITADA N 3, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

C - EQUIPAMENTOS 

CPU - COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 
M3 0,02200 85,78 aGI 

Total de Materiais e Auxiliares 7,92 
UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

Total de Equipamentos 
PREÇO UNITÁRIO (A + 8 + C) R$ 32,31 

GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FlgEBQL EM:NMETILENO, COM ALTURA 
MINIMA DE SOMM, INCLUSO FORNECIMENTO ENI'ONTAGEM, FRETE, GRANULO DE 
PNEU MAIS AREIA PARA AMORTECIMENTO 

UN PRPRIA SEDES R$ 149,70 

,IuL, A - MÃO DE OBRA UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,50000 18,87 9,41 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,50000 14,47 7,23 

Total de Melo de Obra com Encargos Sociais 16,66 
8 - MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

3RAMA SINTETICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA MINIMA DE 
scwm, INCLUSO FORNECIMENTO E MONTAGEM, FRETE, GRANULO DE PNEU MAIS AREIA PARA 
AMORTECIMENTO, DEMARCAÇÃO EM GRAMA SINTETICA NA COR BRANCA, PROTEÇÃO UV E 
GARANTIA DE 5 ANOS 

M2 1,00000 13344 13354

Total de Materiais e Auxiliares 133,04 
.0 C - EQUIPAMENTOS UNIDADE,' COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

Tato/deEquipamentos - 
PREÇO UNITÁRIO (A + 8 + C) R$ 149,70 
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• 

Li -.1;ORAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENG 
,.):.É.,;TRUÇÃO DE PRAÇA E QUADRAS NA CIDADE DE ARAME -MA. 

CkI/2022, SICRO 04j2022, ORSE 08/2022, SEINFRA 027 - COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: COM DESONER 

Florista 83,87% 

Mensalista 47,51% 

BDI - BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 
,•Coin...trecá'o de Edifícios 

:IJMINISTRAÇÃO CENTRAL 
, ç3o Central 3,00% 

Total AC= 3,00% 
t,IESPLSAS FINANCEIRAS 

, • •:fs 0,59% 
Total DF= 0,59% 

.5eGUROS, RISCOS E GARANTIA 
j' eguros 

0,97% 
0,80% 

Total 5, R e G= 1,77% 

6,16% 
Total L= 6,16% 

5,00% 

0,65% 
3,00% 
4,50% 

Total I= 13,15% 

;Olr--1.(1+AC+S+R+G)*(1*DF)*(1+LW(4 

VERIFICA O: 
Pertern,

28,81% 

vnta, civil:c., • utilizada, segue o Acórdão 2.622/2013-TEU/Plenário; 
. ISS O dete-i:nin,hia pe.:7 "fie/ação de Serviços" do município onde se prestará o serviço conforme art. 1 e art. 8' da Lei Complementar n' 

ae e deste 1,05' i • conforme Lei n°10.637/02 em consonância ao Regime de Tributação do Empresa; 
-ncixima ë ao conforme Lei n° 10.833/03; 

aL!!, _,,inpiem analiticamente o BOI são os limites referenciais máximos admitidos pela Administração; 
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DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇ QUADRASNA 
ARAME -MA. 

. SICSO 04/2022, ORSE 08/2022, SEINFRA 027 - COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: COM DESONERAÇÃO 
Horista 83,87% 

Mensalista 47,51% 

CPU - COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

F LibrEE 
• 

FOR 

PEDRA BRITADA P4. O, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

M3 0,02200 85,78 1,81 

Total de Materiais e Auxiliares 7,92 
C - EQUIPAMENTOS UNIDADE 1 COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

Total de Equipamentos 
PREÇO UNITÁRIO A + 8 + C) R$ 32,31 

GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EMpOLIETILENO,ÇOMALTURA 
MINIMA DE SOMM, INCLUSO FORNECIMENTO E MONTAGEM, FRETE, GRANULO DE 
PNEU MAIS AREIA PARA AMORTECIMENTO 

c‘, 
-.-., 

- 
PB etPaIA 
,--:  - 

SEDES R$ 149,70 

neu A - MÃO DE OBRA UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,50000 18,87 9,43 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,50000 _ 14,47 7,21 

Total de Mão de Obra com Encargos Sociais 16,66 
8 - MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

GRAMA SINTETICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA MINIMA DE 
SOMM, INCLUSO FORNECIMENTO E MONTAGEM, FRETE, GRANULO DE PNEU MAIS AREIA PARA 
AMORTECIMENTO, DEMARCAÇÃO EM GRAMA SINTETICA NA COR BRANCA, PROTEÇÃO UV E 
SARANTIA DE 5 ANOS 

M2 1,00000 153,U4 135,04 

- 
Total de Materiais e Auxiliares 133,04 

)iGL: C - EQUIPAMENTOS UNIDADE COEFICIENTE P. UNITÁRIO TOTAL PARCIAL 

Total de Equipamentos 
PREÇO UNITÁRIO ( A + 8 + C) R$ 149,70 

Arame-MA, Outubro de 2022 

Balo Lima Silva 
Eng. Civil 

CREA MA - 111950020-6 
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BANCO T3 

! 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa   CNPJ n°  , com sede na 

neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)   (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal 
de ARAME, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei 
Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom 
firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura de seu representante legal, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO III 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A/0 (razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o 

n°  , sediada na  (endereço completo), representada 

pelo(a) Sr.(a)  , R.G. n°  , C.P.F n° ,DECLAR 

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

DMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

1:EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

contidas no art. 30, § 4, da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Convite em epígrafe, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Arame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

Declaro que o Responsável Técnico, profissional de nível superior, detentor de 

Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente averbado(s) no CREA ou CAU, Sr.  credenciado pela 

Empresa , CNPJ n°  , adquirente do Edital e seus 

Anexos, participou de reunião técnica realizada em / / , tomando conhecimento de todas as 

informações e condições para execução do objeto da licitação e epígrafe. 

(local e data por extenso) 

(nome e cargo) 
Pela Prefeitura 

(nome e assinatura do representante legal) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

Declaramos expressamente que: 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADADE 

PREÇOS No TP-004/2022-CPL, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na 

minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital. 

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (SESSENTA) dias, a contar da data da 

sua apresentação e abertura. 

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a 

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, 

bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos 

inerentes ao procedimento licitatório. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO VI 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

A Empresa  , CNPJ  , representada 

pelo(a) Sr(a),  , R.G. n°  , DECLARA, para os 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do Art. 70 da Constituição Federal. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 

na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em 

que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos. 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 04 (quatro) meses, a contar da data de assinatura do 

Contrato, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até 60 (sessenta) meses, na forma do 
art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e a critério da Prefeitura, por se tratar de serviços de 
natureza continuada. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO VIII 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa  , CNPJ 
N° , encontra-se estabelecida e em pleno funcionamento no endereço 
abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 
CIDADE / ESTADO: 
PONTO DE REFERÊNCIA: 
CEP: 
TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

25 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°. 202_ 
Processo Administrativo n° 00000056/2022. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através do xxxx inscrita no CNPJ/MF sob N° xxxx, 
com sede na Rua Nova, s/n, neste ato representado pelo Sr. xxxxx, SECRETARIO, MUNICIPAL DE 
xxxx, residente na xxxxx, portador do CPF n° xxxx, de outro lado a lado xxxxx inscrita no CNPJ(MF) 
CNPJ xxxxx estabelecida na xxxx n°2 xxxxx, CEP xxx, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxx, residente na xxxx n°xx, xxxx, CEP 65900-620, 
portador do(a) CPF xxxx, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por têm entre si 
justo e avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS 
no TP-004/2022-CPL e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA ás normas disciplinares da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.0 presente contratação de pessoa jurídica para Contratação de empresa de especializada de 
Engenharia para execução de Praça, localizada na MA 008, Próximo ao Posto de Saúde Maria 
Amália pertencente ao Município de Arame / MA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 
1.0s serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do 
edital da TOMADA DE PREÇOS no TP-004/2022-CPL, partes integrantes deste Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
1. O valor total deste Contrato é de R$ xxxxxx (xxxxxx), discriminado de acordo com a planilha 
integrante da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1. Os serviços deverão ser executados de acordo com tempo estimado no projeto básico; 

1.1 - O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o 
proposto pela CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula; 
2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento 
Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLAUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS n'TP-
004/2022-CPL. 
2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado 
no processo licitatório no TP-004/2022-CPL, tomando como base o disposto no artigo 45,parágrafo 
1°,inciso I, da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP): 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do Artigo54, da Lei no 
8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 
1. A vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigera até xx/xx/xxxx, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o Ultimo. 

CLAUSULA OITAVA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
1. Caberá a CONTRATANTE: 
1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços 
de reforma e adequação; 
1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRATADA; 
1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio da 
Comissão para tanto formalmente designada; 
1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo 
Município de Arame, desde que comprovada a necessidade deles; 
1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo comas orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da 
TOMADA DE PREÇOS no TP-004/2022-CPL; 
1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS no TP-004/2022-CPL; 
1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor 
da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim. 

CLAUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA 
DE PREÇOS no TP-004/2022-CPL: 
1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem 
qualquer vinculo empregatício com o órgão; 
1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho ,devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares da CONTRATANTE; 
1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
CONTRATANTE; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a 
execução dos serviços; 
1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 
1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 
estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 
1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 
a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação 
escrita à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito 
desenvolvimento dos serviços. 
1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido 
pela fiscalização; 
1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no 
sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 
1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação; 
1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os aos necessários e na forma da legislação 
pertinente; 
1.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da 
obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 
1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o 
disposto no § 1° do art. 56 da Lei n° 8.666/93; 
1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, acesso 
às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados 
com o objeto; 
1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de 
obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como 
outras construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas 
constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° TP-004/2022-CPL; 
1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 
serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 
1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 
1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de 
similar ao descrito nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS nO 
TP-004/2022-CPL, sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário; 
1.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 
apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 
1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento 
conveniente dos trabalhos; 
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1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, 
venha a substituir o originalmente indicado; 
1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a 
partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil 
Brasileiro; 
1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a CONTRATADA 
deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação 
realizada pelo CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; e 
1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
TOMADA DE PREÇOS no TP-004/2022-CPL. 
2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 
2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA; 
2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados as vias ou logradouros públicos; 
2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 
2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
1. A CONTRATADA caberá, ainda: 
1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício coma CONTRATANTE; 
1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com 
eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste Contrato. 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, 
nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕES GERAIS 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 
1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 
1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 
1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
Administração da CONTRATANTE. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃODOS 
SERVIÇOS 
1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 
2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da TOMADA 
DE PREÇOS no TP-004/2022-CPL. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação 
serão acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa 
atribuição, devendo: 
1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma 
Físico-Financeiro; e 
1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para 
efeito de pagamento. 
2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro 
servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo 
executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 
3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for 
necessário. 
4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um)engenheiro 
inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável 
técnico, se não for o próprio, para representá-la sempre que for necessário. 
5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DA REFORMA 
1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE. 
2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário, a observação, ou à vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no árt. 69 da Lei no 8.666/93. 
3. Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de ser recebidos após 
cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
1. A atestação das notas fiscais/faturas referente as etapas dos serviços executados objeto deste 
Contrato caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA 
1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão denotas de 
empenho, está a cargo da dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária 
Categoria Econômica 
Fonte de Recurso 

1.1 - A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei 
Orçamentária do Município. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará 
CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela 
fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e 
pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta 
corrente ou cheque nominal ao credor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos 
documentos na CONTRATANTE. 
1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 
1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 
1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, 
quando serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-
se os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações 
e os desenhos do projeto; 
1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser 
assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 
1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3(terceiro) dia útil do mês 
subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 
1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão 
ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da 
obra. Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos 
materiais e equipamentos constante das composições de custos unitários apresentadas pela 
CONTRATADA: 
1.3.1- entende-se por custo a cotação de prego apresentada pela CONTRATADA na TOMADA DE 
PREÇOS no TP-004/2022-CPL, menos o BDI contratual; e 
1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços relativos à 
mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e 
instalação dos equipamentos. 
1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA 
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a 
garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo 
estabelecido na alínea "b", inciso I, artigo 30, da Lei no 8.212/91. 
1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em data 
posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais 
encargos moratórios decorrentes. 
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1.5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei no 8.666/93, e 
verificação da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social CND e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 
2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos 
comprovantes dos seguintes documentos: 

2.1 - Registro da obra no CREA; 
2.2 - Matricula da obra no INSS; e 
2.3 - Relação dos Empregados - RE. 

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas 
condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, 
compensação financeira ou aplicação de penalidade a CONTRATANTE. 
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 
EM =IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) 1= 0,00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte 
ao da ocorrência. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas, adequadas a este Contrato. 
2. A CONTRATANTE poderá alterar unilateralmente este contrato nos seguintes casos: 
2.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos; e 
2.2 - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 
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1.No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),conforme disposto 
no artigo 65, parágrafos 10 e 2°, da Lei no 8.666/93. 
1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor 
contratado; e 
1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 
1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 
2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e 
posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 
1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas neste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero virgula três por 
cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por 
cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez comunicada oficialmente. 
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
2.1 - advertência; 
2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste 
Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 
2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 
3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas no item anterior: 
3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto 
na Cláusula Sexta; 
3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 
3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 
3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que 
vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 cinco) dias, 
ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 
3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida 
não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela 
fiscalização, contado da data de rejeição. 
3.6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em 
sua proposta. 
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, as de mais 
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 
5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
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aceitos pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 
3desta Cláusula, a CONTRATADA ficara isenta das penalidades mencionadas. 
6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da 

TOMADA DE PREÇOS no TP-004/2022-CPL, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 
2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 

CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços 
constantes das Especificações. 

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 
especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULACAO AO EDITAL E A PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.° TP-004/2022-CPL, 
cuja realização decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.° 
TP-004/2022-CPL, e aos termos das propostas da CONTRATADA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de ARAME, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3(três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME - MA, de de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

CONTRATANTE CONTRATADA(0) 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO X 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

A Prefeitura Municipal de Arame, por intermédio do servidor abaixo assinado, designado pela 

Prefeitura Municipal de Arame/MA, responsável pelo acompanhamento e fiscalização, tendo 

constatado a conclusão dos serviços de 

 , para posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações estabelecidas na licitação em epígrafe, expede o presente 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, de acordo com o que dispõe a alínea "a" do inciso I do 

Art. 73 da Lei Federal n°8.666/1993. 

(local e data por extenso) 

(nome) 
(Secretário Municipal de ) 

Representante legal da CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO XI 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

A Prefeitura Municipal de Arame/MA, por intermédio do servidor abaixo assinado, designado pela 

Prefeitura Municipal de Arame/MA, tendo constatado a conformidade dos serviços de 

com as especificações 

estabelecidas no processo licitatório, expede o presente TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

de acordo com o que dispõe a alínea "h" do inciso I do Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

Este Termo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos 

serviços, nos limites estabelecidos em lei. 

(local e data por extenso) 

(nome) 
(Secretário Municipal de 

Representante legal da CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP]: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

Ref.: (identificação da licitação) 

(razão social), CNPJ n°  estabelecida à  (endereço completo) declara, 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

procedimento licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 de de 2022. 

(nome completo do declarante) 

(n.° do R.G. do declarante) 

(assinatura do declarante) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO XIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DE PROFISSIONAL 

DECLARAÇÃO 

40 DECLARAMOS: 

Em atendimento ao previsto no edital da TP n° 004/2022, que em nosso quadro de pessoal não há, 
neste momento, profissional capacitado para responder como Responsável Técnico pelas obras e 
serviços objeto da licitação, que o engenheiro , CPF n° e 
inscrito(a) no CREA/ sob o n° será contratado quando da assinatura do contrato 
decorrente desta licitação para compor nossos quadros e responder como Responsável Técnico 
para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço e declaramos ainda que 
tal indicação está em consonância com as Resoluções Vigentes, que o profissional acima 
nominado expressou sua concordância com a contratação, que estamos cientes de que a não 
comprovação dessa manifestação do profissional indicado impossibilita a assinatura do contrato, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

 de de 2022 

Representante legal da CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A Empresa   CNPJ n°  , por seu 

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE, que 

 (nome e profissão), CREA n° , será indicado como responsável 

técnico pela execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL e será mantido nessa 

condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação 

técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de ARAME-MA. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOQUO CONSTRUCOES E SEEVICOS LOA 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 23.873.344/0001-

00, com sede na Av. Colares Moreira, n° 100, Sala 307, Edif. Los Angeles, Renascença, São Luis - 

MA, CEP: 65.075-441, neste ato representado pelo Sr. SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR, Empresário, 

Solteiro, RG n° 0244766320030 e CPF n° 23.873.344/0001-00, residente e domiciliado a Rua Dois, n° 

08, Vila Embratel, São Luis - MA, CEP: 65.081-303, pelo presente instrumento de mandato, nomeia 

e constitui, seu Procurador o Senhor BRENO VENICIUS BRITO, Contador, inscrito no RG n° 

0445450220122 e CPF n° 610.558.233-10, residente e domiciliado a Av. Tancredo Neves, n° 1980, 

Cond. Village do Bosque 4, BL. 09A Apt. 102, São Jose de Ribamar - MA, CEP: 65.110-000, a quem 

confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de ARAME, praticar os atos 

necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 

TP-004/2022-CPL, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 

especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, declarar a 

intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

rOFICIO DE NOTAS 

São Luis - MA, 14 de dezembro de 2022. 

TOQUIO CO ST • C E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS S TOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 
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Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307- Ed Los Angeles, Renascença - São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 * toquioengenharia@hotmail.com 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
R 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.873.344/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/12/2015 

NOME EMPRESARIAL 
TOQUIO CONSTRUCOES E SEFtVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-440 - Construção do edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
25.11.0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais • 

P 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.124-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-440 - Obras de terraplanagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4.04 -Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4.89 - Outras obras da acabamento da construção 
43.914-00 - Obras de fundações' 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Unátada 

LOGRADOURO 
AV CEL COLARES MOREIRA 

NÚMERO 

100 
COMPLEMENTO 
SALA 307 EDIF LOS ANGELE 

III CEP 
85.075-441 

BAIRRO/DISTRITO 
RENASCENCA 

MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

TOQUIOENGENHARIA@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(98) 8123-1454 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
MN** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26108/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

0 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

./.` 
o Fls PZ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCFUÇÃO 
23.873.344/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/12/2015 

NOVE EMPRESARIAL 
TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 
46.794-04- Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.79449 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras 
68.10-2-01 - Compra e venda de Imóveis próprios 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
71.124-00 - Serviços de engenharia 

h 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
F 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV CEL COLARES MOREIRA 

NÚMERO 
100 

COMPLEMENTO 
SALA 307 EDIF LOS ANGELE 

CEP 
65.075-441 

BAIRRO/DISTRITO 
RENASCENCA 

MUNICIPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TOQUIOENGENHARIA@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 8123-1454 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/08/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
intiriarNfr 
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r ALTERAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA EMPRESA "TOQUIO 

ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES LTDA" 
t 1f 

, 
., -F .C,

SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR, brasileiro, solteiro, nascido em 26/10/1991, natura dg..0 ,, ° 

São Luís — MA, gerente, portador da cédula de identidade n° 0244766320030 SSP/MA e C Rt'Z'ic ---a - 
n ° 050.725.983-14, residente e domiciliada na Rua Dois, n° 08, Vila Embratel, São Luis - 

MA, CEP 65.081-303. 

Único sócio e componente da sociedade empresária denominada "TOQUIO 
ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES LTDA", inscrita no CNPJ sob n° 

23.873.344/0001-00 e devidamente registrada na JUCEMA sob n° 21200923533, com sua 

sede e domicílio situada na Avenida Cel. Colares Moreira, n° 100, Edificio Los Angele, Sala 
307, Renascença, São Luís — MA, CEP: 65.075-441, tem entre sim como justo e contratado 
alterar seu contrato social, mediante cláusulas e condições seguintes: 

4. CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade girará sobre o nome empresarial "TOQUIO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA" 

CLAÚSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no Contrato de Constituição ou em posteriores alterações que não colidirem 
com as do presente Instrumento Particular. 

Em vista das alterações acima descritas, consolida-se em ato continuo o Contrato Social, 
com a seguinte redação. 

• DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sobre o nome empresarial "TOQUIO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA" e tem sua sede situada na Avenida Cel. 
Colares Moreira, n° 100, Edifício Los Angele, Sala 307, Renascença, São Luís — MA, CEP: 
65.075-441., podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais em 
qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração assinada por 
todos os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL 
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CLÁUSULA SEGUNDA — O objeto social é de: 4120-4/00 - Construção de edifícios; 1 

0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte; 2511-0/00 - Fabricação de es 

metálicas; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4212-0/00 - Construção de o 

arte especiais; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4311-

Demolição de edifícios e outras estruturas; 4312-6/00 - Perfurações e sondagens; 4313-4/00 - 

Obras de terraplenagem; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/02 - Instalação e 

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4329-1/04 - 

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 

públicas, portos e aeroportos; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral (pintura da 

parte interna e externa); 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 4391-6/00 - 

Obras de fundações; 4399-1/01 - Administração de obras; 4399-1/02 - Montagem e 

desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 

1104399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 

4613-3/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de 

construção e ferragens; 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermtmicipal, interestadual e internacional; 6203-1/00 - Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 6619-3/02 - Correspondentes de 

instituições fmanceiras; 6810-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios; 6822-6/00 - Gestão e 

administração da propriedade imobiliária; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 7711-0/00 - 

Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 

construção sem operador, exceto andaimes; 7732-2/02 - Aluguel de andaimes; 3811-4/00 - 

Coleta de resíduos não-perigosos; 4679-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais 

e de construção não especificados anteriormente (tijolos, telhas, ferro); 4679-6/99 - Comércio 

atacadista de materiais de construção em geral (areia, cimento); 4744-0/05 - Comércio varejista 

de materiais de construção não especificados anteriormente (tijolos, telhas); 4744-0/99 - 

Comércio varejista de materiais de construção em geral (areia, cimento). 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 
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CLÁUSULA TERCEIRA - A data de inícios das atividades da empresa é de 12/11/2015 

seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil rea 

dividido em 300.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já 

integralizadas em moeda corrente nacional pelo sócio, e dividido da seguinte 

forma: 

Rubr a 

SÓCIOS 

TOTAL 

QUOTAS 

300.000 

VALOR 
UNITÁRIO 

1,00 

VALOR TOTAL 

R$ 300.000,00 

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e 
expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é exercida pelo sócio 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR, de forma isolada, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros. 
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DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PE 

CLÁUSULA OITAVA - O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada a 
quando o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador quando for o caso. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA NONA - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade não se dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Inexistindo interesse 
na continuidade da sociedade esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído 
ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese 
a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e 
oitenta) dias. Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. (Art. 1.011, §1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A empresa é uma SOCIEDADE 
LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do 
art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI n° 
63, de 11 de junho de 2019. 
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DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro da cidade de São L 
MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes d 
contrato. E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando nes 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato 
assinando-o em única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

São Luís - MA, 23 de novembro de 2022. 

SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

Rubnca 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página de 6 

Certificamos que o ato da empresa TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

JUCIE MIA 

CERTIPICO O REGISTRO LM 29/11/2022 15:33 SOB R* 20221378782. 
PROTOCOLO: 221378782 DK 29/11/2022. 
CÓDIGO DE VER/PICAÇÃO: 12215354571. CEPJ DA SEDE: 23873344000100. 
RIRE: 21200923533. CCM MIT0.9 DO REGISTRO EM: 23/11/2022. 
TOQUI0 COESTRUCOIS E ~PICOS LTD& 

CARLOS ANDRE DE MMUNES PEREIRA 
szawrÁno-canua 

innr alepresafacil.aa .gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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=me Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua exoedicão. 

MpREA ZaVERNO DO 
FACJL

Nome Empresarial: T000I0 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresána limitada 

Protocolo: MA62202354410 

NIRE (Sede) 
21200923533 

CNPJ 
23.873.344/0001-00 

Data de Ato Constitutivo 
21/12/2015 

Inicio de Atividade 
12/11/2015 

Endereço Completo 
Avenida CEL COLARES MOREIRA, N5 100, SALA 307 EDIF LOS ANGELE, RENASCENCA - São Luís/MA - CEP 65075-441 

jato Social 
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 1830-0/03 - REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 2511-0/00 - FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS METALICAS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, FRACAS E CALCADAS 4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS 4312-6/00 - PERFURACOES É SONDAGENS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL (PINTURA DA PARTE INTERNA E 
EXTERNA) 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 - 
ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 4399-1/03 - 
OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E F RNECJ TO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 4399-1/05 - PERFU f e TRUCAO DE POCOS DE AGUA 4613-3/00 - REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MADEIRA, MATERI a RUCAO E FERRAGENS 4930-2/02- TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, I NI L INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 6203-1/00 - 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE • UTAD O-CUSTOMIZAVEIS 6619-3/02 - CORRESPONDENTES DE 
INSTITUICOES FINANCEIRAS 6810-2/01 - COMPRA E VENDA IS S 6822-6/00 - GESTA() E ADMINISTRACAO DA 
PROPRIEDADE MOBILIARIA 7112-0/00 - SERVICOS DE EN 1 CAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 - 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTR EXCETO ANDAIMES 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 
3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 4679- DISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TIJOL o ACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
EM GERAL (AREIA, CIMENTO) 4744-0/05 - COME $T DE AO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(TIJOLOS, TELHAS) 4744-0/99- COMERCIO VAREJI GERAL (AREIA, CIMENTO). 

" pitai Social Porte 
300.000,00 (trezentos mil reais) mpresa de Pequeno 

Capital Integralizado Porte) 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) t t 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ • Administrador Término do mandato 
SILVIO DIAS SANTOS 050 725.983-14 ,S Indeterminado 
JUNIOR 

1. 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 050.725.983-14 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
29/11/2022 20221378782 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/12/2022, às 15:38:14 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código N9U9OKUN. 

111111911911111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
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Otrzatiii 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

A GOVERPODO.

nuação 

Nome Empresarial: TO0U10 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitaria 

Protocolo: MAC2202354410 

becretano(a) bera! 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que TOIDUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2202354466 

NIRE 21200923533 Situação 
ATIVA 

CNPJ 23.873.344/0001-00 Status 
SEM STATUS 

'croça Completo CEL COLARES MOREIRA, ff 100, SALA 307 EDIF LOS ANOELE, RENASCENCA - São Luís/MA - CEP 65075-441 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20221378782 29/11/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20221378782 29/11/2022 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
307 20221063528 29/09/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20221063510 29/09/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20221063510 29/09/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
315 20150574940 21/12/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200923533 21/12/201l f CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticame 
Se impressa, verificar sua autenticidade no h 

Ema, Ali 

1 

• às 15:38:31 (horário de Brasília). 
.ma.gov.br, com o código JPLXC1N. 



TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

23.873.344/0001-00, sediada na Av. Colares Moreira, n° 100, Sala 307, Edif. Los Angeles, 

Renascença, São Luis — MA, CEP: 65.075-441, representada pelo Sr. SILVIO DIAS LIMA JUNIOR, 

R.G. n° 0244766320030, C.P.F n° 050.725.983-14, DECLAR A, para os fins do disposto na Lei 

Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se 

enquadra como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

contidas no art. 30, § 4, da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Convite em epígrafe, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Arame. 

São Luis — MA, 14 de dezembro de 2022. 
SILVIO DIAS SANTOS Assinado de forma digital por SILVIO 

DIAS SANTOS JUNIOR:05072598314 
JUNIOR:05072598314 fDa— sii6 os: 2022.12.14 14:4012 -0300' 

TOQUIO CONSRUCOES E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307— Ed Los Angeles, Renascença — São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 *toquioengenharia@hotmail.com 



TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

Declaramos expressamente que: 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE 

PREÇOS No TP-004/2022-CPL, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na 

minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital. 

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (SESSENTA) dias, a contar da data da 

sua apresentação e abertura. 

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a 

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, 

bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos 

inerentes ao procedimento licitatório. 

São Luis — MA, 14 de dezembro de 2022. 

SILVIO DIAS SANTOS Assinado de forma digital por SILVIO 
IAS SANTOS JUNI0R05072598314 

JUNIOR:050725983j Da • .5: 2022.12.14 14:4100 -03'00' 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307 — Ed Los Angeles, Renascença — São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 *toquioengenharia@hotmail.com 



TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

A Empresa TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 23.873.344/0001-00, 

representada pelo Sr. SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR, R.G. n° 244766320030, DECLARA, para os 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 

do Art. 70 da Constituição Federal. 

São Luis — MA, 14 de dezembro de 2022. 

SILVIO DIAS SANTOS 
AsirviinoadDolAdsesfoArNmTacidsigital por 

JUNIOR:0507259831 R:05072598314 
Dados: 2022.12.14 14:41:15 -03'00' 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 

/ da 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307— Ed Los Angeles, Renascença — São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 987484447 *toquioengenharia@hotmail.corn 



TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

Declaro que o Responsável Técnico, profissional de nível superior, detentor de 

Atestado de Responsabilidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente averbado no CREA ou CAU, Sr. LUCAS ARAUJO OLIVEIRA, credenciado pela 

Empresa TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 23.873.344/0001-00, adquirente 

do Edital e seus Anexos, participou de reunião técnica realizada em 14/12/2022, tomando 

conhecimento de todas as informações e condições para execução do objeto da licitação e epígrafe. 

São Luis — MA, 14 de dezembro de 2022. 

, n
\) e-09-- ÇàÁeikeP 

JOAO VICTOR PESTANA ANTIAGO 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

SILVIO DIAS SANTOS Assinado de forma digital por SILVIO 
IAS SANTOS JUNIOR:05072598314 

JUNIOR:050725983(  s: 2022.12.1414:40:40 -03'00' 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307 — Ed Los Angeles, Renascença — São Luis-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 *toquioengenharia@hotmail.com 



TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa TOQUIO CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA, CNPJ N° 23.873.344/0001-00, encontra-se estabelecida e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do 
objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: Av. Colares Moreira, n° 100, Sala 307, Edif. Los Angeles, Renascença. 
CIDADE / ESTADO: São Luis/ Maranhão. 
PONTO DE REFERÊNCIA: Edif. Los Angeles 
CEP: 65.075-441 
TELEFONE: (98)98123-1454. 

São Luis — MA, 14 de dezembro de 2022. 

SILVIO DIAS SANTOSÁx \9"Assinado de forma digital por SILVIO 

JUNIOR:050725983j 
Dal
W
AS SvA2NT0022.S1J2U.1144101: 15:04732435938.0031.4 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307— Ed Los Angeles, Renascença — São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 *toquioengenharia@hotmail.com 



TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

Ref.: TP-004/2022-CPL 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 23.873.344/0001-00 estabelecida à Av. 

Colares Moreira. n° 100. Sala 307, Edif. Los Modes. Renascenca, São Luis — MA. CEP: 65.075.441, 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no procedimento licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

SILVIO DIAS SANTOS 
JUNIOR:050725983 

São Luis — MA, 14 de dezembro de 2022. 

Assinado de forma digital por SILVIO 
AS SANTOS JUNIOR:05072598314 

s: 2022.12.1414:41:59 -03'00' 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307 — Ed Los Angeles, Renascença — São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 *toquioengenharia@hotmail.com 



TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOOVIO CONISTADC018 E SUMOS UDA 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

c,4x 

ArFls 1-141 

A Empresa TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ n°23.873.344/0001-00, por seu 

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de ARAME, que LUCAS ARAUJO OLIVEIRA, 

ENGENHEIRO, CREA n° 1114204331MA, será indicado como responsável técnico pela execução do objeto da 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL e será mantido nessa condição até o recebimento definitivo do 

objeto, caso seja vencedora do certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação técnica 

igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de ARAME-MA. 

São Luis — MA, 14 de dezembro de 2022. 

SILVIO DIAS SANTOS 
Assinado de forma digital por 

n-u SILVIO DIAS SANTOS 

JUNIOR05072598314 JUNIOR:05072598314 
Dados: 2022.12.14 07:53:44 -03'00' 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307 - Ed Los Angeles, Renascença - São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 * toquioengenharia@hotmail.com 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL gmbr 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://vnuw.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 

44~- 9fe/ 



ENVELOPE N°01: 
TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 23.873.344/0001-00 
Av. Colares Moreira, n° 100, Sala 307, Edif. Los Angeles, Renascença, São 
Luis— MA, CEP: 65.075-441. 
TOMADA DE PREÇOS N°. TP-004/2022-CPL 
HABILITAÇÃO
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2* ALTERAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA EMPRESA "TOQUIO 

ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES LTDA" 

SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR, brasileiro, solteiro, nascido em 26/10/1991, natura 

São Luís — MA, gerente, portador da cédula de identidade n° 0244766320030 SSP/MA e C 

n ° 050.725.983-14, residente e domiciliada na Rua Dois, n° 08, Vila Embratel, São Luís - — 

MA, CEP 65.081-303. 

Único sócio e componente da sociedade empresária denominada "TOQUIO 
ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES LTDA", inscrita no CNPJ sob n° 
23.873.344/0001-00 e devidamente registrada na JUCEMA sob n° 21200923533, com sua 

sede e domicílio situada na Avenida Cel. Colares Moreira, n° 100, Edificio Los Angele, Sala 
307, Renascença, São Luís — MA, CEP: 65.075-441, tem entre sim como justo e contratado 
alterar seu contrato social, mediante cláusulas e condições seguintes: 

ik CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade girará sobre o nome empresarial "TOQUIO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA" 

• 

CLAÚSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no Contrato de Constituição ou em posteriores alterações que não colidirem 
com as do presente Instrumento Particular. 

Em vista das alterações acima descritas, consolida-se em ato continuo o Contrato Social, 
com a seguinte redação. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sobre o nome empresarial "TOQUIO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA" e tem sua sede situada na Avenida Cel. 
Colares Moreira, n° 100, Edifício Los Angele, Sala 307, Renascença, São Luís — MA, CEP: 
65.075-441., podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais em 
qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração assinada por 
todos os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL 
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CLÁUSULA SEGUNDA — O objeto social é de: 4120-4/00 - Construção de edificios; 1830-

0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte; 2511-0/00 - Fabricação de estru 

metálicas; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4212-0/00 - Construção de obras 

arte especiais; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4311-8/0 

Demolição de edificios e outras estruturas; 4312-6/00 - Perfurações e sondagens; 4313-4/00 - 

Obras de terraplenagem; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/02 - Instalação e 

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4329-1/04 - 

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 

públicas, portos e aeroportos; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral (pintura da 

parte interna e externa); 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 4391-6/00 - 

Obras de fundações; 4399-1/01 - Administração de obras; 4399-1/02 - Montagem e 

desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 

*4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 

4613-3/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de 

construção e ferragens; 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 6203-1/00 - Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 6619-3/02 - Correspondentes de 

instituições financeiras; 6810-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios; 6822-6/00 - Gestão e 

administração da propriedade imobiliária; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 7711-0/00 - 

Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 

construção sem operador, exceto andaimes; 7732-2/02 - Aluguel de andaimes; 3811-4/00 - 

jekColeta de resíduos não-perigosos; 4679-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais 

'1Pde construção não especificados anteriormente (tijolos, telhas, ferro); 4679-6/99 - Comércio 

atacadista de materiais de construção em geral (areia, cimento); 4744-0/05 - Comércio varejista 

de materiais de construção não especificados anteriormente (tijolos, telhas); 4744-0/99 - 

Comércio varejista de materiais de construção em geral (areia, cimento). 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 
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CLÁUSULA TERCEIRA - A data de inícios das atividades da empresa é de 12/11/2015 e 

seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil re 

dividido em 300.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

integralizadas em moeda corrente nacional pelo sócio, e dividido da seguint 

forma: 

sócios QUOTAS VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 

TOTAL 300.000 1,00 RS 300.000,00 

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e 
expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

S
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é exercida pelo sócio 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR, de forma isolada, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

bri ca 
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• 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERD 
12 X,O t, 7 ys 

CLÁUSULA OITAVA - O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada Me 

quando o administrador prestará contas justificadas de sua administração, proceden e e

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo a 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses 

seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 

administrador quando for o caso. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA NONA - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade não se dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Lnexistindo interesse 
na continuidade da sociedade esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído 
ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese 
a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e 
oitenta) dias. Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. (Art. 1.011, §1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A empresa é uma SOCIEDADE 
LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do 
art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI 
63, de 11 de junho de 2019. 

Rubnca 

o 
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DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro da cidade de São Luís - 

MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes d 
contrato. E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente co 
assinando-o em única via, destinado ao registro e arquivamento na 
Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

São Luís - MA, 23 de novembro de 2022. 

SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

alk 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

05072598314 

Nome 

JUCEMA 

SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CERTIrICO O REGISTRO EN 29/11/2022 15:33 SOB E" 20221378782. 
PROTOCOLO: 221378782 DE 29/11/2022. 
CÓDIGO DE vrarrIcAção: 12215354571. CEPJ DA SEDE: 23873344000100. 
MIRE: 21200923533. COE EFEITOS DO REGISTRO ZN: 23/11/2022. 
TOQUI0 CONSTEMSDOIS 1 SERVIODS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE mamas PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

innr.amereaafacil .aa .gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

nos respectivos portais, ,é'gL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ....c? 
o 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.873.344/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/12/2015 

NOME EMPRESARIAL 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

ii

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

18.30-0-03 - Reprodução de sofhvare em qualquer suporte 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
38.11-440 - Coleta de resíduos não-perigosos . 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

(42.12.0-00- Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.11441 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.12-640 - Perfurações e sondagens 
43.13-440 - Obras de terraplanagem 
43.21440 - instalação. manutenção elétrica 
43.22-3-02 -instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4329-144 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.304-04. Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91440 - Obras de fundações 
43.99-141 -Administração de obras 
43.99-142 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-143 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-145- Perharação e construção de poços de água 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
208-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV CEL COLARES MOREIRA 

NÚMERO 

100 
COMPLEMENTO 
SALA 307 EDIF LOS ANGELE 

lip CEP 
65.075-441 

&URRO/DISTRITO 

RENASCENCA 
MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRIÓNICO 
TOQUIOENGENHAFtIA@NOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 8123-1454 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
INInth 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26108/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/1212022 às 09:16:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

about:blank 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL IP 
4. o 
o F Is 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
...... 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.873.344/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA - 21/12/2015 
,,, 

NOME EMPRESARIAL 
TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.794-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
4744-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.30-242 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
6822-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-241 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV CEL COLARES MOREIRA 

NÚMERO 
100 

COMPLEMENTO 
SALA 307 EDIF LOS ANGELE 

CEP 
65.076-441 

BAIRROIDISTRITO 
RENASCENCA 

MUNICIPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
TOQUIOENGENHARIA@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 8123-1454 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/08/2022 

Omomo DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~nein*** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/12/2022 às 09:16:21 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

about:blank 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 
CPF: 050.725.983-14 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:26:06 do dia 13/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/06/2023. 
Código de controle da certidão: 2E44.0BC8.D2EE.EC45 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

23.873.344/0001-00, sediada na Av. Colares Moreira, n° 100, Sala 307, Edif. Los Angeles, 

Renascença, São Luis - MA, CEP: 65.075-441, representada pelo Sr. SILVIO DIAS LIMA JUNIOR, 

R.G. n° 0244766320030, C.P.F n° 050.725.983-14, DECLAR A, para os fins do disposto na Lei 

Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se 

enquadra como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

contidas no art. 3°, § 4, da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Convite em epígrafe, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Arame. 

São Luis - MA, 14 de dezembro de 2022. 
SILVIO DIAS SANTOS Assinado de forma digital por SILVIO 

I SANTOS JUNIOR:05072598314 
JUNIOR:05072598314 s- Dados: 2022.12.14 14:40:12 -03'00' 

TOQUIO CONSRUCOES E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

i1:11‘ , 1 
II 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307- Ed Los Angeles, Renascença - São Luís-MA. Cep: 65075-441 
(98) 98748-4447 * toquioengenharia©hotmail.com 



TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

Declaramos expressamente que: 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE 

PREÇOS No TP-004/2022-CPL, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na 

minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital. 

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (SESSENTA) dias, a contar da data da 

sua apresentação e abertura. 

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a 

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, 

bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos 

inerentes ao procedimento licitatório. 

São Luis — MA, 14 de dezembro de 2022. 

SILVIO DIAS SANTOS Assinado de forma digital por SILVIO 
IAS SANTOS JUNIOR:05072598314 

JUNIOR:050725983) s: 2022.12.1414:41:00 -03'00' 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307— Ed Los Angeles, Renascença — São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 987484447 * toquioengenharia@hotmail.com 



jLt 

TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

A Empresa TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 23.873.344/0001-00, 

representada pelo Sr. SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR, R.G. n° 244766320030, DECLARA, para os 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 

do Art. 70 da Constituição Federal. 

São Luis — MA, 14 de dezembro de 2022. 

SILVIO DIAS SANTOS 
ZiriloaduoAdsesfoArNmTaodsigital por 

JUNIOR:050725983) R05072598314 
f DadOs: 2022.12.1414:41:15 -03'00' 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 

—Nro' 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307 — Ed Los Angeles, Renascença — São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 * toquioengenharia@hotmail.com 



TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa TOQUIO CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA, CNPJ N° 23.873.344/0001-00, encontra-se estabelecida e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do 
objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: Av. Colares Moreira, n° 100, Sala 307, Edif. Los Angeles, Renascença. 
CIDADE / ESTADO: São Luis/ Maranhão. 
PONTO DE REFERÊNCIA: Edif. Los Angeles 
CEP: 65.075-441 
TELEFONE: (98)98123-1454. 

São Luis — MA, 14 de dezembro de 2022. 

), 

Da 

SILVIO DIAS SANTOS Assinado de forma digital por SILVIO 
DIAS SANTOS JUNIOR:05072598314 

JUNIOR:050725983j ---n-:.0" s: 2022.12.1414:41:43 -03'00' 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307 — Ed Los Angeles, Renascença — São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 *toquioengenharia©hotmail.com 
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TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

Ref.: TP-004/2022-CPL 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 23.873.344/0001-00 estabelecida à Av. 

Colares Moreira. n° 100. Sala 307. Edif. Los Angeles. Renascenca, São Luis — MA. CEP: 65.075.441, 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inwdstem fatos impeditivos para sua habilitação 

no procedimento licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

SILVIO DIAS SANTOS 
JUNIOR:0507259831 ( 

São Luis — MA, 14 de dezembro de 2022. 

Assinado de forma digital por SILVIO 
IAS SANTOS JUNI0R05072598314 

5: 2022.12.14 14:4139 -03'00' 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 

ikAv. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307— Ed Los Angeles, Renascença — São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 987484447 *toquioengenharia@hotmail.com 



TÓQUIO CONSTRUÇÕES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

D E 4/0/

n i j a 

Declaro que o Responsável Técnico, profissional de nível superior, detentor de 

Atestado de Responsabilidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente averbado no CREA ou CAU, Sr. LUCAS ARAUJO OLIVEIRA, credenciado pela 

Empresa TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 23.873.344/0001-00, adquirente 

do Edital e seus Anexos, participou de reunião técnica realizada em 14/12/2022, tomando 

conhecimento de todas as informações e condições para execução do objeto da licitação e epígrafe. 

São Luis — MA, 14 de dezembro de 2022. 

--Jrcaô•  JOAO VICTOR PESTANA SANTIAGO 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

SILVIO DIAS SANTOS Assinado de forma digital por SILVIO 
'IAS SANTOS JUNIOR:05072598314 

JUNIOR:050725983 • 2022.12.14 14:40:40 -03'00' 
(

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307 — Ed Los Angeles, Renascença — São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 *toquioengenharia©hotmail.com 



TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

MONO cofflaucoes E siemos LIDA 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A Empresa TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 23.873.344/0001-00, por seu 

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de ARAME, que LUCAS ARAUJO OLIVEIRA, 

ENGENHEIRO, CREA n° 1114204331MA, será indicado como responsável técnico pela execução do objeto da 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL e será mantido nessa condição até o recebimento definitivo do 

objeto, caso seja vencedora do certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação técnica 

igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de ARAME-MA. 

São Luis - MA, 14 de dezembro de 2022. 

SILVIO DIAS SANTOS 
sAirviinoadDolAdsesfoAfftwaodsigital por 

JUNIOR:05072598314 JUN/C*1)5072598314
Dados: 202212.14 07:53:44 -03'00' 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307- Ed Los Angeles, Renascença - São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 * toquioengenharia@hotmail.com 



MOMO COMUM/C= E SUMOS LIDA 

TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

RELATORIO FOTOGRÁFICO 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala 307, Edif. Los Angeles, Renascença, São Luis — MA, CEP: 65.075-441. 

1-ENTRADA PRINCIPAL 

q , 
..001W:91, 4 , 11.1 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307— Ed Los Angeles, Renascença — São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 * toquioengenharia@hotmail.com 



TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

100:8110 COMMUCOU SOIVICOS /TOA 

Qío-
Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307 - Ed Los Angeles, Renascença - São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 * toquioengenharia@hotmail.com 
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TOMO COUTRUCOCII t ~OS LIDA 

TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307- Ed Los Angeles, Renascença - São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 * toquioengenharia@hotrnail.corn 



TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

momo coNtraucots 1 ~OS LIDA 

2- SALA PRINCIPAL 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307- Ed Los Angeles, Renascença - São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 * toquioengenharia©hotmail.com 



TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOGAR> cordentucots 1 SUAMOS LIDA 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307 - Ed Los Angeles, Renas São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 * toquioengenharia@hotmail.com 

411%",.."' 44 
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moino comarmucoes t moncos IMA 

TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

São Luis — MA, 14 de dezembro de 2022. 

SILVIO DIAS SANTOS Assinado de forma digital por SILVIO 
:\ DIAS SANTOS JUNIOR:05072598314 

JUNIOR:05072598314 ri--.._edos: 2022.12.14 19:43:23 -0300' 

TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JÚNIOR 

CPF: 050.725.983-14 
Sócio-Administrador 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307- Ed Los Angeles, Renascença - São Luís-MA. Cep: 65075-4.41 

(98) 98748-4447 * toquioengenharia@hotmail.com 

1-14è 
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1a1=awn Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio- SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: TO0U10 CONSTRUCOES E SERVIDOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2202354410 

NIRE (Sede) 
21200923533 

CNPJ 
23.873.344/0001-00 

Data de Ato Constitutivo 
21/12/2015 

início de Atividade 
12/11/2015 

Endereço Completo 
Avenida CEL COLARES MOREIRA, N2 100, SALA 307 EDIF LOS ANGELE, RENASCENCA - São Luís/MA - CEP 65075-441 

ejeto Social 
20-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 1830-0/03 - REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 2511-0/00 - FABRICACAO DE 

ESTRUTURAS METAUCAS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PF1ACAS E CALCADAS 4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS 4312-6/00 - PERFURACOES E SONDAGENS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL (PINTURA DA PARTE INTERNA E 
EXTERNA) 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 - 
ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 4399-1/03 - 
OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E F RNEC1 TO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 4399-1/05 - PERFU TRUCAO DE POCOS DE AGUA 4613-3/00 - REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MADEIRA, MATERI RUCAO E FERRAGENS 4930-2/02- TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, I INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 6203-1/00 - 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE UTA e 0-CUSTOMIZAVEIS 6619-3/02 - CORRESPONDENTES DE 
INSTITUICOES FINANCEIRAS 6810-2/01 - COMPRA E VENDA a " j  ' i 6822-6/00 - GESTA° E ADMINISTRACAO DA 
PROPRIEDADE IMOBILIARIA 7112-0/00 - SERVICOS DE EN e 1 CAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 - 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONST 'EXCETO ANDAIMES 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 
38114/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGO ISTA PECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TIJOL ACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
EM GERAL (AREIA, CIMENTO) 4744-0/05 - COM IS O NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(TIJOLOS, TELHAS) 4744-0/99 - COMERCIO VAREJI GERAL (AREIA, CIMENTO). 

'pitai Social Porte 
300.000,00 (trezentos mil reais) mpresa de Pequeno 

Capital integralizado Porte) 
R$ 3000ee00 (trezentos mil reais) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Administrador Término do mandato 
SILVIO DIAS SANTOS 050.725.983-14 Indeterminado 
JUNIOR 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 050.725.983-14 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
29/11/2022 20221378782 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/12/2022, às 15:38:14 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código N9INGKUN. 

1111111fifi1uIlli 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SP.: • 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

GOVEEtélmARANrao.oalff.

ação 

Nome Empresarial: TOOLNO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2202354410 

secretano(a) Liara! 

• 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que TOOU() CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2202354466 

NIRE 21200923533 Situação 
ATIVA 

CNPJ 23.873.344/0001-00 Status 
SEM STATUS 

i sreço 
Completo CEL COLARES MOREIRA, Ne 100, SALA 307 EDIF LOS ANGELE, RENASCENCA - São Luis/MA - CEP 85075-441 

Arquhramentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20221378782 29/11/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20221378782 29/11/2022 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
307 20221063528 29/09/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20221063510 29/09/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20221063510 29/09/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
315 20150574940 21/12/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200923533 21/12/201 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticam 
Se impressa, verificar sua autenticidade no 

111111111 1111 
ietteT r 

• 

às 15:38:31 (horário de Brasília). 
Irna.gov.br, com o código JPLXC1N. 

Aoc " 

(4;44 r /21- rde 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

4/0/),

71,,n c.) Fls   o 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 23.873.344/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:59:11 do dia 15/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/06/2023. 
Código de controle da certidão: 83A2.26A5.F035.8548 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

Certidão n°: 45341184/2022 

Expedição: 14/12/2022, às 16:20:39 

Validade: 12/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que TOQUI0 CONSTROCOES E SERVICOS LTD& (MmaRn E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.873.344/0001-00, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jus.br 



13/12/2022 17:23 Consulta Regularidade do Empregador 10 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

23.873.344/0001-00 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

AV CEL COLARES MOREIRA ED LOS ANGELE 100 SALA 307 / RENASCENCA 
/ SAO LUIS / MA / 65075-441 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/12/2022 a 11/01/2023 

Certificação Número: 2022121317132000269238 

Informação obtida em 13/12/2022 17:23:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br 

https://consulta-crEcaixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 228743/22 Data da 16/12/2022 07:56:44 

31 

Inscrição Estadual: 127753346 CPF/CNPJ:23873344000100 

Razão Social: TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Endereço: AVE CEL COLARES MOREIRA, 100 SALA 307 EDIF LOS ANGELE CEP: 65075441 - 

alefone: (98)81231454 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/04/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
*Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/12/2022 07:56:44 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 054244/22 Data da 22/10/2022 15:39:46 

Inscrição Estadual: 12775334-6 CPF/CNPJ:23.873.344/0001-00 

Razão Social: TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Endereço: AV CEL COLARES MOREIRA, 100 CEP: 65075441 - RENASCENCA 

*done: (98)81231454 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/03/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/12/2022 15:39:461 
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Resultado da Consulta SINTEORNICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 23.873.344/0001-00 Inscrição Estadual: 12.775334-6 

Razão Social: TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 
Logradouro: AVE CEL COLARES MOREIRA 

Número: 100 Complemento: SALA 307 EDIF LOS ANGELE 

Bairro: RENASCENCA 

Município: SAO LUIS MA 

CEP: 65075441 DDD: Telefone: 81231454 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 4322302 VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
4329104 SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330404 ' SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
- 

. 4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
4399104 ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES 
• 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE 4613300 CONSTRUÇÃO E FERRAGENS 

COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 467960" ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4679699 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 4744005 ANTERIORMENTE 

4744099 , COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 4930202 INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-6203100 CUSTOMIZÁVEIS 

6619302 CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

6810201 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

6822600 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 

. 7112000 ' SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 7732201 ANDAIMES 

1830003 REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 

2511000 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4211101 CONSTRUÇÃO  DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Situação Cadastral Vigente: Ii68ILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 29/09/2022 

4"„ 

https://sistemastsefaz.ma.gov.br/sIntegransp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 
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OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 01/07/2010 - (4679699), 01/10/2010 - (2511000-4613300-
(CNAEs): 18300034679604), 

EDF a partir de: 29/09/2022, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem corno certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 16/12/2022 

Número da Consulta: 

Nova Consuta 1 Imprim;r-

o 
Desenvcnvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

https://sistemastsefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00005904812021 

Validade: 29/12/2022 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

Mn: 23.873.344/0001-00 Inscrição Municipal: 98218300 

Razão social: TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

4120400- CONSTRUCOES DE EDIFICIOS 

Logradouro: AV CEL COLARES MOREIRA 

Número: 100 complemento: EDIF LOS ANGELES SALA 307 

Bairro: RENASCENCA 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65075441 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 01 de julho de 2022 ?s 14:55, sob o código de 
autenticidade rf C846E6D326D888DF1BC7CD820F403DD0. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.brhalidacaocertidao.

"NÃO E VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PREFEITURA DE SÃO LUIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

98218300 23.873.344/0001-00 

RAZÃO soam 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222452166 

NOME FANTASIA 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

LOCAUZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV. CEL COLARES MOREIRA, EDIF LOS ANGELES SALA 307 N° 100, RENASCENCA 
65075441 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
4120400- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

1830003- REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 

511000- FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 

3811400- COLETA DE RESIDUOS NAO.PERIGOSOS 

' 4211101 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4212000- CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 

4213800- OBRAS DE URI3ANIZACAO - RUAS, FRACAS E CALCADAS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
'prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 1E0AB2E93AD1A71AC51174BAD59C0 

4.1'4 



PODER JUDICIÁRIO JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 73652022 
Código de validação: 1B1AA6D982 

Número da guia: 22057301001402605. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dia treze 
(13) do mês de dezembro (12) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRldistribuição de pedido 
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: 

1111OQUIO CONSTRUCOES E SERV1COS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
3.873.344/0001-00. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única 

existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei, 
subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO 
DE SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma 
única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do 
Código de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408 / 5409 

Documento assinado. SÃO LLItS - ENTRANCIA FINAL, 14/12/2022 14:15 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 73652022 / Código: 1B1AA6D982 
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (TOQUIO 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA) 
CNPJ: 23.873.344/0001-00 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 13/12/2022, às 17h43 

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), 
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se 
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para 
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, 
prevista no art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991. 

Última competência processada do CAGED: 11/2022 

Última competência processada da RAIS: 2021 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do 
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho. 

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher 
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei n°8.213 de 1991. 

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcitiverifica.seam utilizando o código 4yHPduB. 

Pagina 1 de 1 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1 a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 13/12/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

TOQUIO ENGENHARIA & CONSTRUCOES LTDA 

23.873.344/0001-00 

IINSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação sãoZ 
pelo interessado e pelo destina 
b) A certidão será emitid 
processos com dados desa 
c) A certidão será negativa 
Judiciário. (artigo 8o, § 2Q 
d) A certidão cível cont 
judiciais, recuperações e 
processos criminais, os pró 
das certidões, consultar 
e) A certidão chiei atend 
f) Medida prevista no artigo 

A autenticidade deverá ser 
Certidão Nada Consta, 
impresso. 

geitida gratuitamente 
lo digital de segurança: 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA 

Pagina 1 de 1 

kçievendo a titularidade ser conferida 

os. Em caso de exibição de 
ao juízo ou órgão julgador. 
r carência de dados do Poder 

falências, recuperações 
dê ao criminal compreende os 
slitiformações sobre o conteúdo 
adionsta, Tipos de Certidão. • 

menu Serviços, Certidões, 
selo digital de segurança 

13/12/202217:19:20 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Bras% • DF 
Horário de Atendimento: 711 às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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TOFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 13/12/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

TOQUIO ENGENHARIA & CONSTRUCOES LTDA 

23.873.344/0001-00 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação sã 
pelo interessado e pelo destinet 
b) A certidão será emitida 
processos com dados desat 
c) A certidão será negativ 
Judiciário. (artigo 80, § 2ó4- a 
d) A certidão cível contem 
judiciais, recuperações extr 
processos criminais, os. 
das certidões, consultar em 
e) A certidão cível atende ao 
O Medida prevista no artigo 2 

A autenticidade deverá 
Certidão Nada Constai., 
impresso. 

gititida gratuitamente pela t:M, em: 
Selo digital de segurança: 2022,
"" VÁLIDA POR 30 (TRINTA) D 

4A:o /CIO) 
cíveis, execuções fisc 

"tins,.3interdiç 
militaresjiminais  e aslaxecu 

ft.jus.br. no menu Serviços. 
o inciso II do 

Penal; 
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vendo a titularidade ser conferida 

Mos rnserkias no banco de dados. Em caso de exibição de 
adeMèrã requerera atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 

-o dos processos por carência de dados do Poder 

e nootiêncieoivis, falências, recuperações 
ateias. A certidão criminal compreende os 
is.Perneia informações sobre o conteúdo 

Certidão Consta, Tipos de Certidão. 
i 246019 

da em 

br), no -menu Serviços, Certidões, 
rolínero 40 sdo digital de segurança 

13/12/2022 17:18:03 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 876938/2022 
Emissão: 14/12/2022 
Validade: 31/03/2023 

Chave: wD37d 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os O 
nésta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habil' 
atividades, circunscrita ã(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

Interessado(a)  

Empresa: TOQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

Registro: 0005474469 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 300.000,00 

Data do Capital: 29/11/2022 

Faixa: 3 
Objetivo Social: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; 1830-
0/03 - REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE; 2511-0/00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS; 4211-1/01- CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DEARTE 
ESPECIAIS; 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 4311-8/01 - 
DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS; 4313-4/00 - 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 4329-1/04 - 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL (PINTURA DA 
PARTE INTERNA E EXTERNA); 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; 4391-6/00 - 
OBRAS DE FUNDAÇÕES; 4399-1/01 -ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; 4399-1/02 - MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA; 
4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 
4613-3/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO E FERRAGENS; 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS; 6619-3/02 - CORRESPONDENTES DE 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS; 6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 6822-6/00 - GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA; 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 7711-0/00 - 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES; 3811-4/00 - 
COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS; 4679-6/04 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TIJOLOS, TELHAS, FERRO); 4679-6/99 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (AREIA, CIMENTO); 4744-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TIJOLOS, TELHAS); 4744-0/99 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (AREIA, CIMENTO). 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DO SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO 

• Endereço Matriz AVENIDA COLARES MOREIRA, 100, SALA 307 EDIF LOS ANGELE, JARDIM RENASCENÇA, SÃO LUIS, MA, 65075441 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 14/12/2022 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000547617DDMA 

- Descrição  
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

- Informações! Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada polo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Última Anuidade Paga  

Ano: 2022(1/1) 

Autos de infração 

Nada consta 
 _ Responsivels Técnicos  

Profissional: RAFAEL DE ARAUJO SANTOS 

Registro: 1114231541 

CPF: 980.***.***-44 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: haps://crea-ma.sitac.com.bripublicd, com a chave: wD37d := 
Impresso em: 14/1212022 às 12:06:17 por: adapt. ip: 179.240.25.53 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA 3URIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Data Início: 14/12/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 31/10/2026 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

No 876938/2022 
Emissão: 14/12/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: wD37d 

Sócios  

Sócio: SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF: 050.***.**"-14 

Função: SOCIO ADMINISTRADOR 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:licrea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: wD37d := 

Impresso em: 14/1212022 às 12:06:17 por: adapt. ip: 179.240.25.53 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA 

kr Página 1/5 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

798604/2018 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confe 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
o Acervo Técnico do profissional LUCAS AFtAUJO OUVEIRA referente à(s) Anotação(ões) de Res glebilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s): O  -Ç =', z' o Fls - ,.., 

Profissional: LUCAS ARAUJO OLIVEIRA 
Registro: 1114204331MA RNP: 1114204331 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL ubrica 

Número da ART: MA20180155630 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: L A OLIVEIRA CONSTRUCOES EPP 

Contratante: construtora evolução EIREU -ME 

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/02/2018 Baixada em: 09/04/2018 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

CPF/CNPJ: 14.689.548/0001-03 
Endereço do contratante: RUA Rua da Saude N°: 850 
Complemento: Bairro: São José 

Cidade: Pastos Bons UF: MA 

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 200.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JUR1DICA 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA Rua Coronel Hosana Gomes Ferreira 
Complemento: 
Cidade: Lago do Junco 
Datada início: 17/06/2016 Conclusão efetiva: 30/04/2018 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: Prefeitura municipal de Lajo do Junco - MA 

Bairro: centro 
UF: MA 

CEP: 65870000 

N°: 647 

CEP: 65710000 

CPF/CNPJ: 06.460.026/0001-07 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> 9A0129 - QUADRA DE ESPORTES 53- EXECUCAO 861.56 metro quadrado; 

Observações 

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO DE ÁREA 861,56M° 

Informações Complementaras  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico tf 798804/2018 
27/04/2018, 16:32 

ZW730 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento á Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n* 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publicd, coma chave: ZW730 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São LuislA4A 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@crearna.org.br 

ecREA-MA 
1~Bele Enenn.• 

de &Me de ~Me 

Impresso are: 05/07/2019, às 11:14. 
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Certidão n° 798604/2018 Este documento encontra-se registrado no Conselh 
05/07/2019, 1114 Regional de Engenharia e Agronomia do Estado d 3 

Chave de Impressão: ZW730 Maranhão, vinculado à Certidão n° 798604/2018, 
O documento neste ato registrado foi emitido em 27/04/2018 e contém 4 folhas emitida em 27/04/2018 



Certidão n°798604/2018 
05/07/2019, 11:14 

Chave de Impressão: ZW730 
O documento neste ato registrado foi emitido em 27/04/2018 e contém 4 folhes 
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Este documento encontra-se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Maranhão, vinculado à Certidão n° 798604/2018, 
emitida em 27/04/2018 
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Certidão n° 798604/2018 
05/07/2019, 11:14 

Chave de Impressão: ZW730 
O documento neste ato registrado foi emitido em 27/04/2018 e contém 4 folhas 

Este documento encontra-se registrado no Conselh 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado d 
Maranhão, vinculado à Certidão n° 798604/2018, 
emitida em 27/04/2018 



Certidão n° 798604/2018 
05/07/2019, 11:14 

Chave de Impressão: ZVV730 
O documento neste ato registrado foi emitido em 27/04/2018 e contém 4 folhas 

Este documento encontra-se registrado no Conselh 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Maranhão, vinculado à Certidão n° 798604/2018, 
emitida em 27/04/2018 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

862315/2022 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Cre 
o Acervo Técnico do profissional LUCAS ARAUJO OUVEIFtA referente à(s) Anotação(ões) de Respons 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: LUCAS ARAUJO OLIVEIRA 
Registro: 1114204331MA RNP: 1114204331 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20220510221 
Forma de registro: COMPLEMENTAR 
Empresa contratada: CONSTRUTORA MEGA LTDA 

Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 15/03/2022 Baixada em: 15/03/2022 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA CPF/CNPJ: 03.770.020/0001-30 
Endereço do contratante: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE N°: SM 
Complemento: EDIFÍCIO CASA DA INDÚSTRIA AU3ANO FRANCO, 4 Bairro: COHAMA 

ANDAR 
Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65000000 

Contrato: 02.036/2019 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 4.040.838,93 Tipo de contratante(); Pessoa Juridica de Direito Privado 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA GONÇALVES DIAS N°: SM 
Complemento: Bairro: RESIDENCIAL FOLIO QUEIROZ 
Cidade: CAXIAS UF: MA CEP: 65000000 

Coordenadas Geográficas: -4.873956, -43.346362 

Datada início: 20/09/2019 Conclusão efetiva: 15/03/2022 
Finalidade: Comercial 
Proprietário: SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA CPF/CNPJ: 03.770.020/0001-30 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0199 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICACOES 53- EXECUCAO 8435.00 metro quadrado; 7 - 
EXECUÇÃO NA0435 - INSTALACOES HIDRAULICAS 53 - EXECUCAO 8435.00 metro quadrado; 7. EXECUÇÃO #A0436 - INSTALACOES 
SANITARIAS 53- EXECUCAO 8435.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO 5131106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSA0 P/ FINS 
RESIDJCOMERC. 53- EXECUCAO 8435.00 metro quadrado; 

Observações 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE SESI CAXIAS/MA. 

Informações Complementares  

• 'O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro os itens PONTO DE 
LÓGICA EMBUTIDO, INCLUSIVE FIAÇÃO E TOMADA R05; PONTO DE SENSOR E PRESENÇA; REFLETOR EM ALUMINIO COM SUPORTE E 
EALÇA 125W E 250W; REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM LAMPADA VAPOR METALICO 400W; REFLETOR TR LED; REFLETOR DE 
ALTO RENDIMENTO T5; REFLETOR LED 200W E 300W; 13050209 FORNECIMENTO E ESPALHAMENTO DE TERRA VEGETAL 
PREPARADA; 27.14 E 64.22 AR CONDICIONADO A FRIO 12000 BTU; 64.25 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO EM COBRE P 
INTERLIGACAO DO CONDENSADOR; 66 REFERENTES A LÓGICA (PNTO DE CAIXA SECA P LÓGICA, CABO ELETRONICO CATEGORIA 6, 
TOMADA RJ45) , por se tratar de atividades foça da atribuição do profissional.' 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Til: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faieconoscoecreama.org.br 
11111 4ffille Reda a. Enpnere• • 

Speremb Ora Ed. do ...o 

C REA-MA 

Impresso em: 21/03/2022, às 16:13. 



Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-MA Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

862315/2022 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 29 folha(s 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°862315/2022 
21/03/2022, 18:03 

aZY/09 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666103, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: aZW09 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoscoecrearne.org.br 

CREA-MA 
Caneasnadeneleer.probale• 

Impresso em: 21/03/2022, às 16:13. 
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Chave de Impressão: aZW09 
O documento neste ato registrado foi emitido em 21/03/2022 e contém 28 folhas 

Este documento encontra-se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Maranhão, vinculado à Certidão n° 862315/2022, 
emitida em 21/03/2022 
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O documento neste ato registrado foi emitido em 21/03/2022 e contém 28 folhas 
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emitida em 21/03/2022 
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21/03/2022, 16:13 

Chave de Impressão: aZW09 
O documento neste ato registrado foi emitido em 21/03/2022 e contém 28 folhas 

Este documento encontra-se registrado no Consel 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado 
Maranhão, vinculado à Certidão n° 862315/2022, 
emitida em 21/03/2022 
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Certidão n° 862315/2022 
21/03/2022, 16:13 

Chave de Impressão: aZW09 
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Este documento encontra-se registrado no Consel 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Maranhão, vinculado à Certidão n° 862315/2022, 
emitida em 21/03/2022 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA 

-qc-p Página 1/5 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

821202/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Cre 
o Acervo Técnico do profissional LUCAS ARAUJO OUVEIRA referente à(s) Anotação(ões) de Respon 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: LUCAS ARAUJO OLIVEIRA 
Registro: 1114204331MA RNP: 1114204331 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CML 

Número da ART: MA20190288185 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 
Empresa contratada: L A OLIVEIRA CONSTRUCOES EPP 

Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 19/09/2019 Baixada em: 20/09/2019 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: CONSTRUTORA RAMPA LTDA 
Endereço do contratante: ESTRADA ROD. MA 203 ESTRADA DA RAPOSA 
Complemento: SALA 11 LOTE 03 E 04 
Cidade: RAPOSA 
Contrato: 76/2018 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 236.519,44 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA 10 DE JUNHO N°: SM 
Complemento: Bairro: CENTRO 
Cidade: COUNAS UF: MA CEP: 65690000 
Data de início: 18/06/2018 Condusão efetiva: 20/09/2019 
Finalidade: Prisional 
Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 

CPF/CNPJ: 03.393.903/0001-78 
N°: 03 

Bairro: RESIDENCIAL PIRAMIDE 
UF: MA CEP: 65138000 

CPF/CNPJ: 13.127.340/0001-20 

Atividade Técnica: 7- EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0115- EDIFICIOS DE MAT. MISTOS E ESPECIAIS P/ FINS DIVERSOS 53 - 
EXECUCAO 584.98 metro quadrado; 

Observações 

CONSTRUÇÃO DA UNIDADE PRISIONAL DE RESSOCIALIZAÇÃO - UPR DE COLINAS - MA 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 821202/2019 
1511012019,10:24 

ZZ18x 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento /dai n°8.666/93, expedido pela pessoa 
Jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Exduído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZZ18x 

o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Rue 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 
Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 

Impresso em: 15/10/2019, às 16:06. 
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Ministério da Inió ïIComércio Exterior eSe iços 

Secretaria Urda da Micro e Peluena Emfroa 

Departamento do Reoistro Empresarial e Intooracío 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com característi 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticida 
12213892495 em 24/10/2022, protocolo 221268693. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Número de Registro: , 21200923533 

CNPJ: 
- 
Munícipio: 

23873344000100 

São Luís 

Tipo de Livro: I DIÁRIO 

Número de Ordem: 1 

1 Período de Escrituração: 26/02/2021 - 31/12/2021 

75339560368 

, SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA MA009706/0-4 

JUCE MA 

CERTIFICO A AmmarrIcAryko ZN 24/10/2022 17:29 SOB kr 20221268693. 

PROTOCOLO: 221268693 DE 24/10/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12213892495. RIRE: 21200923533. 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 24/10/2022 

emprosafacil .sa.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito comprova 'o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos c digos de verifica 'o. 



TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA --
CNPJ: 23.873.344/0001-00 NIRE 21200923533 Data: 01/01/2021 A 31/12/2021 

!OHM BRE MORE, IN 100, MIfil ANILA 1111 !R JERIMU, ([1) 001101, Ai Lilli 
TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DE 2021 Diário: 1 

• 

• 

TERMO DE ABERURA 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 11 (ONZE) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 
1 (UM) A 12 (DOZE), E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NUM. 1 (UM) DA EMPRESA TOQUIO CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA, FIRMA ESTABELECIDA À AV COLARES MOREIRA, N2 100, ED LOS ANGELES SALA 307, 
RENASCENCA, CEP 65075-441, SÃO LUIS — MA, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO 
SOB O NIRE NUM. 21200923533 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICAS DO MINISTERIO DA 
FAZENDA (C.N.P.J.) 23.873.344/0001-00, E INSCRITO NO MUNICIPIO SOB O NUM. 98218300, E INSCRITO 
NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. 12775334-6 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N° 82, DE 19 DE 
FEVEREIRO DE 2021. 

São Luis - MA, 01 de janeiro de 2021. 

SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 
CPF: 050.725.983-14 
Sócio Administrador 

CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 
CPF:753.395.603-68 

C.R.C/MA: 009706/0-4 
Tec. Contabilidade 

1 
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TOQUIO CONSTRUCOES E SER VICOS LTDA 
CNPJ: 23.873.344/0001-00 NIRE:21200923533 Data: 01/01/2021 A 31/12/2021 
ENDEREÇO: AV COLARES MOREIRA, N2 100, ED LOS ANGELES SALA 307, RENASCENCA, CEP 65075-441, SÃO LUIS — MA 

TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DE 2021 Diário: 1 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

W/02/2021 2.07.01.01.01.0002 - (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Resid no Pais 

VI.subscrição de capital Social 0001 001 110 

6/02/2021 2.07.01.01.01.0003-SOCIOS 
VIsubscrição de Capital Social 0001 001 

)1/03/2021 

)1/03/2021 

)1/03/2021 

)1/01121 

22/03/2021 

U/03/2021 

22/03/2021 

!2/03/2021 

!2/03/2021 

.2/03/2021 

0/04/2021 

0/04/2021 

0/04/2021 

0/042021 

2/04/2021 

2/04/2021 

2/04/2021 

Totais do dia 26: 

Totais do mês de Fevereiro: 
3.01.01.07.01.0025 -Despesas com Veiculos e de Conservação de Bens e Intalações 

Pg.aquisição de materiais AUTO POSTO 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.aquisição de materiais AUTO POSTO 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec. Duplicata n° 05 
1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Rec. Duplicata n° 05 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Rec. Receita de serviços Fatura 01 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Rec. Receita de serviços Fatura 01 

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica 
Vr.consumo energia ref. 02/2021 

2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 
Vr.consumo energia ref. 02/2021 

3.04.01.01.01.0004- Despesas Gerais 
Vr. Taxas de certidoes 

1.01.01.01.01.0001- Caixa 
Vr. Taxas de certidoes 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Rec. Receita de serviços Fatura 02 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Rec. Receita de serviços Fatura 02 

3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica 

Vr.consumo energia ref. 03/2021 
2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Vr.consumo energia ref. 03/2021 

0001 001 69 

0001 001 69 

0001 001 21 

0001 001 21 

Totais do dia 01: 

0001 001 22 

0001 001 22 

0001 001 115 

0001 001 115 

0001 001 

0001 001 

Totais do dia 22: 
Totais do mês de Março: 

0001 001 23 

0001 001 23 

0001 001 115 

0001 001 115 

Totais do dia 20: 
3.01.01.07.01.0025 -Despesas com Veiculos e de Conservação de Bens e Intalações 

Pg.aquisição de materiais AUTO POSTO 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.aquisição de materiais AUTO POSTO 0001 001 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

300. 0,00 

DE Lic/),

edil 

.000,C 

300.000,00 300.000,C 

300.000,00 300.000,C 

260,00 

260,C 

350,00 

350,C 

560,00 560,C 

250,00 

250,C 

175,00 

175,C 

366,00 

366,C 
791,00 791,C 
1351,00 1351,C 

250,00 

250,C 

280,00 

280,C 
530,00 530,C 

185,00 

44040 

2 

185,C 

(/ 



TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 23.873.344/0001-00 NIRE:21200923533 Data: 01/01/2021 A 31/12/2021 

ENDEREÇO: AV COLARES MOREIRA, N2 100, ED LOS ANGELES SALA 307, RENASCENC.A, CEP 65075-441, SÃO LUIS - MA 

TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DE 2021 Diário: 1 

t2/042021 

U/04/2021 

t2/04/2021 

Rec. Receita de serviços Fatura 02 0001 001 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Rec. Receita de serviços Fatura 02 0001 001 

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
Vr.aquisição de materiais CONSUMO 0001 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr.aquisição de materiais CONSUMO 0001 

10/05/2021 2.01.02.01.01.0001 - Contas a Pagar 
Vr.Cartão de credito empresarial 

LO/05/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Vr.Cartão de credito empresarial 

r9/011,21 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Rec. Receita de serviços Fatura 03 

L9/05/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Rec. Receita de serviços Fatura 03 

W/05/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica 
Vr.consumo energia ref. 04/2021 

W/05/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 
Vr.consumo energia ref. 04/2021 

19/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Rec. Receita de serviços Fatura 04 

.9/06/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Rec. Receita de serviços Fatura 04 

1/06/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica 
Vr.consumo energia ref. 05/2021 

1/06/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 
Vr.consumo energia ref. 05/2021 

2/07/2021 1.01.01.02 - Banco - 3313 
Rec. Receita de serviços nf 02 

2/07/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Rec. Receita de serviços nf 02 

D/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Rec. Receita de serviços Fatura 05 

D/07/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Rec. Receita de serviços Fatura 05 

001 118 

001 118 

600,00 

220 

Rubrica 220,C 

1005,C Totais do dia 22: 1005,00 

Total do mês de Abril: 1535,00 

0001 001 119 

0001 001 119 

1500,00 

1535,C 

1500,C 

Total do dia 10: 1500,00 

0001 001 24 

0001 001 24 

250,00 

1500,C 

250,C 
Totais do dia 19: 250,00 

0001 001 115 

0001 001 115 

132,00 

250,C 

132,C 
Totais do dia 20: 132,00 132,C 

Total do mês de Maio: 1882,00 

0001 001 25 

0001 001 25 

250,00 

1882,C 

250,C 
Totais do dia 19: 250,00 

0001 001 115 

0001 001 115 

129,20 

250,C 

129,2 
Totais do dia 21: 129,20 129,2 

Total do mês de Junho: 379,20 

0001 001 26 

0001 001 26 

0001 001 

0001 001 

8.500,00 

379,2 

8.500,C 
Totais do dia 02: 8500,00 

27 

27 

250,00 

8500,C 

250,C 

3 



TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNP.]: 23.873.344/0001-00 NIRE:21200923533 Data: 01/01/2021 A 31/12/2021 
ENDEREÇO: AV COLARES MOREIRA, N2 100, ED LOS ANGELES SALA 307, RENASCENCA, CEP 65075-441, SÃO LUIS - MA 
TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DE 2021 Diário: 1 

21/07/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica 
Vr.consumo energia ref. 06/2021 

21/07/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 
Vr.consumo energia ref. 06/2021 

20/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Rec. Receita de serviços Fatura 06 

20/08/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Rec. Receita de serviços Fatura 06 

20/08/2021 2.01.01.01.01.0002 - Simples a Recolher 
Pag. Simples Nacional Comp. 09 

2041121 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pag. Simples Nacional Comp. 09 

23/08/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica 
Vr.consumo energia ref. 07/2021 

23/08/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 
Vr.consumo energia ref. 07/2021 

21/09/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Rec. Receita de serviços Fatura 07 

21/09/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Rec. Receita de serviços Fatura 07 

27/09.1 1.01.01.02 - Banco - 3313 
Rec.receita de serviços nf 03 

27/09/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Rec.receita de serviços nf 03 

27/09/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica 
Vr.consumo energia ref. 08/2021 

27/09/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 
Vr.consumo energia ref. 08/2021 

13/10/2021 1.01.01.02 - Banco - 3313 
Rec.receita de serviços nf 04 

13/10/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Rec.receita de serviços nf 04 

20/10/2021 2.01.01.01.01.0002 - Simples a Recolher 

Totais do dia 20: 250,00 

0001 001 115 

0001 001 115 

Totais do dia 21: 
Total do mês de Julho: 8881, 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

131,00 

250,C 

1,C 

31,C 

881,C 

001 28 250,00 

001 28 250,C 

001 116 510,00 
116 

001 510,C 
Totais do dia 20: 760,00 760,C 

001 115 142,00 

001 115 142,C 
Totais do dia 23: 142,00 142,C 

Total do mês de Agosto: 902,00 902,C 

001 29 250,00 

001 29 250,C 
Totais do dia 21: 250,00 250,C 

001 30 5.000,00 

001 30 5.000,C 

001 115 153,00 

001 115 153,C 
Totaid do dia 

27: 5.153,00 5153,C 
Total do mês de Agosto: 5403,00 5403,C 

001 31 3.500,00 

001 31 3.500,C 
Totais do dia 13: 3.500,00 3.500,C 

4 0,1-e,o. 
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TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 23.873.344/0001-00 NIRE:21200923533 Data: 01/01/2021 A 31/12/2021 
ENDEREÇO: AV COLARES MOREIRA, N2 100, ED LOS ANGELES SALA 307, RENASCENCA, CEP 65075-441, SÃO LUIS - MA 
TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DE 2021 Diário: 1 

Pag. Simples Nacional Comp. 09 0001 001 116 300,00 

20/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pag. Simples Nacional Comp. 09 0001 001 116 

20n0/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Rec. Receita de serviços Fatura 08 0001 001 32 

20/10/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Rec. Receita de serviços Fatura 08 0001 001 32 

Totais do dia 20: 

21/10/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica 
Vr.consumo energia ref. 09/2021 0001 001 115 

21/10/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 

Vr.consumo energia ref. 09/2021 0001 001 115 

Totais do dia 21: 

Total do mês de Outubro: 20,1•1 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Rec. Receita de serviços Fatura 09 0001 001 33 

20/11/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Rec. Receita de serviços Fatura 09 0001 001 33 

20/11/2021 2.01.01.01.01.0002 - Simples a Recolher 
Pag. Simples Nacional Comp. 10 0001 001 116 

20/11/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pag. Simples Nacional Comp. 10 0001 001 116 

Totais do dia 
20: 

22/11/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica 
Vr.consumo energia ref. 10/2021 0001 001 115 

22/11/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 
Vr.consumo energia ref. 10/2021 0001 001 115 

Totais do dia 

111 22: 
Total do mês de Novembro: 

20/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Rec. Receita de serviços Fatura 10 

0/12/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Rec. Receita de serviços Fatura 10 

!8/12/2021 3.01.01.03.02.0053 - Energia Elétrica 
Vr.consumo energia ref. 10/2021 

'.8/12/2021 2.01.01.17.01.0003 - Energia a Pagar 
Vr.consumo energia ref. 10/2021 

0001 001 34 

0001 001 34 

Totais do dia 20: 

0001 001 115 

0001 001 115 

Totais do dia 28: 
Total do mês de Dezembro: 

550,00 

119,00 

550,C 

119,C

119,00 119,C

4169,00 119,C 

250,00 

250,C 

210,00 

210,C

460,00 460,C

98,20 

98,2 

98,20 98,2 

558,20 558,2 

250,00 

250,C 
250,00 250,C 

62,30 

62,3 
62,30 62,3 
312,30 312,3 

5 
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TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 23.873.344/0001-00 NIRE:21200923533 Data: 01/01/2021 A 31/12/2021 
ENDEREÇO: AV COLARES MOREIRA, N° 100, ED LOS ANGELES SALA 307, RENASCENCA, CEP 65075-441, SÃO LUIS — MA 
TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DE 2021 1 

BALANÇO PATRIMONIAL O 
o Fls o 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIVEL 

CAIXA 
Bancos C/Movimento 
Bancos C/Aplicação 

Clientes 
Pessoa Fisica e Pessoa Juridica 
Total do Ativo Circulante 

ATI,NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 
Máquinas e Equipamentos 

Instalações Comerciais 
Moveis e Utensilios 
Computadores e perifericos 
(-)Depreciação Acumulada 

Total do Ativo Não Circulante 

TOTAL DO ATIVO 

• 

ATIVO PASSIVO  

PASSIVO CIRCULANTE 
EXIGI VEL 

brica 

R$ 238.265,32 Contas a Pagar R$ 44.365,00 
R$ 0,00 Obrigações Trab. e Previd. R$ 1.365,31 
R$ 0,00 Obrigações Tributárias R$ 3.500,00 

Outras Obrigações R$ 13.097,35 
R$ 233.697,66 Total do Passivo Circulante R$ 62.327,66 
R$ 471.962,98 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social R$ 300.000,00 

R$ 7.580,00 Result. Do Exercido R$ 138.265,32 
R$ 8.800,00 Total do Patrimonio Liquido R$ 438.265,32 
R$ 9.250,00 
R$ 3.000,00 

R$ 0,00 
R$ 28.630,00 

R$ 500.592,98 TOTAL DO PASSIVO R$ 500.592,98 

São Luis - MA, 31 de dezembro de 2021. 

SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 
CPF: 050.725.983-14 
Sócio Administrador 

CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 
CPF:753.395.603-68 

C.R.C/MA: 009706/0-4 
Tec. Contabilidade 

6 V7 
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TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 23.873.344/0001-00 NIRE:21200923533 Data: 01/01/2021 A 31/12/2021 
ENDEREÇO: AV COLARES MOREIRA, N2 100, ED LOS ANGELES SALA 307, RENASCENCA, CEP 65075-441, SÃO LUIS — MA 
TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DE 2021 Diário: 1 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

1.RECErTA OPERACIONAL BRUTA 
1.1-Vendas de Mercadorias 
1.2- Vendas de Serviços 

Z.DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
2.1- I S S Faturado 

2.2- IRPJ S/Vendas 

2.3- CSLL S/ Vendas 
2 n posto Federal - Simples 

3.RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

4. CUSTOS OPERACIONAIS 

4.1 - Custos das Mercadorias Vendida 

4.2 - Custo dos Serviços Prestados 

5. LUCRO BRUTO 

5. DESPESAS OPERACIONAIS 
6.1 Desp. Comerciais 
6.2 Desp. Administrativas 

6.3 Desp. Financeiras 

6.4 Desp. Tributarias 

6.4elc. Financeiras 

7. LUCRO/PM. OPERACIONAL 
8.Receita/Desp. Não Operacionais 

9.Provisão IRPJ 

10.Provisão CSLL 

Rubrica 

326.450,00 326.450,00 

22.933,33 -22.933,33 

303.516,67 

28.538,52 -28.538,52 

274.978,15 

36.812,83 

30.000,00 

37.500,00 

32.400,00 

-136.712,83 

138.265,32 

11.LUCRO DO EXERCICIO 138.265,32 

São Luis - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Silvio Dias Santos Junior 
Socio Adminitrador 
CPF: 050.725.983-14 

Crizonil Cartagenes Almeida 
Tec. Em Contabilidade 

CRC: MA 009706/0-4 



TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNN: 23.873.344/0001-00 NIRE:21200923533 Data: 01/01/2021 A 31/12/2021 
ENDEREÇO: AV COLARES MOREIRA, N2 100, ED LOS ANGELES SALA 307, RENASCENCA, CEP 65075-441, SÃO LUIS — MA 
TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DE 2021 Diário: 1 

• 

Demonstrativos Financeiros - 2021 

R$ 

ILC = 
Ativo Circulante 471.962,98 

7,57 

Passivo Circulante 
R$ 

62.327,66 

Ativo Circulante + Realizavel a R$ 

ILG = 
Longo Prazo 500.592,98 

8,03 Passivo Circulante + Passivo não R$ 
Circulante 62.327,66 

R$ 
Ativo Total 500.592,98 

ISG = 8,03 
Passivo Circulante + Passivo Não R$ 

Circulante 62.327,66 

R$ 

MIL = 
Lucro Liquido 138.265,32 

0,42 
R$ 

Faturamento Bruto 326.450,00 

Legenda 
ILC - Liquidez 

Corrente 

ILG - Liquidez Geral 

ISG - Solvencia Geral 

MLL - Margem de Lucro Bruta 

São Luis - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Silvio Dias Santos Junior 
Socio Adminitrador 
CPF: 050.725.983-14 

Crizonil Cartagenes Almeida 
Tec. Em Contabilidade 

CRC: MA 009706/0-4 
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TOQUIO CONSTRUCOES E SER VICOS LTDA 
CNPJ: 23.873.344/0001-00 NIRE:21200923533 Data: 01/01/2021 A 31/12/2021 

ENDEREÇO: AV COLARES MOREIRA, N2 100, ED LOS ANGELES SALA 307, RENASCENCA, CEP 65075-441, SÃO LUIS - MA 

TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DE 2021 Diário: 1 

• 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA é uma sociedade empresaria limitada, com sede e foro na ci 

de São Luís - MA, com início de atividades em 21/12/2015. 

Tendo como objeto social (CNAE); 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0-00 - 

Construção de obras de arte especiais 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 43.11-8-

01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 43.13-4-00 - Obras de 
terraplenagem 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 43.29-1-04 - Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 43.30-4-04 - 
Serviços de pintura de edifícios em geral 43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 43.91-6-
00 - Obras de fundações 43.99-1-01 - Administração de obras 43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de 
andaimes e outras estruturas temporárias 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 43.99-1-04 - Serviços de operação 
e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 43.99-
1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e 
ferragens 46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 
anteriormente 46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 47.44-0-05 - Comércio 
varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador não-customizáveis 66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade 
imobiliária 71.12-0-00 - Serviços de engenharia 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 77.32-2-
01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 77.32-2-02 - 
Aluguel de andaimes 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais 
de Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS 

3.1) Aplicações Financeiras 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do 
balanço; 

3.2) Estão demonstradas pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias 
e encargos financeiros, observando o regime de competência; 

9,, 



TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 23.873.344/0001-00 NIRE:21200923533 Data: 01/01/2021 A 31/12/2021 
ENDEREÇO: AV COLARES MOREIRA, N2 100, ED LOS ANGELES SALA 307, RENASCENCA, CEP 65075-441, SÃO LUIS — MA 
TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DE 2021 Diário: 1 

3.3) IMOBILIZADO 

Demostrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada pelo método linea 

3.4) AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) INVESTIMENTO EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 

A empresa não participa do capitai de outras sociedades. 

3.6) IMPOSTOS FEDERAIS 

A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo 
regime de competência. 

4) EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A empresa não possui um passivo relacionado a empréstimos e financiamentos, junto as 
instituições financeiras. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGENCIAS 

Não há passivo contingentes registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores 
da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências 
de quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 

O capital social e de R$ 20.600,00 (vinte mil e seiscentos reais), totalmente integralizado. 

7) IMOBIUZADO 

Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas 
na legislação, conforme descrição abaixo; 

Máquinas e Equipamentos R$ 7.580,00 
Instalações Comerciais R$ 8.800,00 
Moveis e Utensilios R$ 9.250,00 
Computadores e perifericos R$ 3.000,00 
(-) Depreciação Acumulada (0,00) 

**Total do Realizável a Longo P 28.630,00 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 

O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subsequentes a data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da 
empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

10 
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TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNN: 23.873.344/0001-00 NIRE:21200923533 Data: 01/01/2021 A 31/12/2021 
ENDEREÇO: AV COLARES MOREIRA, N2 100, ED LOS ANGELES SAIA 307, RENASCENCA, CEP 65075-441, SÃO LUIS — MA 
TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DE 2021 Diário: 1 

São Luis - MA, 31 de dezembro de 2021. 

SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 
CPF: 050.725.983-14 
Sócio Administrador 

CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 
CPF:753.395.603-68 

C.R.C/MA: 009706/0-4 
Tec. Contabilidade 

• 
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TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 23.873.344/0001-00 NIRE:21200923533 Data: 01/01/2021 A 31/12/2021 
ENDEREÇO: AV COLARES MOREIRA, N2 100, ED LOS ANGELES SALA 307, RENASCENCA, CEP 65075-441, SÃO LUIS — MA 
TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DE 2021 Diário: 1 

• 

• 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 11 (ONZE) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 
1 (UM) A 12 (DOZE), E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NUM. 1 (UM) DA EMPRESA TOQUIO CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA, FIRMA ESTABELECIDA À AV COLARES MOREIRA, N2 100, ED LOS ANGELES SALA 307, 
RENASCENCA, CEP 65075-441, SÃO LUIS — MA, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO 
SOB O NIRE NUM. 21200923533 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICAS DO MINISTERIO DA 
FAZENDA (C.N.P.J.) 23.873.344/0001-00, E INSCRITO NO MUNICIPIO SOB O NUM. 98218300, E INSCRITO 
NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. 12775334-6, REFERENTE AO PÉRIODO DE 01/01/2021 A 
31/12/2021 E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE ENCERRAMENTO. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N°82, DE 19 
DE FEVEREIRO DE 2021 

São Luis - MA, 31 de dezembro de 2021. 

SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 
CPF: 050.725.983-14 
Sócio Administrador 

CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 
CPF:753.395.603-68 

C.R.C/MA: 009706/0-4 
Tec. Contabilidade 

____- ----
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Págin e 12 

Certificamos que o ato da empresa TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ Nome 

05072598314 SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

75339560368 CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 

• 

• 

JUCE14.A. 

CERTIFICO A AUTIENTICAÇA0 EM 24/10/2022 17:29 SOB N* 20221268693. 

PROTOCOLO: 221268693 DE 24/10/2022. MIRE: 21200923533. 

TOQUIO CONSTRUCOES E ~PICOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES nuto 

RiSPONSÁVEL PELA AUTEATICACAO 

SAO LUÍS, 24/10/2022 

forpresafacil.ma.gov.br 
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APÓLICEDIGITAL J
SEGUROS 

s?eç 
unto 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR 
Code. A leitura do QR Code não dispensa a consulta da apólice na 
página da internet da Superintendência de Seguros Privados 
(www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de 
1440 — Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 14/12/2022 17:28:53 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0348283 

Proposta: 3714699 
Controle Interno (Código Controle): 500663292 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750348283000000 

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE ARAME 
CPF/CNPJ: 12.542.767/0001-21 AVENIDA DEPUTADO ULYSSES 1021, CENTRO - CEP: 
65.945-000 - ARAME - MA 

DADOS DO TOMADOR: TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 23873344000100 AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA 100, SALA 307 
EDIFICIO LOS ANGELE, RENASCENCA - CEP: 65.075-441 - SAO LUIS - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AlFtAM CORRETORA DE SEGUROS EPP 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP ICP ' 
Brasil Brasil As o digita Assente   Assi nado &g its Imente por: 
ill ítoque Jr. de H. Melo •  ,--.00Eduerdo de O. Nobreci' 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por ' • as 
Eduardo de OINeira Nobrega N° de Série do Certificado: 62W6E26A0F88264 Roque de Holanda Melo N° de Série do Certificado: 7ABF10188B728055D1532D0F6E57775 

Art. 1'- Fica instituída a Infra- Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantira autenticidade, a integridade e a validade jurichca de docurnentos em forma eletninica, das aplicações de suporte e 
das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. As condçõi3s contratuais /regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade 
junto à Susep poderão ser consultadas no site https://www.gov.brIsusep, de acordo com o número de processo constante da apólice! proposta_A certidão de regularidade de sociedade seguradora perante a SUSEP 
pode ser consultada no site https:/AwAv.gov.brtsusep.Este produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 15414.636374/2022-97.0 registro do produto á automático e não 
representa aprovação ou recomendação por parte de SUSEP.0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e de sociedade seguradora no sitio eletrônico 
https://www.gov.br/susepAtendinento SUSEP: 0800 021 8484. Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301. Ouvidoria Junto: 0800 643 0301. http://www.consumidorgov.br 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0348283 
Proposta: 3714699 
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FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

junto 
SEM 

C '.............."" 

Modalidade Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

-• 

Ramo 

Licitante R$ 8.108,49 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

• Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

(. 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

Vigência 

Inicio 

" 

Término 

Licitante R$ 8.108,49 15/12/2022 15/02/2023 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Liquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

R$ 180,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 180,00 

Condições de 
Pagamento: 

Parcela 
1 

Vencimento 
21/12/2022 

N° Camê 
15413685 

Vaior(R$) 
R$180,00 

Em atendimento ti Lei 1214111Zinkirmemos que incidem as atiradas de 0,65% de PIS/Paseo e de 4%  C0fINS sobre os prémios de seguros, deduzidos do ~decido em legislação especieca0(s) relega) nine desato(s), ii(sta) devido(s) no 
cenário desta contrata* de coberbre(s).Pode(m) sofrer alteraçâonks) quando contratrale(s) isciademente ou em outra comei* 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

junto. ,

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS N° 
TP-004/2022-CPL. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 

Slos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
lo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 

realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

juntc 
S GURJ 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 
• . Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente 
e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
/Rodeados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
lirvidades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
32. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio 
em caso de cancelamento. 
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4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, media 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
1.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Wrda de Direitos, conforme item 7, abaixo. 

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamacão de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de 
Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" 
constante do sítio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo 
administrativo para apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterizacão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitattorio correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
&cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
lig aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Reaulacão do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
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6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Benefic 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Toma 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
lomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 
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Junto stiw 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil sub e a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

4/ 

O :Z35 Fls o

MI I 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice. 

• 
8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso, ressalvado o direito de Reclamação de Sinistro 
no prazo prescricional aplicável aos contratos de seguro, de 1 (um) ano. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
aplicável para sua caracterização e comunicação à Seguradora. 
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9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro-garantia na mesma modalidade para 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaç o 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 

laponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

• 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.5. Esta Apólife é inalienável e irrevogável. 
12.6. Consideral-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
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junto sEouRe. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Se 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro ris 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
jjl Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
Wpósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
IV. Endosso: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice 
mediante solicitação e/ou anuência expressa do Segurado. 
V. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados 
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se 
dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos 
pelo seguro. 
VI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
dei. Prêmio: importância devida pelo Tomador ã Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
Tg-guro contratada. 
IX. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
X. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
Xl. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIII. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XIV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XV. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Se 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro ris 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 

Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
Wpósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
IV. Endosso: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice 
mediante solicitação e/ou anuência expressa do Segurado. 
V. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados 
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se 
dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos 
pelo seguro. 
VI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido peta Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. ai. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
lUguro contratada. 
IX. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
X. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
Xl. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIII. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XIV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XV. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0348283 
Proposta: 3714699 
Controle Interno (Código Controle): 500663292 
N° de Registro SUSEP: 054362022001007750348283000000 

unto 
SEGUROS 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 



ENVELOPE N° 02: 
TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 23.873.344/0001-00 
Av. Colares Moreira, n° 100, Sala 307, Edif. Los Angeles, Renascença, São 
Luis — MA, CEP: 65.075-441. 
TOMADA DE PREÇOS N°. TP-004/2022-CPL 
PROPOSTA DE PREÇOS 



TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

CARTA-PROPOSTA 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 

na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que 

se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
RAZÃO SOCIAL: TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
SEDE: Av. Colares Moreira, n° 100, Sala 30, Edif. Los Angeles, Renascença, São Luis — MA 
CEP.65.075-441. 
C.N.P.J: 23.873.344/0001-00 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos. 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 04 (quatro) meses, a contar da data de assinatura do 

Contrato, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até 60 (sessenta) meses, na forma do art. 
57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e a critério da Prefeitura, por se tratar de serviços de 
natureza continuada. 

São Luis — MA, 14 de dezembro de 2022. 

SILVIO DIAS SANTOS Assinado de forma digital por SILVIO 
'IAS SANTOS JUNIOR:05072598314 

JUNIOR:050725983 2022.12.14 14:4130 -03'00' 

TOQUIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307— Ed Los Angeles, Renascença — São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 *toquioengenharia@hotmail.com 
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Obra Bancos 
EXECUÇÃO DE PRAÇA, LOCALIZADA NA MA PH, PRÓXIMO AO POSTO DE SINAPI -0412022- Idkarannio 
SAÚDE MARIA ANI4LIA PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE ARAME / MA SICRO3 -0412022 - Maranhão 

ORSE -0412022 -Sergipe 
SEONFRA - 027 -Camará 

Planilha Orgarnenbiria Resumida 

B. D. 1. 
28,81% 

Total sem BOI 

Total do BOI 

SILVIO DIAS SANTOS ,Assinado de forma digital por filin end 
,!' IAS SANTOS JUNIOR:05072598314 

JUNIOR:05072598314 Diodos: 2022.12.14 1505:11 -0300' 

TOOUR2 CONSTRUCOES E SERMOS LTDA 
Setor ds Engenharia 

CNPJ 23.873 344/C0014X); Endereço: Avo Cel Colares Moreira, PC 100, Edificio Los Angeles, Sala 307, Renascença —CEP 65 075-441 - Sào Luis — Ma ranhâo 

Fones: (98) 98123 1454- E-rnaii: toquioengenhariatahotrnall.com 

R$ 815.752,19 

R$ 1T7.34/1,22 

R$ 783.100,41 
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Obra Bancos LIXE Encorpe+ Social. 

IDI:ECOÇÃO DE MAÇA. LOCALIZADA NA MA 004, MOAM° AO POVO DE MIAM - 010032 - MAI% Deraorae+ 
SA(JE MA** MAU* PIPMEMODITE AO e+ UNICIPIO DE warlE i MIA Alarndtko Hortots mar-4 
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'-tuit 
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0.tat 

% *Et VOAI) 
0.33 % 

- tés 40'3 ' 

1$ tÁny3,1* . '141'reiV. " 
st.al 14 4timas ,,,s, 

, 

- £4 im3..tt - ÀS -31204 4$ 440R...1.3 COMI A.27% 
•

111.4110.0. 1W%?'"' 
• rd,  fii le!"29 RII Wa,14 Int fer Tiftee 

Z4444, 

333" 1211 ltti34,W 

' 

4,S3 • 

12-4, 

4 l •

3InZAn 

'rbá.éà" 

FIA irktn 

z5.42,Nt 

v 4 %ro,r;t4

• ' s.
; 

{3.$ 

444% 

•-• 

o.s*t. 

0,93 3‘ 

xte
• RA 3n7A/ti ri$ athLkat 

, 1
te, 4.1113.11 it-,104,11Ii 12 s 

‘4,4% tg e XT-2994 1.WIRÁ 

ri 2 7.78•82 RA 3 r4n1,4t3 Int 7 11£3,64 

'OS f( k 70T5 3336,nt ttA a 324eGc:. z.4% 
»77.34 nj 3 0 ft% ZIPM, 

e_si;4•Aj ss ~O' 
*.gtéi,% 

ori: 23.47134Co014) ; Endereeço: Arn Cot Galares More,., H' 100, Etificio Loa ~les, Sala 307, Renasce-Iça - CEP 65.075-441 - Sio Loa - Maranhao 
Fones. (98) 91113 L454 - tcpuloeneenharlaPhotrnellsom 
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Obra Danam 

Vascur,Ao DE PRAÇA, LOCALIZADA NA MA EDE. MONO AO POOTO Oe EffiAl. e -NO= - 
*Mem MARA AltAtIA PIERTENCENTE AO ~dm ce musse! NA Maranhao 

bICRO3 -11W21122 - 
earrararbe 

-111101122 lergipe 
IltilFRA -127 - Caere 

DOA 
nal% 

d Cluent Valor- Unrt 
" 4  0 1AO2V IS 

5lp.47` 

• 

t.m.as 

¡ flU3IS 4meHs.90 NI 4,304,40 

/4. 9,4043d I 94001 

—4 
' % 

, 
ac41:*. 
tsr.ik 

490 • 6$ ZO 004% 

Total Dem Ia 

SILVIO DIAS SANTOS ^""d"'fr.""jumor s'orsr1,1,1;".,7 
‘R1AS SANTOS 

JUN10R05072598314 DAOo2Q22.1Z.14 15&29-A3

TOOU° CONSTRUCOES E SERVIC08 LIDA 
Selar de ~AM§ 

ai 23.173.344,0001-01 ; Endereço: Mn Cd Colares Moreira, PM 100, Idficio Los Angeles, 541a 307, Renascent4 - CEP 65.075 441 - Sào Luis - Maranhao 
Foneo (98) 911123 1454 • E-mail: Oxpeloeneelsèdri e O h otmel I.‘om 

R$ 610.752,19 
1773441,22 

RI 713-10É,41 



Olar* 

leeeDDDAD De MAÇA, EOCAUZADA NA MA MA MOMO Ao POSTO DD 
Lake eamiuk ~Au^ Aormosourre A011181111C1PID DE ARAME( 11A 

Banco. 
5~01 - 05/2022 - Mar.nhão 
51C1W3 - 04/2521 ihrwhio 
OftIE - 05/21322 - 54,58o4 
5.11 INFRA - Ca7 - Orei 

Planilha 8,401200 

B.D.l, Encargo. Secáml. 

35,51% Desonerado 
Vadeia 13,57V. 
Man.4.14. 47,51% 

' 1 ‘14 ,  MN".~1~ 44i1W , 

''''' """" 110111111/10111WMMIE 
-"'"NrilkIMPOMMII4VAIRM" ." •- • ' ' 

MO men 1.8 5.51725 IS = 4.71 

441 .4rn L.9 
Vak. do 13E4 162,00 

12  0 4R 84114; 

, 

~IttatteiertICIINIX ~MEI= ' . '  

Tipo Und 

13 
...................... ........ ............. 
• 

0.no. 

842 ...n 
Vala do 1301 

0,17 
55.&3 

LS 

Quant 

3.903 99 

5.0108801 Pra 01422,94 

... ... t. . 
0,00 MC cor. IS 

Vala arn 801 
5,0000002 PnLço Total 

Quant Vil or UnIt 

0,00 MO com L5 
Lom BOI 

1.01035011 P..ço Total 

Total 
1531,74 

514.74 

. . 
. .. 6,00 

873,74 

4.88144 

Total 

000 
20158 

r 
. . . .  . . .... .„ .......  

" •.". H." " • '• .. ,;,, ..... ..... tzttt: ...... •••., ... • • •.• . • . • " . ..... . ...... ........ ....................... ,„ . 
• '": ?;!IW; : 'BO.1~9189.86~,

Wr#441"+" * . " 14 grelPn bee i eS 
".1 , 1: • ; 74K14%.1~ , •179.1114414111:1441774~1511111~ 

810 .en, L.5 no 
Vdcr8 BDi 

, 
Tipo 

; a . . ..„. 
,t 04 43tre 

= 1 :-",r-..t"Eirinia-*-~6,1,WRoWshylitriehMrvis,r?mr'€, "V
• 

. . . Mal:~ 
. COX0420 11114.403. • .0115ir;X RIF .~. 171470E-0101114244 

Miamo . 1121339311ail1U01 1~. CSE72 x 12 11 u.ordi 
• , - lettignetel  IMÉL bt.r rsi~rarxrro mr.uk 

!Amo  iffeakenWStmow.  1400 04~ 
  "iliai~t~rrt)4(44C00014 loa 1524~1411ed 7 704 w ST. ~I 

Q380.134:61,20É211.8Eli OC2061OTO41 , . 
Mão d. Erni 

1.40 por L9 

..... . • • 

..... . 
. .... 

30484 
2617.00 

135.15 

Ural Quart Valor Unit 

1.5 

Quent. 

Tol•I' 

473.50 MO com LS ao 
Valer com 19

1.O4105058 Pr.ço Toai .1* 

1.038.20 
11.852.58 
11_182;68

Quartt Valor Ung Total 
,t5540J 

• . • 

. • • . • • . - 
0,430:00f 75 

: 

T,C083X51 

LO 
. 2,060(3231É: ; 

113,341 HO com IS =-• 

mas 

.íoW 

248.52 

144.anh. CM. 13.873.344/0001-00; Endereço: ken Cd Colares Alore,,a., h' 107, F.d.113ou Los Angeles, 5414 307, nenaueng; - CIP 85.075-441 • São Luis - 
fones: (98)98123 1454 - ErrImil: tomocengeohadailhoundlcan , 

51.11,at 
Yr 
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Obra Bancos 9.01 Encargos Sociais 

EXECUÇÃO DE PRAÇA. LOCALIZADA UMA O" PRÓXIMO AO POITO DE INNAPI - 0113022- Maranhão 25,01% Desonerado: 
COME MAMA ARRUA PERTRICENIE AO immiclono co ARAMES MA SI6E03 -13412022 - Maninha° 1101448 03,87% 

ORME - 011/2022 . Ilargloa Ilensalluta: 47,01% 
SONFRA - 027 - Ceara 

Domo Horário do MA* Obra 14.5542 

MULO. Parramantaa (3,0%) o. 8,0000 

Custo ~o do Comoção 24E1045 

Fator da Influindo da Chuva RC o. 0,0260 

Cudo do MC o. 0,0112 

Produção de Equipe e. 6211558 
Custo Untado do Execução o> 5.4207 

MO sem LS 0.01 LS 0,02 MO com LS as 0,03 

Valor do EDI 0.12 Valor com 8DI as 0,55 

01~ 910,0110110011 Prego Total m. 50850 

MO sem LS 58.08 L.X. 

Valor do EDI m. 

MO aanitS 
Vilar do BOI o> 

Velar do BOI 

0205 

58.21 

1,73 

48,72 MO LR 

Valor com 131X 
2,01108302 Prego Toll o.

Total! 

00 

277,48 

554,92 

Tota1 

39.70 laOcoml5as 1117.04 
Vika coro 801 200,28 

0000800 Preço Total o. 520.52 

Valor com BIS 7,75 
97.01100009 Prego Total mo 751,75 

CPIPl: 23.873.344/0001-03; Endereço: Ana Cel Colarei Moreira. N' SOE. EdifIclo Los Angeles, Sala 307, Renascença - CEP 65.075-441- São Lida- Maranhio 
Fones: (98) 911123 1454 - E-mail: toquieeneenhariegibouneacom 
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toroà.....moccommuoo,

holuato 

.. 

Obra 
EXECUÇÃO DE PRAÇA, LOCAL2ADA MA NA coa, PROXIDIO AO Pa570 

DARDS ~IA ~a POWTHICEME AO inINICIPII3L iUuum DIA 

Elanom 
SINAPI Iltran - Maranhão 
31CRoa .04=2 - 
ORME -0012022 - ~PA 
52MFRA•027. amo 

Plwah• Orçamentária AnaiRlea 
Vidor do BOI -8 4.46.1111 

"r'"K"r"  "4"

0313L'r lA.O ~elos ~CD II~OR .&. malA, tau tr.r; ''''.240eLnat"U"‘A.,
48 A01 ~1,\,2à etk.3138 .1, MÃO- -4LAIMALAPLIKA, t5t imirw

meet~:ãüã :Méis/ta/5 sttiÉe nT ~M ti~41110+J 

140" •x• . .. , 

. ."115agiraWrISOIMWASO011artar4iltitaiiiit4 aWdo<bn " 

"" 11~1~8~IMEREFiiiffifflibiél:fiff ~Is  ; 
003fikeRNS~PBRIW 

.... ............ 

MO oarn L5 

Cluant 

Encargos ~aia 
Dwoonarmio: 
~Mu 113,1711, 
IIMAso11114.112L_

o DE 

1,00013030' Z03 

4,33 

5,fl 1022 

0 le 

1,04. 

,S02,171 

87,05 

Valor do BD18» 10399 

Vaiar do BEM 8> 

Vokor do 801 => 

2007 

0.11 

44 . . 

Is 5024 MO csm 1.8 

Valor com BOI oo 

Quot. o:o 1.09911111 Preço Teped •.• 

Vala" carn Da 8-,

12320 

73323 

733.23 

125.53 

213.100111114 Roço Toai .8 13.114.11 

Vão, caro 801 .8 

Qual* ffl, 1311100018 PANO Toai 

0.52 

114.311 

CNN: 23.873.344O 1-03; Endereço: Avn Cel Colmes Moreira, N' 100, UM° Los Anisties, S. 337, Manem - C1P 65.078441 - 5.10 Luis - Maranh2o 
fones: (9096123 1454- Oaddloerweoh4,1 8~. coa, 



» 

I I I 

Valor 00 

Vão. do BOI ev• 

MO San 13 =0 

Valor do BOI 

610 sur IS 

Valor do BOI 

0,56 

0,59 

Valor Unkt 

Valor corn 2,51 

ame w. 1.281,01100091 Prego Tomai wo 1100.11 

Guant 00

Valor can, 801 ev 

9111,01100080 Prega Total

0,66 1S0 0,57 MO com LS 

3,42 

0,08 

0,56 

Valor corri BOI 

2,64 

1402,40 

Totati 
ttare' 

.25 

15,31 
Quid. na 103,0006000 Prego Total na 178842 

1:11PL 23573-344~1 -00: EAdetego: Avo Cd cot*. Moreira, N' 100, Effido tos Angeles, Sala 937, RenotsonA — CEP 65015-441 - 5601,83 —18.8 9150 
Fones: (98)981131454 - E-mall: toquioengenharia.hotenall.com 

VII[Of Un 1' 

0,06 MO 

Valor can BEI 

0.11 

2,61 
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;SI:Mg:Ifik-j*Mf 

Cadlgo,Beneo 113eser100 

13 

Obre Mano= 19.13.1. 

EXECUrA0 DE PRAÇA, LOCALIZADA MA MA GOL PR6/0190 AO POSTO DE NOM -052822- Marardião 25,81% 
138(10E ~IIA ANNE^ PERTENCENTE AO N~1311710 DE ARAMES NA SICR03 - 0412022 -1~nni0 

ORM 092022 ando. 
ININFRA - 027 - Ceara 

...................................... 

~lhe 

MO sem LS => 
valer do sol 

1.13 LS 
3.26 

Valer do IRÃ m. UI 86 

Cluent 

0,95 MO L.9 108 
Valer com 13121 =0 14,58 

0900300 Pre Total ma 2. 56 

VAI, Can, 

Und Quarrt. Valo{ Unn 

1,40 aem LS e. 0.44 LS 937 MO coo LS 
Valor do EIDO .. 14 Valor com ROI =. 

.3~4 os $4,111008011 Preço Toll er. 

MO um LS n's 

Valor do MD ns. 

M13~ LS 
Valor cio EIDI 

068 

Quine. es 

10,35 

Ouant Valor Una 

Total 

31,44'

21,41 
48,54 

4.5c4,11 

Total! 

0.81 
10,88 

0,07 MO com L.5 O 

Valor com BOI m. 

144.0904800 Preço Total ee 

3,05 

501.44 

4,34 MO 1.4 9.52 
Valor com 11D1 4629 

Preço Total 20.24430 

'retal I 

35.17 Velar can 8124 119,26 
Duant 4092399990 Preço Tubi err. 5220430 

(24Pl: 23473.344/000100; Endereço: Atm Cd Colaras More ra, er 109 Edffido Los Angeles, Sala 307, Renascença — CEP 65.075-441 - Sio tolo— Maranhao 
Fones: (98)98123 1454 - E-mail: toquasengenharlaPholmall.com 



Obra 

EXCIXAD DE PRAÇA. LOCALIZADA RAMA alla, PRÓXIMO AO POSTO DE 
3ACIDE MAMA AMALIA PERTEMCEN7E PM M14ICIP100E ARPOEI MA 

8.4 ~loa Banco 

• 

7.1 

Lfieffibra 

7.2 

.... '''  • • ;;;,, - • ' • ..... . 

Bancas 
BINAPI 011/2022 - Maranhão 
BICRO3 -11412022- Maiaralo 
ORNE -011/2022 Sarglpe 
SHOPIFRA • 027 -Caere 

MO sem L.3••• 
Valor do BOI •si 

MO aso 

Valor do BOI 

MO asa LS 
Valor do BOI 

2.43 

2,00 
3,70 

B.DJ. 
28.111% 

Quem_ o 

83.5714 
Ma: 47.81 

ubrica 

Valor Volt 

66fik' 

MO com IS => 0,00 
Valor sr nnI => 45,81 

Pra o Total . 4.324,82 

Ctuarrt Valor ljnft 

0,37 NO 

Valor cora 

COAM O 114.411060001 Pr68O Totel 

LS 

CluantO 

Valorr Link 

Total! 

Total! 

4116.6761 

T otali 

j, 

WC 
rffgt3.19t...2.ã5g. 

1,60 -7 -2111LS 3,88 
Velar com BOI 18,77 

21 00000110 Total

2.11s 

MO aras LS 0,41 ISo 6.34 Montam 

70Lall 

0,75 

Valor do Mu. 0.82 Valor com BOI • . 2,78 
21 0000008 Pra-. Total 

numut . 

OMR 73.873.344/0001-00; Endereço: Avn Cal Colares Moreira, 6 100, fedido Los AreL4es, Sala 307, Renascença - CEP 65.075-441- Sio Luis- Maranhão 
Fones: (98)96113 1454 - E-mail: toquioengenhariafbaimailcom 



Ohnt Bancos B.D1 

EXECUÇÃO DE NIMA, LOCALIZADA RARA MA PRÓXIMO AO POSTO DE MIPS - IMP22 - Maranhão RIM% 
21AIRIE MARIA AMALIA PERTENCENTE A015~010 OE ARAMES MA 9101103 • 0412025 • Maranhao 

01= -011211,22 -111~p• 
SEINFRA • 627- Orará 

PIw8b.01çMEsntidu Manem 

nnN 

••• 

MO sem 1.5 
Valer do 801=a 26.29 

MO aern 1.3 co
Valor do 904 =. 

MO sem C.5 co
Valor do BOI co

5, 
32.56 

0.15 
Valor 57 

4.5409900 Prego T 500.79 

Total 1 

rd, 
ar. 1,00 MOCoOflLS 220 

Valor com Bol 10,26 
50 49,4509000 e12,39 

Ounnt. 50

Valo, LM* 
'12,05" 

;CM MO-cem LSt.
Valor non BOI co

10,0006050 Puna Total na 

»15.2ddR.virV. ' .fwa avffr. 

Quant. Valo Unkl 
)60.7.1 

To1911 
11355.

tto 

1027 
145,61 

1.456,10 

Total 

MO nen IS na 40.30 1.6 33.80 I.10 com IS 50 7410 
Valor do BOI na 46.30 Valor com 901 207,01 

Omar* na 3,01100600 Preço TOM nn• 021,03 

150 um 19 na 
Valor do BIS co 46.15 

°uma 50

Valor Urdi TOtail 

329e MO com LS 70.33 
Valor com 901 a). 206,37 

0,0909999 Preço Toai mo 1.03146 

- 

0 07 

MO ellm 11.- "-'-' 5,49 IS m• 4,61 MO Com LS m• 10,10 
 , 

Vaia do In ..• 134,70 Valor com BIS aa 60225 
Qu.tco 0.0000014 Toni .3. AMUO 

3:4 

12EN: 73.873•344/0001-00: Endereço: Avo Cal Colares Morem, H'løøs EdifIdo Los Ammles, sela aoz Mamona - Cer 55.575-441 - °ou. - maranha. 
Fones: (98)91117.3 1454 - E-mall: toquioengenkarlatahotmad.com 
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Obra Bancos B.D.L 

EXECUÇÃO DE PRAÇA, LOCALIZADA MAMA ess, PRÓXIMO AO PORO DE MIM • 01/2922 • Maranhão 21.01% 
ao.Dot MAMA AMALIA PERMEDICEMli AO MUMICIPIO DE ARMEI MA SICK03- 0412033- Maranhao 

ORME - 01112022 - Sergipe 
SEINFRA - 027- Ceara 

rim Andltica 

' 
Valor do BOI. 

!EL 

eingikán 

39.57 

73328 

IAC1 sem LS 12,74 

Valor do BOI saem 

MO mem LS 
Miar do DO 

MO sem LS 
Vala do BOI m• 

8.53 
23,10 

1.00 
3.28 

alagai 

• 

(I.10 

MO em LS 41,92 

Valor do BOI =, 75685 

, 050,------,000.00,050,05090, 000000: • -001:911911:Ma 100 . 
,Tipo 

Lã 

44,11r MC com 1:5- 72,75 
Valor cern 13/3 =0 3.278.54 

0000000 Preço Total M* 13.111,10

T 
Valor 1MNt. T0111 

Valor com 801 =0 

lauda na 1,0000018 Total na 

2.637,44 

2637.44 

Cauanã . 

a» 

Quita a. 

Clima 

Valor ãom 80 .> 

1,0100600 Pina Total =0. 

103,09 

103.01 

0.63 MOormiSin 183 
Vilania BC( =0 1488 

0000008 MAM a 0 44,84 

Valor Urit
1 

• y22. 1 W7172 

177£1 1 

t.~ str.r3 

35.90 MO cem 

Valor com 801 

2:7 

TE.,(10 

3.382,12 

21.0000101 MAI 67.042,40 

EiMeRIRW 

CIIPP 23.873,31445»1.00; Endereça Avo Cal Colarei Morar:0r 100, Ealldo Los Anuas, Sala 307, Renascença -CEP 65.075-441- São Lula- Maranhao 
Fones; (98) 98123 14.54 - tormbengenbarlaDhotmail.com 

Valor Unir 7 



"It111 9.1"11.1 

0.12 

Obra Banem ILDJ. 
EXECUÇÃO DE PRAÇA LocALIZADA NANA 005. PRÓXIMO AO POSTO DE FANAM • 01/1022 - &rabio 20,01% 
mime MAMA AMALIA PERUE/681AMAO 1111141C110 DE ARAREI MA 111CRO3.. 04/2022 - Mareehllo 

ORM - 0612022 - ~MA 
SEINFRA - 027. Guri 

nalliESEE: 

Manha Ovconsntâflu ~Mai 

6,04 
7sn v, 

~41 V, 
RE:.,1742.115 

012 arra LO 
Valor do BIDI os. 

10,09 4,40 co LO 23.43 
Valor or, 2637,44 

10000000 Pra-. Toed 2.037,44
St. "0:11tilttl0..SS:18:07' 

TI  Und Quanto Valor Untl 

SIO arem LS .> 
Velar do

MO seem LS 
Valer do BOI 

MO,,, LS 
Valor do BDI 308,75 

2,36 

OLunt. 

502 

U0DL,rnLSS>
Vakx coe-, BDI 

Pra-4a Total w/. 

Quant. Valor Urdi 
Immo et,rn

1,416 
10 03 

4.012,00 

Totale 
lil„Zr 

.1343 1345. 

IS 0,118 MO com LOra 1,43' 
Valor corre BOI =r, 10,85 

Ousei. 1.200,00001111 Prega Talai es 127111.00 

10.2 
1.144-14:14;1411,,;.?1,:t.' 

• — 
"425;:r2.1.915:15" n  -

~J.~0 9; dee) In ~me 6 

MO sem LS ese 
Valor do BOI 

5,48 
92,50 

?iiiMMURRWWWWWWWffliiignigii§:~egiS?..4K tniningiíligffigirSgtinailE 
Mance lEleecertgio Tlpo 

114111t1.1 2,2112,221,1S11112,1121211,11,12, 

Und 

0,00 MO com LS 
Valor com BOI 

4.0600100 lioos.10tal er 

Qoentra 

Vidor Unit 

103, 
zir mo c;„n 7; 

Valor com 13C4 
0001005 Total ne 

CARI: 23.873.344/0001-00; Endereço: Are Cal Colares Moreira, N 100, Edificio Los Angeles, Sala 307, Renascença - CEP 65.075-441 - SEo 1.110 - Maranhao 
Fones: (98)9617.3 1454 - E-mall: toqueeengenhartaeholmail.cem 

Tolhi

103044 
61702.20 

Valor Uni(' 

321 301 
O 

10.07 
413,98 

8.2711.60 

2.0115:.141 



Obra 
EXECUÇÃO DE MAÇA. LOCALZADA NA MA O" PRÓXIMO AO PORO DE 
9511013E 151A90A AMALIA MERTENCENIE 80 PARAI:NOME ARAME SUA 

`111.11!!!".4511111~1-

1 a" 

g'SEMEEMCM 11 :!.!: .'.1'
Código liame 

-.:41Ng•-• 

Bancos 8.01 
IMNAPI Nina • Maranbk. MIM 
SICR03- 84/2022 
ORBE-012022 .5 iseglpe 
BEIMFRA -027-0mi 

Planilha Orfarnentória Anabbea 
ffi.4 x Crt ' (Ltn. 'ZUM' 

f514réTr4i5-0 

V;;;;;;;;;;;;; • 

7.32 

27.82 

14C5 sara L$ 
Valor do Mi 55 

MO mm LS 
Valor do B0155 

85047.80 

13.28 
31.69 

...... 

2$3,5150,15. • 

MO sem LS 

Vala do BOI eo. 

1.10 um IS 55
Valor do BOI 555 

Quina e. 

Guant. is

is" 

l. 870 PSO c s L$ 3 9-21,53'
Vala NU 3 35 080,99 

1,01100303 Talai c. as. mau 

Valor link 

15.52 
Valor corn BDI 

77,61100088 Pino Toai is

................................ 
Ottani Valor 

:1;g:i4k 

Quant 

24,2B.
1.05110553 10. 

8.14 MO com LR e5 

Valor com B01.5

42.111100080 Prego Toldes. 

84,82081100 Preço MAM me 

Valor Ullit 

7/3.3t 

Und 0uant Valo, Uni( 
v;VM 

CMPla 23.673.344 1-00; Endereço: Avn Cal Colares Moreira, 8* 100, &Oficio Los Angeles, Sala 307, Renascença - CEP 65.075-441- Sio Luís- Maranhio 

Fones: (9B) 90123 1454- E-mail: toquioengenharia@hognall.com 

TONI! 

24.28 
142.32 

11.0^40 

i[ 

11.51 
36,37 

1.712.06 

Total 

TO4.1i 



Obra 
ECECUÇÃO DE ~CA. LOCAUZADA NA MEM PROXINIO AO POSTO DE 
50D00 MANIA AMUA PERTENCENTE A091l1lICIPIO OE AlUJAE 1 MA 

Planilha 

Bancos BDJ. 

11114AP1 -IMMO - Maranhão 211,11% 
9ICRO3 - 0412022. Illeimnallo 
ORM - ou= -1194gloa 
5EI9FRA. 927 - Caíra 

MO aio 1.3 

Vika" do 001.0 

3507

31.55 

Rodela: 
Mensal 

30,75 MO com 1-8 =a 

Vaiar com BOI =. 

Quine ao 79000000 Total gr 

irx u b c: a 

97,42 

141,08 

12:::41.11212:212T4:5$25,~:§S, We.41:1:1:1=31* 
Valor Unir Total 

2dOt2 ferlrn 

3,65 307 MO com LEI 

Velar do 801.. 371,82 Valor 
Casant ar. 1,0909990 Praso Total 

!Tipo Und jwt Valor Unk 

P846 1.07:10000 03.74 

Total 

6551 

• 22.4b 

1.10 800 1-5 co 18,85 L.5 as. 15.90 MO 808 LO 34.85 
Valo do ADI .. 20,11 Valer cam BOI -, 89,82 

("Aunt as 1 0900090 Pre Total rs. 9.711,38 

" *--k0,:$4.X:114032:02::::fttool210:1* 

Mu sem Lu 212,51 

34:20141 

Valor do 8010 692.75 Velar com 901 =a 2.007,33 

Mane 00 1,3509998 Pleço Toai ao 4101,39 

Total: 
*Te 

CNN: 23.673.344/0001-00 ; Endereça rega Cd Colares Moreira, N' 100, Edificas Los Angeles. Sala 307, Renascença - CEP 65.075-441 - São Luls - 
Fones: (98)98123 1454 - toquicengentearlatehatmalcom 



e 

1 



: 12.5 

ti I 
Obra Banam B.D1 
RECUO° DE PRAÇA, LocAuzAbae PRóxilo AO POSTO DE 5INAPI -0812822 4~e~ 25.51% 
MODE MARIA AMUA PERIENOMME ,81111111C(010 DE MAMEI MA 50E03 54/202261011~

ORS1E -01112022 
5ONFRA -027 - Ceara 

Planilha• Analltlea 

Valor do BOI es 

Valor do BOI . 

1410 sem L.5 

12,10 

Ouant. scs 

5.21 MO com ES . 

Valor cora BOI as 

5.0051818 Preço Total 

11,42 

54,12 

437.00 

Quant Valor DM' 
251,4 

Total! 
35,e1 

8.31 LS --. 5.30 MO com L5 . 11.81 

5,47 Valorosa BOI es. 37,55 

Cluent es. 215.0806411111 Peço Total en 8.111298 

0.52 LS.0 0.44 MO com 1.5 

Total 

Valor do BOI es ' 3.77 Valor com BOI -» 18.88 

QIIMIL es. 144,000511511 Preço Total . zoo,n 

12.7 

— . 

' ' '' ' ' ' ' • 

sa, 

MU sem 5.5 es 0.25 LO es 921 MO com LE. 4.,  0,47 

Valor ao Lel ..., 18.52 Valor com BC4 es 132,83 

MIMO Prece Telal es 1.411:11.414 

17832 
282 70 

Valor UnIt' 

39 325,31 
Vok 1263.08 

1.41108881 PraçuToçalas 2.275.12 

04P.I: 23.573.344/0001-00; Endia 4.n Cal Colares Moreira. Pr 100, Edirldo soa Angeles, Sala 307, Renascença- CP 65.075-441 550 Luis- Marenbio 
Fones: (95191123 1454 - E-mail: tocadoenaenhariefholmallxon. 



••••JO 

Ohna 
Execur,Ao DE PRAÇA. LocAulcAiiitd:iee. MOMO RO POETO DE 
SACRIE MAMA AMALIA perra ecent IBININICING DE ARAME! MA 

bpmememanamilowneifasut. 

111.2 ~km Banco ,D8scilção 

Ramas ELDJ. 
584.4P1-01/2822-1510818,50 26.51% 
SICRO3 0412022 -91eniehile 
CRIE -IMMO= -13erglpe 
SEINFRA -MO - Coari 

Planilha Orcinaartérle Ameba. 

PC 

MO sem LS 
Valor do Kg no 

0,27 
0,59 

Und 

LS 

Qual* os 

Valor Unit 

2,05 

0.23 MO com tS 
Valer com ME no 

180,0000000 Preço Tubi as

Quant. Valor UnO

1182 

MO mim LEI 4> 1.13 0.96 MO LS as
Velar do EDI ao 3.29 Valer com Bei os 

Qo.rrtas 1 0000000 Pis-Taas el 

c.a.l.l.I.:4;-R•aaaaaaaaaillii•gaa:.aaaaalccinkaaaaaaaaaaaaaaaaaaaroaatic.:, .-aaaaag5a:487:— .-51..c.:4:40a:ccci :0,aaaaaicícia5-- •-• 

'''' • .•.; I 

VoçUnll 
145.47, 

0,50 
2,84 

475,20 

2.03 
14,58 

11415 

MO e'a;iI' L-8;a;''-'--  -- —1-3.-28 LS na• 11.12 Itto nom 1.5%. 24.38 
Valor/1e EDI =o 31.83 Lida con BOI =. 142,32 

Muar* MOMO Total ao a 

MO min LS 
Valer do BOI oo 

1087 
9,21 

quina oo 

9,12 aoL5a 15.99 
Valor nom ME oai 41,20 

110,00001100 Praça TOM no 7.419,00 

008: 23073.344/0001-00; Endereço: Mn Cd Colares Morei ra,14- 100,841800 Los Angeles, Sala 307, Renascença - CEP 65875-441 - Sto Luis - Maranhào 

Fones: (98)98123 1.454 - E-mail: toquioengenharlaMhatmalLown 

.64 



1 • 

Obra 

MOMO De PRAÇA. 
amaca lauta ~tu 

...... 
, . ... ....... leffiffigielffinGelffflaliefina 

13 4.1 

4.c17e801,.1k. 

...... 
....... .. 

o 

• . .4a.nr 

)0810 AO POITO Cf 
05 ARAME I MA 

Manilha 

0477,4447,579er.ls...e.9• 

Bancam 
PIAM -11~2 -Mememahlho 
54C1103- 04/2012.~. 

-osrecrzt 
815111PRA-1133 - Ourá 

3P094411iMliff. . NOM14:2 . .. . 

... .... ....... .. 
  arg711P ,x1P1.'  ::'5"elffilffrartgefflffgeE". ' — jjewegiumuutsx5eiG~ 

o q 

• •L

1, . . 

..... • • • 

......... 

aramam" 
.1.9ren4P~, rti 

INC =-5w,

kiecuç to 2', ti -3Rea-

Wel CEIO X . .... ........ 

' 

.... ; .. ... ......... ; •-y,; .  .1 

Verba do RR => 

140 •ern L5 7.34 1.5 

Witlf do 901 

MO mern LS 4> 

Vãos do ROI => 

Tipo 

4 ~0 0 ' ;

42.12 

47,90 

49 51 

786.47 

140 wn LS 

224 

LS 

Ouant 

B.DJ. 
MIM 

LS => 

allarrt. 

Cume. 

6.18 uo oom LS 

V4kr ex. BOI .7. 

1340 

188,33 
103,0030100 P,.90 Toti 33.8111,40 

*4 24
Valor UnI1 Totil 

188,28 

atti:5054:7.i 

T.0003000 ^ 29S73' 

8g97

ckowhxo. *00, 

12.17 PJO can LS 

Vakr cern BC( => 

2349000000 Pr.ço Total 40 

313 

sr 

84,140 

26,39 

214,19 

50129,48 

' /4rigift '; 
Ondarrt- Valor Untt TOIM 

2.157.28: 2,149,29-, 
. . 

41,53 MO cons LS > 
Vaia coo EU > 

4,0200002 Pnao Total 06

91,04 

3.516,33 

14019,33 

und';W:=M§Zi:EiVngWv t: t1_ 
TotalChamei. 

•••••: -."¡.‘-›*"" nig•-n3.:: :: :••• • 

CREPE 23.873.344X001-00; Endereçcc Arn Ce/ Colares Moreira, H" 100, Eafkro Los ~les, Sala 307, Renascença - CEP 65.075441- 520 Luis - Maranhào 
Fones: (38) 98113 1454 E-rnall: taiubengenhanaPhoonall.corn 

..... 

6.84 140 eano 1.8 1.85 

V•kr com 819-> 10,03 



13.5.5 

. ... . sss 

13.5.8 1s.5.8 

]. 13.3.3 

andu rama A344434 PEITTENCEMIE ama!~ te ARAME I MA 
EXECUÇÃO DE PRAÇA, LOCALIZADA ON, PRÓXIMO AO PORTO DE 

. - . 

NLMP7Prperecr 

MAIN • IIII3022 - Maranhão 
monco - 44/333X Illmannie 
ORME - sefflai ilessEpe 
1111311FRA 027- Guri 

Platina Orçamentaria Analítica 
Iablikkk--2,4=2,rásonunnos,A 

Zo 

DUM 

MO mim LS er• 0,45 IS =, 437 MO com 1...5 co 0,62 

Valor do 873 => 1.04 Valor coro BOI m. 4,813 

.;;;;;;..R.30;;;3:0;)Siack4613.4k. 5$1533511141131315;3:373133333:31.115.n37.-,

:Sr 

• ME.1.59ffig:WWffigffin'ii:iiiCiir.i§:im:fiIIN4I:y::¡.%: 
14.3 

auent co 2440000000 Pneus Total m 1.123,20 

Valor IMIt Total 

;Tipo Und Valor Unr1 

MOaco Lb m 
Valor do EIDI sa. 3,59 

Orient 

114 SIO com Lím 
Valor com 801 m 

1,0000050 Total as 

¡Tipo Und Quanti Valor UnIt 

MOsamISco 4.01 
Velar do 131)1 ea. 15,75 

MO iam ISco 34029 
Valor do BDI es. 972.15 

Cluent. 

3.56 MO com LS 
Valor osm OCO es. 

1.000011003 Pmçc T 

Valor Unir 
5.17/4,30 

285.40 MO co-  m IS rço 
Valor coro 001 sc. 

14866066 Tola) oP 

¡TIRO Und Quant Valor UM 

MO sem IS co

Valor do BOI 4s. 

17 85 Isco 
712 92 

01P1: 23.873.344/0001-00; Endereçoi Aso Cd Colares Moreira, St 100, Edfficlo Los Angeles, Sela 307, Renascença - CEP 65.075.441- 530 Luis - Maranhao 
Fones: (38)301231454 - toquioengenherleOhotmell.com 

Total' 

2751 
18,06 
16,08 

Total! 

8,47 
70.42 
70,42 

Vale, 11-rdt 

4.11-L3i 

7.74),54 

3);32,41 
625,69 

4.346,53 
4 

TOtaii 



V' 

Código 50900 

1218A 

• .. 74, 1".... 4P.M.r. 

I 14.4 

145 

Obra 
EXECUÇÃO De PRAÇA, LOCAMO.% 'g 4A ffle, PRÓXIMO AO POETO De 
*ACIDE MARIA AMALIA PERTENCENTEIMI1~6361110E ARAk08g MA 

Banco* 
RUAM 08/2022 - Maranhão 
SICRO3 114/20111 .Macanhão 
OPE -08r2022 -491N0pa 
INEINFRA - 027 - Ocardi 

Planilha Andltka 

MO sem LS 
Valor ao KM 

maca C 

LIO mim LS 17,88 LS 1$,013 MO com L.9 32,88 
Valor do BOI .• 787,08 Valor com 8E4 o 3.429,54 

QUantim 1 0000080 Prernr Total mr 3.42,58 

R.DJ. 
1481% 

2132 13 =» 17,89 MO com LS 
1.188.50 Valor com 8E1 

Quant 1,0000008 Prego URI.> 

39,21 
5.304,88 
5.308,88 

Valor Unit 

2,1164 

Tocai; 

Ou. nt Valor 111,41 

Wro 414.0.4 44~ 2-746.94 

.X.:49ffiNiffigenegF98:8¡$~2.14(;;;;A;;;;RçINUN8f8Wel,:¡9.1;W:M8RS:i i i:~Why 

• 
. 14.8 

Código Bonen 

Total 

2 r46.4j, 

1,10 sem IS . 17,88 IS .0 1400 110 com IS .0 32,88 
Valor do BOI . 791,39 Valor corn FIO . 3.538,33 

aunai eci 1.4040000 Pr. Toei .... 858433 
:,8i8i838f:¥8* 

MO sun ISco
Valor do BOI 

Mei*i* 

WW1:::•:, • '' 

21.32 
800.00 

MO sem LS 17,Y8 
N Mor do BOI mi* 742,92 

MO sem L.5%. 
Valor do 

17.88-

Valor Unrt,
2.774,92 

IS 17.89 MO com LS 3921 
Valoroso. BOI cr. 3.578.82 

Onant. 2.0008800 Por Tola! 7.183,84 

Und 

13.10 laQçomLS.0
Valor com BOI 

10100000 Tolal 

9238 
3,321.82 
3.32103 

Total 

2237 

13.00 MO com IS 32.88 
870.50 Valo, com IRÃ » 2.997.84 

ararei ns 40001108 Togai mi. 2.107.84 

CAPJ: 23.873.344 200; Endereçoi: Aro Cd Colares Moreira, N' 100, Edifklo Los Angeles, Sala 307, Renascença - CEP 65.075-441 - São Luis- Maranhão 
Fones: (98) 98129 1454 E-mail; toquicengenhariaOhotmaiLcom 

Vika Llniti Total' 



Obra Bancas 11.0J. 
EXECUÇÃO DE PRAÇA. LOCALIZAM illiDIA INNI, PROXINO AO POSTO DE MAIN - NOM - Maranhao 31.41% 
SAME MANA AMUA PINTEM:EME MO aUllOCIPIODE ARAME i MA 3lCR03- 04~ Maranhao 

' - - .' ORCE - OV2022 -Solape 
565FRA - 022 - Orara 

Planilha ~Rica 

11131 , .11 

MO mo L.9 
Valor do BOI 

S 

Cluant. 

Zz-

20,4? 452 55, 
1115FtÀ 
1:251 

368,91 MO com LS 
Valor com 1301 =.4. az,L1,313 

1 Mana Total 00 4.501 

Tipo Und lant Valor Una! 

1 5451P/9 

Total 

MO ama LS.d. 4448 
Vala da KM 581:2.1 VsJor nom BOI 2654,03 

T 

TI Und Quant., Vali; Una 

Ht,17 354bg 
454,90 41 1¥1 

140 sem LS 00 577,48 es, 586,18 MO can 1.5 -> 1.345,64 
Valor do BOI era 1.386.48 Valor com I314 4.207,05 

eassum,i,ieureódaem, 

.g;U:igRigffigIREffiggaffigglg:Sg:Mniggr,;;; 

dirdn LSEEFIEENEEEEERSEEELIIR, 

CAPJ: 23.873.344/C001-00; 
rr, 

MO uni 1.3 .4* 
Valor do E1121-. 

110 aern 
Vice do BOI 

18,20 

Ouara 0000100 Pra Talai 12.4 

18» 

MOI. Ui* rota 

LiNk44 15 
15 27 1,4-0 LS 

Valor com Bal 
1,0444011 Pra98 Toai .• 

471 

33,47 
4.864186 
4. 

Oua-nt Vaio Unia TM& i 

1$,27 Altf;t1„9-5 
1.119,41 Valer com 6131 

Ourent 1,0800805 Preço Total . 4.4 

Ara Cal Colares Moreira, N" 100, Editado Los Angeles, Sala noT. Renascença - CEP 63075-441 - 550 Luis- maranha» 
Fones: (98)96123 1454 - E-rnall: tocgdoengenharlaehobnall.com 

33,47 
5.004,91 
5.904411 



Obra 
E100CUÇA0110 PRAÇA, LOCALEADMIA 
11AOCIE NANA AMALIA PElerB4CEN7 

" 

••,.; ,•• • s 

w*:W.EliE8ME:::Sirk:ES::::(81:14*ss•ss,:;;;C:M.31:1k,st..§,:sçs*,:ne. 
. . 

N11. PRI:IX/MO AO POISTO 
CE ARAMEINA

: 

ll7(1.11111 

Banco. 
131NAPI -ROGO • Maranhao 
59CR03.. 0412022 -Maranhao 
OltaE - anon - emales 
5E1NFRA • 027- Deeri 

NO asa IS co
Valor do 801m. 

MO iam L8 a• 

Quant 41. 

ELD.L 
31.111% 

Encara 

......................................................................... 

0.00 LO co 0.00 MO cores Isco 0.02 
210.51 Valor com BOI m. 941,21 

.59 

40008909 Pra Tolilco 141,21 
:E:6741w' 1•74 

Valor Unn 
isto. ia 

0,00 MO com Lã e. 0.03 

Valor do BOI -o 4.490.95 Velar com BOI 0 2007913 

140 sem LS 
Valer do eoi co

Cluant es. 1 0900NO Preço Total 20071.93 

Und alnt. Valor Una! 
'9,""fnUa 

2AM.. 

0.00 LS co 080 MO cais LS 
719.36 Valor com BOI co

00ss1co 1 MONS •co 

NNNUUNNNIMUNNUMWMINNN 
NO irem LS m 0.00 

Valor do 1391m. 88,12 

1.10 amo L8 m 
Valor do BOI ss. 

Und Quant. Valor Unit 

TOtuIl
2.4953ff 
249893. 

0,00 
3.218,29 
3.

Total! 

ír112Á 

.1'.W 

NO com IS => 
Valor com 13D => 

18000000 Praça Total es. 

Und Valor Una! 

LO 

..41.82 
1.239.112 

0,00 MO com 1.13 .•• 0.03 
Valor coro 901 .• 904,59 

1.08981198 Preçe Total re• 39459 

Valor UnIU Total 

0,03c.1032 11,R) 
92, 9 04 

0.00 081 MC com L.9 11 
0.59 valor com ER m• 748 
 Quis* na. 991,01011880 Praça Total e> 2.462,52 

asa ai

51010 DIAS SANTOS Asisisinado de
iO DOAS

sArorma digital=

JUNIOR0507259831401105072598314 Total 
a"al 

Dadoz 2022.12.14 1507= -03'00' 
TOQUI0 COPWTRUCOES E SERVIDOS LIDA 

Setor de Engenham 

aift 74173.344/0001-00; Endureça Arn Cal Colares Moreira, Pl* 100, Edificlo Los Angeles, Sele 397, Renascença - CEP 65.075-441 - - Maranhao 
Fones: (98)98123 1454 - E-mail: toquicsengenharlaPholmailcom 

et 815.75249 
Itt 177.34842 
RS 783.100,41 



C64:11go Banco 

Obre 
IMEC.110.0 DE NRAçA, 1nr 4.7411A MA NA Ina, ~MO MD NUM In 
=Xe ~IA ÁLJAPERTOICENTE AO NUNICIMO (311 ~MIA 

ito~84 40,0060i 
04, 00 00847404~~ 

mtleiz fr* ~0:104 1 40400~151ki:** 

GPOW0111. 

IE-Err," 
otrid-

. : 

C140.51 Me • Narre 

cio.‘ Nave,. 

• 1,
c 
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OMADA DE PREÇOS 004/2022 

DATA: 16/12/2022 
HORA: 10:30 

Obra: EXECUÇÃO DE PRAÇA, LOCALIZPA NA MA 008, PRÓXIMO AO POSTO DE SAÚDE MARIA 
AMÁLIA PERTENCENTE AO MUN IPIO DE ARAME / MA 

LoCal:. ARAME 

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 
DESONERAÇÃO DA MÃO DE OBRA 

BDI SERVIÇOS 
Valores adotad CQM base no Acordão do TCU n2 2622/2013 

A - Administração Central 3,00 
B - Custos Financeiros 0,59 
C - Riscos 
D - Seguros e Garantias Contratuak 

0,97 
0,80 
5,36 

E - Lucro Operacional 
96 

6,16 

F- PIS 
G - COFINS 
H - ISSQN 

6,16 

0,65 
3,00 
5,00 

I - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ SOBRE A RENDA BRUTA 4,50 

Assim, com base na fór 

13,15 

proposta pelo acordão TCU n2 2622/2013, temos: 

g 

CNPJ: 23.873.344/0001-00; Endereço: Avn Cel Colares Moreira, N° 100, Edificio Los Angeles, Sala 307, Renascença — CEP 
65.075-441 - São Luis — Maranhão 

Fones: (98) 913 1454 - E-mail: toquioengenharia@hotmall.com 



• • 
Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
EXECUÇÃO DE PRAÇA, LOCALIZADA NA MA 008, PRÓXIMO AO POSTO DE SINAPI - 08/2022 - 28,81% Desonerado: 
SAÚDE MARIA AMALJA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE ARAME I MA Maranhão Horlsta: 83,87% 

8ICR03 - 0412022 - Mensallsta: 47,51% 
Maranhão 
ORBE -0812022- Sergipe 
SE MIFRA - 027 -Ceará 

POSC~1111 
%ato 
~contagem Acumulado 
Custo Acumulado 

Cromaram" Físico • Financeiro 

,y~siv~ipigii • 

Total Por Eta 3001A8 " 614 80 DIAS :1-5-8 158 DIAS 100 DIAS 

- 
8,68% 14,13% 

R$ 68.822,88 R$ 112.085,08 Ri 
8,68% 22,81% 

R$ 68.822,85 R$ 180.887,71 R$ 

Assinado de forma digital por 
SILVIO DIAS SANTOS çii vir') niAç çArtrrnt 

JUNIOR:õ 4 
022.12.14 15:0747 -0300' 

13,97% 

110.770,51 RS 
38,77% 

291.858.22 R$ 

CNN: 23.873.344/0001-00; Endereço: Avn Cal Colares Moreira, N 100, Edificio Los Angeles, Sala 307, Renascença -CEP 65.075-441- sào Lu is - Maranhão 

Fones: (98) 98123 1454- E-mail: toquioengenhariaPhotmail.com 

7,55% 15,7014 39,90% 

59.859,37 Rã 125.121,02 Et5 316.461,80 

44,32% 60,10% 100,00% 

351.517,59 fa5 476.638,80 Rã 793.100,41 



PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS DE LEI - ORÇAMENTO COM DESONERADO 

ORDEM DISCRMANAÇÃO DO ITEM i TAXAS Florista (X) M TrAlatri~.-  

GRUPO A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

Al INSS 0,00% 

A2 SESI 1,50% ia 

A3 SENAI 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 
TOTAL GRUPO A 17,90% 17,80% 

GRUPO B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DO GRUPO A 
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87% Não Incide 
B2 FERIADOS 3,95% Não Incide 
83 AUX. ENFERMIDADE 0,85% 0,66% 
84 130 SALARIO 10,84% 8,33% 
85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06% 
86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,58% 
B7 AUSÊNCIA ABONADA- DIAS DE CHUVAS 1,48% Não Incide 
88 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO - j 0,10% 0,08% 
B9 FÉRIAS GOZADAS 9,13% 7,02% 

1310 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,02% 
TOTAL ~PO 8 49,04% 16,73% 

GRUPO C ENCARGOS SOPAS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DO GRUPO A 
Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,49% 3,46% 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11% 0,08% 
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,54% 3,49% 
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAL,A 3,11% 2,39% 
05 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38% 0,29% 

TOTAL GRUPO c 12,03% 9,71% 
GRUPO D TAXA DE REINCIDÊNCIA 

D1 REINCIDÊNCIA DE A SOBRE El 8,02% 2,98% 

D2 REINCIDÊNCIA DE A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

 0,38% 0,29% 

TOTAL GRUPO D 
il. ,,.. r;- R t :. - ,, .-C , D 

6,40% 
-;' ,.: 41 1 

3,27% 

• 

CNN: 23.873.344/0001-00; Endereço: Avn Cel Colares Moreira, R 100, Edificio Los Angeles, Sala 307, Renascença - CEP 65.075-441- São Luis - Maranhão 
Fones: (98) 98123 1454- E-mail: toquioengenharia@hotmailcom 



ir 
TÓQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.873.344/0001-00 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-CPL 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa TOQUIO CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA, CNPJ N° 23.873.344/0001-00, encontra-se estabelecida e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do 
objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: Av. Colares Moreira, n° 100, Sala 307, Edif. Los Angeles, Renascença. 
CIDADE / ESTADO: São Luis/ Maranhão. 
PONTO DE REFERENCIA: Edif. Los Angeles 
CEP: 65.075-441 
TELEFONE: (98)98123-1454. 

São Luis — MA, 14 de dezembro de 2022. 

SILVIO DIAS SANTOS Assinado de forma digital por SILVIO 

JUNIOR:050725983j ° • 
DiaAS.SANTOS 1 .1U2.1N11401 4F1.4)15:04372_509:3 4 00

TOCIUI0 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR 

CPF:050.725.983-14 
Sócio Administrador 

Av. Cel Colares Moreira, n° 100, Sala. 307— Ed Los Angeles, Renascença — São Luís-MA. Cep: 65075-441 

(98) 98748-4447 *toquioengenharia@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.1: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

ATA DA SESSÃO E RESULTADO DE HABILITACÃO E PROPOSTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00000056/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° TP-004/2022-CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Engenharia para execução de Praça, 
localizada na MA 008, Próximo ao Posto de Saúde Maria Amália pertencente ao Município de 
Arame / MA. Conforme detalhes do Projeto Básico Anexo I do Edital 
As 10:30 horas do dia 16 de Dezembro de 2022, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, estando presentes os 
membros: JOSÉ MICHAEL BARROS DE PAIVA - Presidente, ANDREIA SANTOS SILVA - 
Secretário(a), - JOSIANE DA 'SILVA LIMA - Membro, para proceder a reabertura referente ao 
processo licitatório no TP 004/2022-CPL, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem 
como objeto a Contratação de empresa especializada em Engenharia para execução de Praça, 
localizada na MA 008, Próximo ao Posto de Saúde Maria Amália pertencente ao Município de 
Arame / MA. Conforme detalhes do Projeto Básico Anexo I do Edital. 

À presente abertura comparelceu a licitante: TOQUIO CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 23.873.344/0001-00, representada pelo Sr. BRENO VENICIUS BRITO, sob o CPF: 
610.558.233-10, o Presidente da CPL pede que faça as devidas rubricas no 
CREDENCIAMENTO. 
O Presidente da CPL se dirige a licitante presente onde informa o resultado do 
CREDENCIAMENTO: 
TOQUIO CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 23.873.344/0001-00, representada pelo 
Sr. BRENO VENICIUS BRITO, sob o CPF: 610.558.233-10, CREDENCIADA por cumprir todos 
os itens do Edital 
O Presidente da CPL, desta forma, faz a abertura dos Envelopes de Habilitação n° 01, onde 
solicita a licitante presente TOQUIO CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
23.873.344/0001-00, representada pelo Sr. BRENO VENICIUS BRITO, sob o CPF: 
610.558.233-10 que faça as devidas rubricas e analises. 
O Presidente da CPL se dirige a licitante presente onde informa o resultado da HABILITAÇÃO: 
A licitante presente TOQUIO CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 23.873.344/0001-00, 
representada pelo Sr. BRENO VENICIUS BRITO, sob o CPF: 610.558.233-10, HABILITADA 
por cumprir todos os itens do Edital. 
O Presidente pergunta em alta voz se o representante das empresas tem interesse de interpor 
recurso. O representante responde em voz alta que não tem interesse de interpor 
recurso. 
Partindo para a abertura do Envelope 02 (dois), Proposta de Preços, que foi analisada e 
rubricada pela Comissão de Licitação, a Proposta de Preços esta em conformidades com o 
Edital, sendo desta maneira aprovada. 
O Presidente da CPL, desta Maneira, DECLARA VENCEDOR, a Proposta de Preços da 
Empresa TOQUIO CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 23.873.344/0001-00, 
representada pelo Sr. BRENO VENICIUS BRITO, sob o CPF: 610.558.233-10. 
O Presidente da CPL por sua vez, Declara a Proposta de Preços da empresa TOQUIO 
CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 23.873.344/0001-00, representada pelo Sr. 
BRENO VENICIUS BRITO, sob o CPF: 610.558.233-10, vencedora deste Certame com o 
valor total de R$ 793.100,41 (setecentos e noventa e três mil e cem reais e quarenta e um 
centavos). 
A empesa participante TOQUIO CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 23.873.344/0001-
00, representada pelo Sr. BRENO VENICIUS BRITO, sob o CPF: 610.558.233-10, foi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
êo.
o Fls 

L—""j q 

vencedor, perfazendo o valor total de R$ 793.100,41 (setecentos e noventa e três mil e 
reais e quarenta e um centavos). Dada a palavra ao presente representante o Sr. BREN 
VENICIUS BRITO, sob o CPF: 610.558.233-10 e o mesmo, quando perguntado pelo o 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação — CPL se abria mão do eventual direito de 
recurso, O mesmos disse que sim, pois não há motivos para abertura de prazo recursal 
manifestados pelas suas partes. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 
agradeceu ao presente e suspendeu os trabalhos para lavratura da ATA, que lida e estando 
todos de acordo, pede o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL que o senhor 
Sr. BRENO VENICIUS BRITO, sob o CPF: 610.558.233-10 e demais membros da comissão 
permanente de licitação assinem em seus devidos lugares. Nada mais havendo a tratar, lavrou-
se a presente ata que vai assinada pelo Presidente, membros da Comissão e pelo 
representante presente. 

Arame/MA 16 de Dezembro de 2022 

SÉ MICHAEL BARROS DE PAIVA 
Presidente da CPL 

.)h4 JUAio 
NDREIA SANTOS SILVA 

Secretario 

JOSIANE DA SILVA LIMA 
Membro 

vo 

OQUIO CONTRUÇOES E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 23.873.344/0001-00, 

representada pelo Sr. BRENO VENICIUS 
BRITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

enntubica 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

DESPACHO 

DA • COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
À(0) • Exm° (a) Sr°(a) JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO 
ASSUNTO : COMUNICAÇÃO (FAZ) 

Senhor(a) Ordenador(a), 

Com o presente submetemos a apreciação de V. Sa., a documentação 
correspondente à licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° TP-004/2022-
CPL, de 27 de Julho de 2021 da(o) SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO, 
referente a Contratação de empresa de Engenharia para execução de Praça, 
localizada na MA 008, Próximo ao Posto de Saúde Maria Amália pertencente ao 
Município de Arame / MA, tendo como proponente a(s) seguinte(s) licitante(s): 
TOQUIO CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 23.873.344/0001-00, com o 
valor total de R$ 793.100,41 (setecentos e noventa e três mil e cem reais e quarenta 
e um centavos) 

Informamos que após exames detalhado de toda a documentação, 
proposta de preço e elaboração do MAPA DE LICITAÇÃO, esta comissão deliberou 
unânime, concluindo que o(s) seguinte(s) licitante(s) foi( ram ) vencedore(s) pôr 
apresentar(em ) a(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para a administração, TOQUIO 
CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 23.873.344/0001-00, com o valor total 
de R$ 793.100,41 (setecentos e noventa e três mil e cem reais e quarenta e um 
centavos). 

Estando toda a documentação dentro da mais perfeita normalidade e 
de acordo com as exigência legais, remetemos o presente processo para que V. Sa., 
promova o que couber. 

ARAME - MA, 16 de Dezembro de 2022 

L_ 
JOSÉ MICHAEL BARROS DE PAIVA 

Presidente da CPL 
Portaria 014/2022 


